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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Portaria nº 9.780, de 20 de junho 
de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Jornal do 
Povo Ltda, posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação Ltda, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de 
âmbito Regional, no município de Limeira, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MENSAGEM Nº 940 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.780, 
de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., 
posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de 
âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00354/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004949/2014-59, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
acompanhado da Portaria nº 9780, de 20 de junho de 2023, publicada em 21 de julho de 2023, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente 
à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, 
posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de 
junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/07/2023 | Edição: 138 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.780, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº

12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.

00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda,

nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23

de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São

Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.004949/2014-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1012/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.780, de 20 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de julho de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6050242 e o código CRC
72A442E0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004949/2014-59 SEI nº 6050242

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


































TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 05/08/2015, às 16:05, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0644867 e o código CRC C2DFD983.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0644867&crc=C2DFD983


Correspondência Eletrônica - 4433670

Data de Envio: 
  23/07/2019 15:15:37

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informar se existe algum processo de PEREMPÇÃO contra a emissora GALLE - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, que venha impedir o
prosseguimento da análise em epígrafe. 

Anexos:
    Termo_de_Cadastro_de_Inf._Proc._no_ambito_do_SEI_0644867.html
    Volume_de_Processo_Digitalizado_0644866_53000.004949_2014.pdf



13/08/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=5865&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Renovação de Outorga

Para : Coordenação de Outorga CORAC
<corac@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Renovação de Outorga

Qua, 24 de jul de 2019 14:10

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão – CORAC
 
Em atenção à solicitação encaminhada esclarecemos que em razão de a perempção não
constituir penalidade, não é de competência de análise e decisão desta Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI, razão pela qual o questionamento deverá ser
encaminhado ao setor competente para tratar desse assunto, qual seja, o Departamento
de Radiodifusão Comercial - o DECOM, nos termos do art. 113-A do Decreto 52.795/63.
Não obstante, sobre a existência de Processo de Apuração de Infração - PAI, de que
possa resultar a penalidade de cassação, informa-se que não há PAI instaurado que apure
infração de que possa resultar a  aplicação da sanção de cassação.

 Atenciosamente,
 

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 23 de julho de 2019 15:15:39
Assunto: Renovação de Outorga

Solicito informar se existe algum processo de PEREMPÇÃO contra a emissora GALLE -
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, que venha impedir o prosseguimento da análise
em epígrafe.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=5865&xim=1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 05.034.688/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:19:30 do dia 20/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/09/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

20/08/2019http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp



Imprimir Voltar

Página 2 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

20/08/2019http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp



 Dados da consulta  Consulta 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO 
LTDA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade 

05.034.688/0001-44 GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA SP 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/07/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?a...



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.034.688/0001-44

GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNNO 
DELBOUX 
QUINTAL

213.901.208-
99

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Limeira

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

LUSENRIQUE 
QUINTAL

824.107.718-
15

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Sócio 294000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Limeira

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 23/07/2019          Hora: 14:54:10

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/07/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  213.901.208-99

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNNO 
DELBOUX 
QUINTAL

213.901.208-
99

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Limeira

FUNDACAO 
CULTURAL 

'PADRE LUIZ 
BARTHOLOMEU'

04.475.934/0001-
30

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Pirassununga

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 23/07/2019          Hora: 15:18:40

BOA TARDE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/07/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.107.718-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUSENRIQUE 
QUINTAL

824.107.718-
15

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Limeira

GALLE - 
SISTEMA DE 

COMUNICACAO 
LTDA

05.034.688/0001-
44

Sócio 294000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 23/07/2019          Hora: 15:19:35

BOA TARDE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/07/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Telefone: (19) 34044000 E-mail:

CNPJ: 05.034.688/0001-44 Número do Fistel: 02008026159

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SSR270/89,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento: Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA Complemento:

Bairro: JARDIM DO LAGO Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL LIMEIRA-STA BARBARA-KM 06 Complemento:

Bairro: SITIO CAMPO BELO Numero: .

Município: Limeira UF: SP CEP: 13480000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA SANTA CRUZ, 655 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Limeira UF: SP CEP: 13480000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limeira UF: SP

Latitude: -22.62861 Longitude: -47.425

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP: dia: 0.005 noite: 0.0005kW

Altura: 117 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805527 Número Indicativo: ZYK506

Data Último Licenciamento: 29/08/2003 Número da Licença: 002839/2002

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 117.00 Comprimento de Radiais: 100.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 318.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.62861 Longitude: -47.425 Cota da base: 620.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001398ZZZ0367 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Portaria MC 05/01/1962 05/01/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000002391984 1609 Portaria Dentel-SP 08/10/1985 14/10/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89545 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1609 Portaria DMC 08/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 389 Portaria DMC 04/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 207 Portaria DMC 05/08/1994 Mudança de Local Técnico

9999 2 Portaria DMC 09/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/04/1998 09/04/1998 Renovação Jurídico

9999 250 Decreto Legislativo CN 07/12/2000 08/12/2000 Renovação Jurídico

9999 16743 Ato ER 17/05/2001 08/06/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 34047 Ato ER 25/02/2003 26/02/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 23/06/2005 24/06/2005 Transferência Direta Jurídico

53500.070235/201

7-41

11721 Ato ORLE 29/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 05.034.688/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:38:12 do dia 23/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/08/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

23/07/2019http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.034.688/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/04/2002

NOME EMPRESARIAL 

GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

AV DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA
NÚMERO 

3240
COMPLEMENTO 

CEP 

13.481-631 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM DO LAGO
MUNICÍPIO 

LIMEIRA
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUCIANA@GALLE.COM.BR 
TELEFONE 

(19) 3404-6017 / (19) 3451-0982 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/04/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/07/2019 às 14:34:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004949/2014-59 

Entidade: Galle – Sistema de Comunicação Ltda CNPJ: 05.034.688/0001-44 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Limeira UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida 
Períodos: 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 
01/05/2024. 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

Evento SEI 4433813 

Fls. 4 a 7 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
Pendente  



 
 

2 

 

R
E
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U
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A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Evento SEI 4433829 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Evento SEI 0644866 

Fl. 16 

Evento SEI 0644866 

Fl. 11 

Evento SEI 0644866 

Fl. 14 a 15 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

Evento SEI 4433813 

Fl. 2 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
Pendente  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

Pendente  

R
E

G
U

L
A
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C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, para fim de renovação de 

outorga, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, elaborado por profissional habilitado e 

firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que 

ateste que as características técnicas da estação se encontram 

em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente  

 
Obs. 1. O Laudo de vistoria Anatel, apresentado às fls. 104 a 106 (0644882), se refere à solicitação de renovação de 

outorga datado de 21/01/2004 (0644882 fl. 2); 

Obs. 2. Para a solicitação de renovação de outorga, datado de 27/01/2014 (0644866), não foi apresentado nenhum LVT. 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Celso Godoy de Avellar 

CARGO: Engenheiro 
21/08/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12425/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004949/2014-59

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., rela$vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de LIMEIRA, estado de
SÃO PAULO, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando

declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;



3.6. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.7. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as caracterís$cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl$ma
autorização do órgão competente do Poder Execu$vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oNcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em 10/09/2019, às 16:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4433834 e o código CRC D056614E.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4433834

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4433834&crc=D056614E
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 25300/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de julho de 2019.

 

 

 

 

Ao
Representante Legal da
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 05.034.688/0001-44)
Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva, n° 3230 - Jardim do Lago
13.481-631   Limeira/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004949/2014-59.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 12.425/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão de Renovação de
Outorga (evento SEI nº 4434142), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4433840 e o código CRC 45C39B7A.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4433840

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4433840&crc=45C39B7A
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 4624597

Data de Envio: 
  12/09/2019 11:45:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    LUCIANA@GALLE.COM.BR
    NANCY@GALLE.COM.BR
    QUINTAL@GALLE.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.004949/2014-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Outros__origem_externa__4434142_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2019.pdf
    Oficio_4433840.html
    Nota_Tecnica_4433834.html



11/11/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.034.688/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/04/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA 

NÚMERO 
3240 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
13.481-631 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DO LAGO 

MUNICÍPIO 
LIMEIRA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCIANA@GALLE.COM.BR 

TELEFONE 
(19) 3404-6017 / (19) 3451-0982 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/04/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2019 às 09:37:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 05.034.688/0001-44
Razão Social: GALLE SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA
Endereço: RUA SANTA CRUZ 655 / CENTRO / LIMEIRA / SP / 13480-041

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/11/2019 a 09/12/2019 

Certificação Número: 2019111000584941498359

Informação obtida em 11/11/2019 09:35:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



11/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 05.034.688/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:40:14 do dia 11/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/12/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Telefone: (19) 34044000 E-mail:

CNPJ: 05.034.688/0001-44 Número do Fistel: 02008026159

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/05/2024

Observações: SG27/88,SSR270/89,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento: Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA Complemento:

Bairro: JARDIM DO LAGO Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL LIMEIRA-STA BARBARA-KM 06 Complemento:

Bairro: SITIO CAMPO BELO Numero: .

Município: Limeira UF: SP CEP: 13480000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA SANTA CRUZ, 655 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Limeira UF: SP CEP: 13480000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limeira UF: SP

Latitude: -22.62861 (22° 37' 43.0" S) Longitude: -47.425 (47° 25' 30.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP: dia: 0.005 noite: 0.0005kW

Altura: 117 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805527 Número Indicativo: ZYK506

Data Último Licenciamento: 29/08/2003 Número da Licença: 002839/2002

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 117.00 Comprimento de Radiais: 100.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 318.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.62861 (22° 37' 43.0" S) Longitude: -47.425 (47° 25' 30.0" W) Cota da base: 620.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001398ZZZ0367 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Portaria MC 05/01/1962 05/01/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89545 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1609 Portaria DMC 08/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 389 Portaria DMC 04/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico
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9999 207 Portaria DMC 05/08/1994 Mudança de Local Técnico

9999 2 Portaria DMC 09/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/04/1998 09/04/1998 Renovação Jurídico

9999 250 Decreto Legislativo CN 07/12/2000 08/12/2000 Renovação Jurídico

9999 16743 Ato ER 17/05/2001 08/06/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 34047 Ato ER 25/02/2003 26/02/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 23/06/2005 24/06/2005 Transferência Direta Jurídico

53500.070235/201

7-41

11721 Ato ORLE 29/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Advertência Jurídico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Multa Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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11/11/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.034.688/0001-44
GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNNO DELBOUX QUINTAL 213.901.208-
99

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Limeira

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

LUSENRIQUE QUINTAL 824.107.718-
15

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44 Sócio 294000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Limeira

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 11/11/2019          Hora: 09:40:52  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  213.901.208-99

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNNO DELBOUX QUINTAL 213.901.208-
99

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Limeira

FUNDACAO CULTURAL 'PADRE
LUIZ BARTHOLOMEU'

04.475.934/0001-
30

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Pirassununga

FUNDACAO CULTURAL 'PADRE
LUIZ BARTHOLOMEU'

04.475.934/0001-
30

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Pirassununga

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 11/11/2019          Hora: 09:41:30  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


11/11/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.107.718-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUSENRIQUE QUINTAL 824.107.718-
15

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Limeira

GALLE - SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

05.034.688/0001-
44 Sócio 294000 0,00% 0,00% OM Regional SP Limeira

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 11/11/2019          Hora: 09:42:32  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


11/11/2019 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Limeira

Entidade Município Data Outorga Validade

GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA Limeira 01/05/1994 01/05/2004

GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA Limeira 01/05/1994

RADIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA Limeira 01/05/1994 01/05/2004

RADIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA Limeira 01/05/1994
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 11/11/2019          Hora: 09:39:17

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


11/11/2019 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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  Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM
UF:  SP Município:  Limeira

Entidade Freqüência
KHZ Dia Noite Campo Caract.

mV/m Classe Altura Torre(m) Observação

   GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 770 5 0,5 318 B 117

   RADIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA 1020 2,5 0,5 304 B 63

Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 11/11/2019          Hora: 09:38:05

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=6063&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004949/2014-59 

Entidade: Galle – Sistema de Comunicação Ltda CNPJ: 05.034.688/0001-44 

Executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Limeira UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 

 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
Pg. 5-7 

4729988 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

Pg.5-7 

4834723 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
Pg. 8 – 15 

4729988 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

Pg.32-33 

4729988OK 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 
Pg.34-35 

4729988 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

Pg.38 

4729988 



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
Pg.1 

4834690 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Evento SEI 0644866 

 Fl. 16 

Evento SEI 0644866  

Fl. 11 

Evento SEI 0644866  

Fl. 14 a 15 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

Evento SEI 0644866 

 Fl. 16 

Pg.2 

4834690 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

PENDENTE 
Pg.36 ( Certidão Positiva) 

4729988 

R
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
Pg.39-45 

4729988 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: ERNANI DE SOUZA MONTEIRO FILHO 

CARGO: ENGENHEIRO 
11/11/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 22455/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004949/2014-59

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., rela$vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de LIMEIRA, estado de
SÃO PAULO, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 12425/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4433834), concluiu pela expedição do O<cio n.º 25300/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4433840), à En$dade, com

vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.052204/2019-65, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 20/11/2019, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4834999 e o código CRC 7034215D.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4834999

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4834999&crc=7034215D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 43517/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de novembro de 2019.

 

 

 

 

Ao
Representante Legal da
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 05.034.688/0001-44)
Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva, n° 3230 - Jardim do Lago
13.481-631   Limeira/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004949/2014-59.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22455/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 20/11/2019, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4835002 e o código CRC 3298B238.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4835002

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4835002&crc=3298B238


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004949/2014-59

Referência:
 

Interessado: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:
 

 

Processo nº  53000.004949/2014-59

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 39-45 (evento SEI nº 4729988), pela Galle –

Sistema de Comunicação Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Limeira, estado de

São Paulo, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís@cas Técnicas

- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl@ma autorização do órgão competente do Poder

Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es@lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 20/11/2019, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4835006 e o código CRC 8CFA8EF2.

 

 

 

 

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4835006

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4835006&crc=8CFA8EF2


Correspondência Eletrônica - 4898010

Data de Envio: 
  25/11/2019 15:58:24

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    LUCIANA@GALLE.COM.BR
    NANCY@GALLE.COM.BR
    QUINTAL@GALLE.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004949/2014-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4835002.html
    Nota_Tecnica_4834999.html



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 05034688000144

Presidente:

Endereço: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva - Jardim do Lago

E-mail:

Capital Social: 300.000,00

Reserva de Capital:

Total: 300.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

213.901.208-99 BRUNNO DELBOUX QUINTAL 6.000 6.000,00

824.107.718-15 LUSENRIQUE QUINTAL 294.000 294.000,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

213.901.208-99 BRUNNO DELBOUX QUINTAL ADMINISTRADOR

824.107.718-15 LUSENRIQUE QUINTAL ADMINISTRADOR

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 19/12/2019 12:49



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 05.034.688/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:47:01 do dia 19/12/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/01/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/12/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/12/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*b'/ ;R;@;RghR<@_2 ;R;@;RghR<@_2 ;R;@;RghR<@_2 ;R;@;RghR<@_2

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*+%$,- Iijklm[\ng[ophnqrkqW:1;s Iijklm[\ng[ophnqrkqW:1;s Iijklm[\ng[ophnqrkqW:1;s Iijklm[\ng[ophnqrkqW:1;s

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*./+M&$%)G$P'#) 1@:33 1@:33 1@:33 1@:33

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*=7,>-5?'#) 1;@ 1;@ 1;@ 1;@

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*B-/M)+-%#'$Q'75%$ @F;;; @F;;; @F;;; @F;;;

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*B-/M)+-%#'$=)+75%$ F@;; F@;; F@;; F@;;

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*B-/0$,K)0$5$#+-5'P+'#) R:3F;; R:3F;; R:3F;; R:3F;;

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*./+0&$PP- 1 1 1 1

>aQbM&$%)6$P'#)cBbcJdef,*.%/Q'5-+'?) ; ; ; ;

,7%'#'K')*b'/ ;R;@;Rgg]<2R[ ;R;@;Rgg]<2R[ ;R;@;Rgg]<2R[ ;R;@;Rgg]<2R[

,7%'#'K')*+%$,- st\phpupn st\phpupn st\phpupn st\phpupn

,7%'#'K')*./+B7%'#'K') R@23 R@23 R@23 R@23

,7%'#'K')*0)/B7%'#'K') R@12<;1 R@12<;1 R@12<;1 R@12<;1

,7%'#'K')*0)/A8 R@ R@ R@ R@

,7%'#'K')*>'v&$A8 Il Il Il Il

,7%'#'K')*0)/B-P) ;2 ;2 ;2 ;2

,7%'#'K')*0)/B'#5) ;1C ;1C ;1C ;1C

,7%'#'K')*=),-B7%'#'K') Yps_p̂[ Yps_p̂[ Yps_p̂[ Yps_p̂[

,7%'#'K')*=),-M$/5$)B7%'#'K') YwrXwiV YwrXwiV YwrXwiV YwrXwiV

,7%'#'K')*=),-B7%'#'K')8)%-,$ xwrwiV xwrwiV xwrwiV xwrwiV

,7%'#'K')*=),-0$+-v)5'$ yp][]_ yp][]_ yp][]_ yp][]_

,7%'#'K')*B-/z$+'+7/- 11RR@C<@ 11RR@C<@ 11RR@C<@ 11RR@C<@
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#$%&'&(&)*+&,-./0#&1203&) 4 4 4 4

#$%&'&(&)*5067.8&8$6090'&#.- :;;<=>>?@@@@@@@@@@@@ :;;<=>>?@@@@@@@@@@@@ :;;<=>>?@@@@@@@@@@@@ :;;<=>>?@@@@@@@@@@@@

#$%&'&(&)*5067)%,&8$60 AB;CAD?D AB;CAD?D AB;CAD?D AB;CAD?D

#$%&'&(&)*+&,-.503&6&.%) E E E E

#$%&'&(&)*5067)%,&8$6090'&#.- :AB<CDB@@@@@@@@@@@@@ :AB<CDB@@@@@@@@@@@@@ :AB<CDB@@@@@@@@@@@@@ :AB<CDB@@@@@@@@@@@@@

#$%&'&(&)*506F-8&8$60 =GG =GG =GG =GG

#$%&'&(&)*506F30. =G@<DG;DDDDDDDDDD= =G@<DG;DDDDDDDDDD= =G@<DG;DDDDDDDDDD= =G@<DG;DDDDDDDDDD=

#$%&'&(&)*506H.&) ;=<@ ;=<@ ;=<@ ;=<@

#$%&'&(&)*I%6J3)%80&3. @ @ @ @

#$%&'&(&)*9.8.I%18.-.'.) ;@@A:??:?DK?DL?CL=C<D=@ ;@@A:??:?DK?DL?CL=C<D=@ ;@@A:??:?DK?DL?CL=C<D=@ ;@@A:??:?DK?DL?CL=C<D=@

#$%&'&(&)*I%6I%.8&M) N N N N

#$%&'&(&)*9.8.F%)501O)($-.'.) ;@?=?; ;@?=?; ;@?=?; ;@?=?;

#$%&'&(&)*P860O)($-.'.) ;D>AA@ ;D>AA@ ;D>AA@ ;D>AA@

#$%&'&(&)*P860O)($-.'.)Q3R.%. ;>B==C ;>B==C ;>B==C ;>B==C

#$%&'&(&)*S$#T)6&,)S.'&)%.- ?D ?D ?D ?D

#$%&'&(&)*T)6T0(50%)3 ?CAG@@@@ ?CAG@@@@ ?CAG@@@@ ?CAG@@@@

#$%&'&(&)*T)6T0(5.&)3 ?CAGDDDD ?CAGDDDD ?CAGDDDD ?CAGDDDD

#$%&'&(&)*9.8.I%'-$1.) ;@@C:@?:;GK@@L@@L@@<@@@ ;@@C:@?:;GK@@L@@L@@<@@@ ;@@C:@?:;GK@@L@@L@@<@@@ ;@@C:@?:;GK@@L@@L@@<@@@

#$%&'&(&)*T)6Q1$.3&)I%'-$1.) UNUVWXYZ[\]̂_ UNUVWXYZ[\]̂_ UNUVWXYZ[\]̂_ UNUVWXYZ[\]̂_

#$%&'&(&)*9.8.F-803.'.) ;@@B:@?:@;K;?L;?L=C<;;@ ;@@B:@?:@;K;?L;?L=C<;;@ ;@@B:@?:@;K;?L;?L=C<;;@ ;@@B:@?:@;K;?L;?L=C<;;@

#$%&'&(&)*T)6Q1$.3&)F-803.'.) UNUVWX̀@G=D>C@BG?GKab[\]̂_c UNUVWX̀@G=D>C@BG?GKab[\]̂_c UNUVWX̀@G=D>C@BG?GKab[\]̂_c UNUVWX̀@G=D>C@BG?GKab[\]̂_c

d.R&-&8.'.)*e&6 @C@=@CfBA]>Ag @C@=@CfBA]>Ag @C@=@CfBA]>Ag @C@=@CfBA]>Ag

d.R&-&8.'.)*8%.#0 h]f̂îj]g][ h]f̂îj]g][ h]f̂îj]g][ h]f̂îj]g][

d.R&-&8.'.)*I68/.R&-&8.'.) C=@??@ C=@??@ C=@??@ C=@??@

d.R&-&8.'.)*I68k%8&6.60 C>BA=C C>BA=C C>BA=C C>BA=C

d.R&-&8.'.)*S$#+03M&') ;@= ;@= ;@= ;@=

d.R&-&8.'.)*S$#J&180- @;@@G@;>?=D @;@@G@;>?=D @;@@G@;>?=D @;@@G@;>?=D

d.R&-&8.'.)*9.8.O$R-T)%8T)%M ?DDA:@=:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DDA:@=:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DDA:@=:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DDA:@=:@?K@@L@@L@@<@@@

d.R&-&8.'.)*I%6O30/.R&-&8.'.) @ @ @ @

d.R&-&8.'.)*I%6l)M03%) @ @ @ @

d.R&-&8.'.)*I%6+8.8$1/.R&-&8.'.) X X X X

d.R&-&8.'.)*8m8T)#0%8.3&)
VnUN4oWnWNpqUKrqnWVUKrUKstVsnuU

vUnUKstVnUKWNVqrUrW<

VnUN4oWnWNpqUKrqnWVUKrUKstVsnuU

vUnUKstVnUKWNVqrUrW<

VnUN4oWnWNpqUKrqnWVUKrUKstVsnuU

vUnUKstVnUKWNVqrUrW<

VnUN4oWnWNpqUKrqnWVUKrUKstVsnuU

vUnUKstVnUKWNVqrUrW<

d.R&-&8.'.)*S$#O3)'011)5Te+H9 =CGC@@@@DGD;@@; =CGC@@@@DGD;@@; =CGC@@@@DGD;@@; =CGC@@@@DGD;@@;

d.R&-&8.'.)*S$#O3)'011)O)38.3&.5Te+H9 ;D?@@@@@;CD?DGA ;D?@@@@@;CD?DGA ;D?@@@@@;CD?DGA ;D?@@@@@;CD?DGA

d.R&-&8.'.)*S$#+'3.6w$3 ?CAGB ?CAGB ?CAGB ?CAGB

d.R&-&8.'.)*S$#+'3.6x0' ;;?A ;;?A ;;?A ;;?A

d.R&-&8.'.)*9.8.I%'-$1.) ?DD@:@?:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DD@:@?:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DD@:@?:@?K@@L@@L@@<@@@ ?DD@:@?:@?K@@L@@L@@<@@@

d.R&-&8.'.)*T)6Q1$.3&)I%'-$1.) yUqzU yUqzU yUqzU yUqzU

{|}~���}
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
��



��
�

�

�
�
�
�



���������� ����	
���
��
���������

����������������������������������
������������������
�������������� !�� ����

"#$%&%'#(#)*+#'#,&'-.#(#) /0012032/4563730789:;<0 /0012032/4563730789:;<0 /0012032/4563730789:;<0 /0012032/4563730789:;<0

"#$%&%'#(#)*=)>?@A#.%),&'-.#(#) BCBDEFG903994916495HIJKLMJNO BCBDEFG903994916495HIJKLMJNO BCBDEFG903994916495HIJKLMJNO BCBDEFG903994916495HIJKLMJNO

"#$%&%'#(#)*+#'#=)P'.#') 6994203206 6994203206 6994203206 6994203206

"#$%&%'#(#)*+#'#Q#&R.-S /0/4203206 /0/4203206 /0/4203206 /0/4203206

"#$%&%'#(#)*+#'#T%U%'-VP@'#&#(#)

-@'#(#)*W%> 080308X<8863N 080308X<8863N 080308X<8863N 080308X<8863N

-@'#(#)*'P#U- KJYMZMI KJYMZMI KJYMZMI KJYMZMI

-@'#(#)*V>'[@'#(#) 484<0 484<0 484<0 484<0

-@'#(#)*V>'\&#P)]#@%() /36;; /36;; /36;; /36;;

-@'#(#)*V>'[@'#(#)[@'A>) 68;44</ 68;44</ 68;44</ 68;44</

-@'#(#)*̂AU_-.̀%() /03 /03 /03 /03

-@'#(#)*=)>a%b)[@'#(#) 6 6 6 6

-@'#(#)*̂)U-VP>%(#'%̀) cde30< cde30< cde30< cde30<

-@'#(#)*̂AU_-SA-P(%#VP>%(#'%̀) 000 000 000 000

-@'#(#)*̂AU[@'#(#) 1;033/1 1;033/1 1;033/1 1;033/1

-@'#(#)*_%f&#?g hi hi hi hi

-@'#(#)*j->T#'%'A>- //h814800 //h814800 //h814800 //h814800

-@'#(#)*j->T#'%'A>-+-(%U#& 2//:</;<666666660000 2//:</;<666666660000 2//:</;<666666660000 2//:</;<666666660000

-@'#(#)*j->T)Pf%'A>- 41k/38000 41k/38000 41k/38000 41k/38000

-@'#(#)*j->T)Pf%'A>-+-(%U#& 241:4/30000000000000 241:4/30000000000000 241:4/30000000000000 241:4/30000000000000

-@'#(#)*VP>Q#&%>#>-[@b-(%#& C C C C

-@'#(#)*+#'#Q#&%>#>- /004203206500700700:000 /004203206500700700:000 /004203206500700700:000 /004203206500700700:000

-@'#(#)*VP>Q#&%>#>-VP>-'-.U%P#># C C C C

-@'#(#)*̂AUT%(-P(# 00/;89l/00/ 00/;89l/00/ 00/;89l/00/ 00/;89l/00/

-@'#(#)*+#'#T%(-P(%#U-P') /00820;2/9500700700:000 /00820;2/9500700700:000 /00820;2/9500700700:000 /00820;2/9500700700:000

-@'#(#)*=)>?@A#.%)T%(-P(%#U-P') BC68306< BC68306< BC68306< BC68306<

-@'#(#)*+#'#Q%@').%# /00820126<500700700:000 /00820126<500700700:000 /00820126<500700700:000 /00820126<500700700:000

-@'#(#)*j->=)'#]#@-a)..- </0:00 </0:00 </0:00 </0:00

-@'#(#)*=)>_%'A#(#)T%(-P(# C C C C

-@'#(#)*VP>_'#'A@[@'#(#) F F F F

-@'#(#)*+#'#VP(&A@#) /00826/26/56973/733:<38 /00826/26/56973/733:<38 /00826/26/56973/733:<38 /00826/26/56973/733:<38

-@'#(#)*=)>?@A#.%)VP(&A@#) mnopBqBr mnopBqBr mnopBqBr mnopBqBr

-@'#(#)*+#'#,&'-.#(#) /0012032/456378<7/1:;30 /0012032/456378<7/1:;30 /0012032/456378<7/1:;30 /0012032/456378<7/1:;30

-@'#(#)*=)>?@A#.%),&'-.#(#) BCBDEFG6;196331/965HMsLtuMsO BCBDEFG6;196331/965HMsLtuMsO BCBDEFG6;196331/965HMsLtuMsO BCBDEFG6;196331/965HMsLtuMsO

-@'#(#)*VP>[@'#(#)v(-#P%(# C C C C

-@'#(#)*+#'#[U%@@#)T%(-P(# 6994206206500700700 6994206206500700700 6994206206500700700 6994206206500700700

#P'-P#*aw'v$@-.̀#(#),P'-P#WvjWx+ 5 5 5 5

#P'-P#*_x+WvjWvayz{UW,P'-P#+-@(a%b) rr rr rr rr

#P'-P#*_x+WvjWvayz{UW,P'-P#j->,&'A.#a)..- 661:00 661:00 661:00 661:00

#P'-P#*_x+WvjWvayz{UW,P'-P#j->|#P") 5 5 5 5
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"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#"341-566%7 8 8 8 8

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#"341("9:":7'- 8;< 8;< 8;< 8;<

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#",%9=51>6("9:":7'- 8<<?<< 8<<?<< 8<<?<< 8<<?<<

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#",%9@7>"A("9:":7'- B?<< B?<< B?<< B?<<

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#",%9=5#94$:C:9"9%,%$"D'- B B B B

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#",%9@AE65>57$5 B8F?<< B8F?<< B8F?<< B8F?<<

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2#$%#")%7A="6G"-5>5 H H H H

"#$%#"&'()*+,*+-./01*="6G"-5>5I:GJ%51%$6:A" H H H H

"#$%#"&'()*+,*+-./01*="6G"-5>5):1%#75%7 H H H H

"#$%#"&'()*+,*+-./01*="6G"-5>52D$46" H H H H

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&*:9 <B<L<BMNNOMOP <B<L<BMNNOMOP <B<L<BMNNOMOP <B<L<BMNNOMOP

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&$#"1% QRSTUNVQWXY QRSTUNVQWXY QRSTUNVQWXY QRSTUNVQWXY

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&Z9$@K4:>"1%#$5 [8L[O [8L[O [8L[O [8L[O

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&Z9$-:>5@K4:>"1%#$5 8 8 8 8

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&Z9$@7$"A"5 \B\[< \B\[< \B\[< \B\[<

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&Z9$@K4:>"1%#$5@7$495 ;L;FFBL ;L;FFBL ;L;FFBL ;L;FFBL

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&=59@K4:>"1%#$5 <<8BOF]]]<B[P <<8BOF]]]<B[P <<8BOF]]]<B[P <<8BOF]]]<B[P

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&,%9E5$%#A:"+>%6"A"5 L?<<< L?<<< L?<<< L?<<<

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&)"$"Z#AD47"5 ;<<B̂8;̂8;H8O_L;_L[?8FB ;<<B̂8;̂8;H8O_L;_L[?8FB ;<<B̂8;̂8;H8O_L;_L[?8FB ;<<B̂8;̂8;H8O_L;_L[?8FB

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&=59̀ 74"6:5Z#AD47"5 abacdefVNghQiNiTVN abacdefVNghQiNiTVN abacdefVNghQiNiTVN abacdefVNghQiNiTVN

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&)"$"2D$%6"A"5 ;<<P̂<L̂;\H8L_B[_\[?;\< ;<<P̂<L̂;\H8L_B[_\[?;\< ;<<P̂<L̂;\H8L_B[_\[?;\< ;<<P̂<L̂;\H8L_B[_\[?;\<

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&=59̀ 74"6:52D$%6"A"5 abacdef8FPO8LLP;O8HjNgTkVNgl abacdef8FPO8LLP;O8HjNgTkVNgl abacdef8FPO8LLP;O8HjNgTkVNgl abacdef8FPO8LLP;O8HjNgTkVNgl

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756&m561"$ H H H

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756"4n&m561"$ H H H

%K4:>"1%#$5&$6"#71:7756"4n/&m561"$ H H H

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&*:9 <B<L<BMN<\MhM <B<L<BMN<\MhM <B<L<BMN<\MhM <B<L<BMN<\MhM

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&$#"1% epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&Z9$y:#o"-6"#71:77"5 POP POP POP POP

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&Z9$@7$"A"5 \B\[< \B\[< \B\[< \B\[<

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&Z#9-:>5y:#o"-6"#71:77"5 a a a a

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&,%9=51>6:1%#$5 8;<?<< 8;<?<< 8;<?<< 8;<?<<

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&)%7,59%D5y:#o"-6"#71:77"5 evzHP{F evzHP{F evzHP{F evzHP{F

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&,%9Z1>%9="6"Ay:#o"-6"#71:77"5 L<?<< L<?<< L<?<< L<?<<

D:#o"$6"#71:77"5&"4n:D:"6&,%92$%#y:#o"-6"#71:77"59|.001 ?<F ?<F ?<F ?<F

D:#o"$6"#71:77"5&>6:#A:>"D&*:9 <B<L<BMN<\Mhh <B<L<BMN<\Mhh <B<L<BMN<\Mhh <B<L<BMN<\Mhh

D:#o"$6"#71:77"5&>6:#A:>"D&$#"1% epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx epbqacrabstpssaudscavauwrx

D:#o"$6"#71:77"5&>6:#A:>"D&Z9$y:#o"-6"#71:77"5 POF POF POF POF

D:#o"$6"#71:77"5&>6:#A:>"D&Z9$@7$"A"5 \B\[< \B\[< \B\[< \B\[<

D:#o"$6"#71:77"5&>6:#A:>"D&Z#9-:>5y:#o"-6"#71:77"5 } } } }
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"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",/012+*-(#*0$'+ 345655 345655 345655 345655

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",71'8&9(#.&$'0:#$%&;(&$)*#))&+ <= <= <= <=

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",>0)/+10"+:#$%&;(&$)*#))&+ ?@ABCDE ?@ABCDE ?@ABCDE ?@ABCDE

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",/017*-012&(&.:#$%&;(&$)*#))&+ F5655 F5655 F5655 F5655

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",/01G'0$:#$%&;(&$)*#))&+1HIJJ* 65E 65E 65E 65E

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",K+*08&9(#.&$'0:#$%&;(&$)*#))&+ LMNBOB@PQRSBTSNT@UPUSBTBSUSVTMPB?VWP LMNBOB@PQRSBTSNT@UPUSBTBSUSVTMPB?VWP LMNBOB@PQRSBTSNT@UPUSBTBSUSVTMPB?VWP LMNBOB@PQRSBTSNT@UPUSBTBSUSVTMPB?VWP

"#$%&'(&$)*#))&+,-(#$.#-&",X0(1&)G.0))+(#&)Y19 56F 56F 56F 56F

%'Z 33C 33C 33C 33C

0$10(0.+,0)'&.&+,Y#1 5[5F5[\]E55̂3 5[5F5[\]E55̂3 5[5F5[\]E55̂3 5[5F5[\]E55̂3

0$10(0.+,0)'&.&+,'$&*0 T_WT̀ T@R T_WT̀ T@R T_WT̀ T@R T_WT̀ T@R

0$10(0.+,0)'&.&+,71'a$10(0.+ =F=C<F =F=C<F =F=C<F =F=C<F

0$10(0.+,0)'&.&+,71';#-+a$10(0.+ = = = =

0$10(0.+,0)'&.&+,71'a)'&.&+ =[=<5 =[=<5 =[=<5 =[=<5

0$10(0.+,0)'&.&+,a$1:+b(&1+c(+
TSV̀ PWPBMd_U@UNP?B?UMTÙPOSVP

QP̀ QP̀ POLMB5<

TSV̀ PWPBMd_U@UNP?B?UMTÙPOSVP

QP̀ QP̀ POLMB5<

TSV̀ PWPBMd_U@UNP?B?UMTÙPOSVP

QP̀ QP̀ POLMB5<

TSV̀ PWPBMd_U@UNP?B?UMTÙPOSVP

QP̀ QP̀ POLMB5<

0$10(0.+,0)'&.&+,a$1:+b(&1+c(+8+$0*&
USV̀ PWPBMdMUSUNPdBdUMÙPOSVP

QP̀ QP̀ PO@MB5<

USV̀ PWPBMdMUSUNPdBdUMÙPOSVP

QP̀ QP̀ PO@MB5<

USV̀ PWPBMdMUSUNPdBdUMÙPOSVP

QP̀ QP̀ PO@MB5<

USV̀ PWPBMdMUSUNPdBdUMÙPOSVP

QP̀ QP̀ PO@MB5<

0$10(0.+,0)'&.&+,a$1Kc*0(+ 6 6 6 6

0$10(0.+,0)'&.&+,a$1H&#((+ SUVURB@PMNRBQT?R SUVURB@PMNRBQT?R SUVURB@PMNRBQT?R SUVURB@PMNRBQT?R

0$10(0.+,0)'&.&+,a$1H&#((+8+$0*& SUVUdB@PMNdBQUd SUVUdB@PMNdBQUd SUVUdB@PMNdBQUd SUVUdB@PMNdBQUd

0$10(0.+,0)'&.&+,2+1X&#) Q Q Q Q

0$10(0.+,0)'&.&+,e#b"&f8 SN SN SN SN

0$10(0.+,0)'&.&+,2+120- 3[=E5555 3[=E5555 3[=E5555 3[=E5555

0$10(0.+,0)'&.&+,2+1/c$#.#-#+ [F4<g54 [F4<g54 [F4<g54 [F4<g54

0$10(0.+,0)'&.&+,>&'&7$."c)&+ 455[O34O34B3ghF4hF<6[FC 455[O34O34B3ghF4hF<6[FC 455[O34O34B3ghF4hF<6[FC 455[O34O34B3ghF4hF<6[FC

0$10(0.+,0)'&.&+,2+1f)c&(#+7$."c)&+ SUVP̀ iS̀ W SUVP̀ iS̀ W SUVP̀ iS̀ W SUVP̀ iS̀ W

0$10(0.+,0)'&.&+,>&'&G"'0(&.&+ 4534O5CO33B3Fh[[h[46E45 4534O5CO33B3Fh[[h[46E45 4534O5CO33B3Fh[[h[46E45 4534O5CO33B3Fh[[h[46E45

0$10(0.+,0)'&.&+,2+1f)c&(#+G"'0(&.&+ P_PVT?jC5E5F[3E355Bklmnop6\4\qr P_PVT?jC5E5F[3E355Bklmnop6\4\qr P_PVT?jC5E5F[3E355Bklmnop6\4\qr P_PVT?jC5E5F[3E355Bklmnop6\4\qr

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",71'a$10(0.+ =F=C<< =F=C<< =F=C<< =F=C<<

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",71';#-+a$10(0.+ < < < <

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",71'a)'&.&+ =[=<5 =[=<5 =[=<5 =[=<5

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",a$1:+b(&1+c(+ d̀PBSP_VPB@̀ dstB<FF d̀PBSP_VPB@̀ dstB<FF d̀PBSP_VPB@̀ dstB<FF d̀PBSP_VPB@̀ dstB<FF

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",a$1Kc*0(+ 6 6 6 6

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",a$1H&#((+ B B B B

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",2+1X&#) Q Q Q Q

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",e#b"&f8 SN SN SN SN

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",2+120- 3[=E5555 3[=E5555 3[=E5555 3[=E5555

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",2+1/c$#.#-#+ [F4<g54 [F4<g54 [F4<g54 [F4<g54

0$10(0.+,0)'&.&+-(#$.#-&",>&'&7$."c)&+ 455[O34O34B3ghF4hF< 455[O34O34B3ghF4hF< 455[O34O34B3ghF4hF< 455[O34O34B3ghF4hF<
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"#$"%"&'(")*+&+',%-#&-,+.(/'$0)1+%-'2#&.1)+' 345678379 345678379 345678379 345678379

"#$"%"&'(")*+&+',%-#&-,+.(:+*+;.*"%+&+' < < < <

"#$"%"&'(")*+&+',%-#&-,+.(/'$0)1+%-';.*"%+&+' < < < <

$'&1="#*'(>(?1=@%'&"))' AAAA AAAA AAAA AAAA

$'&1="#*'(>(?1=:'&1="#*' BACDC BACDC BACDC BACDC

$'&1="#*'(>(2$*E-,':'&1="#*' D D D D

$'&1="#*'(>(/'$F%G+' H7 H7 H7 H7

$'&1="#*'(>(:+*+:'&1="#*' IABDJKDJII IABDJKDJII IABDJKDJII IABDJKDJII

$'&1="#*'(>(:+*+:F0 IABDJKDJIL IABDJKDJIL IABDJKDJIL IABDJKDJIL

$'&1="#*'(>(2$*M+N+' ID ID ID ID

$'&1="#*'(>(2#$?+*1%"N+ OPQRSTUV OPQRSTUV OPQRSTUV OPQRSTUV

$'&1="#*'(W(?1=@%'&"))' AAAA AAAA AAAA AAAA

$'&1="#*'(W(?1=:'&1="#*' IXKA IXKA IXKA IXKA

$'&1="#*'(W(2$*E-,':'&1="#*' II II II II

$'&1="#*'(W(/'$F%G+' 9YZ 9YZ 9YZ 9YZ

$'&1="#*'(W(:+*+:'&1="#*' IABCJIKJKB IABCJIKJKB IABCJIKJKB IABCJIKJKB

$'&1="#*'(W(:+*+:F0

$'&1="#*'(W(2$*M+N+' LI LI LI LI

$'&1="#*'(W(2#$?+*1%"N+ 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV

$'&1="#*'(](?1=@%'&"))' AAAA AAAA AAAA AAAA

$'&1="#*'(](?1=:'&1="#*' B̂A B̂A B̂A B̂A

$'&1="#*'(](2$*E-,':'&1="#*' II II II II

$'&1="#*'(](/'$F%G+' 9YZ 9YZ 9YZ 9YZ

$'&1="#*'(](:+*+:'&1="#*' IAALJIIJKD IAALJIIJKD IAALJIIJKD IAALJIIJKD

$'&1="#*'(](:+*+:F0

$'&1="#*'(](2$*M+N+' C C C C

$'&1="#*'(](2#$?+*1%"N+ 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV

$'&1="#*'(_(?1=@%'&"))' AAAA AAAA AAAA AAAA

$'&1="#*'(_(?1=:'&1="#*' LK̀ LK̀ LK̀ LK̀

$'&1="#*'(_(2$*E-,':'&1="#*' II II II II

$'&1="#*'(_(/'$F%G+' 9YZ 9YZ 9YZ 9YZ

$'&1="#*'(_(:+*+:'&1="#*' IAADJKBJKC IAADJKBJKC IAADJKBJKC IAADJKBJKC

$'&1="#*'(_(:+*+:F0

$'&1="#*'(_(2$*M+N+' II II II II

$'&1="#*'(_(2#$?+*1%"N+ 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV 5[U\TUV

$'&1="#*'(a(?1=@%'&"))' AAAA AAAA AAAA AAAA

$'&1="#*'(a(?1=:'&1="#*' L L L L

$'&1="#*'(a(2$*E-,':'&1="#*' II II II II

$'&1="#*'(a(/'$F%G+' 9YZ 9YZ 9YZ 9YZ

$'&1="#*'(a(:+*+:'&1="#*' IAABJKIJKA IAABJKIJKA IAABJKIJKA IAABJKIJKA
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"#$%&'()#*+*,-)-,./

"#$%&'()#*+*0")1-2-# 34 34 34 34

"#$%&'()#*+*0("5-)%6'2- 789:;9< 789:;9< 789:;9< 789:;9<

"#$%&'()#*=*5%&>6#$'??# @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

"#$%&'()#*=*5%&,#$%&'()# A A A A

"#$%&'()#*=*0")BCD#,#$%&'()# E E E E

"#$%&'()#*=*F#".6G-# HI HI HI HI

"#$%&'()#*=*,-)-,#$%&'()# 4@@JKAEKAJ 4@@JKAEKAJ 4@@JKAEKAJ 4@@JKAEKAJ

"#$%&'()#*=*,-)-,./ 4@@JKAEKA@ 4@@JKAEKA@ 4@@JKAEKA@ 4@@JKAEKA@

"#$%&'()#*=*0")1-2-# 4E 4E 4E 4E

"#$%&'()#*=*0("5-)%6'2- LMNOP;9< LMNOP;9< LMNOP;9< LMNOP;9<

"#$%&'()#*Q*5%&>6#$'??# @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

"#$%&'()#*Q*5%&,#$%&'()# 3RA 3RA 3RA 3RA

"#$%&'()#*Q*0")BCD#,#$%&'()# S S S S

"#$%&'()#*Q*F#".6G-# TU TU TU TU

"#$%&'()#*Q*,-)-,#$%&'()# 3AAAK43KAV 3AAAK43KAV 3AAAK43KAV 3AAAK43KAV

"#$%&'()#*Q*,-)-,./ 3AAAK43KAJ 3AAAK43KAJ 3AAAK43KAJ 3AAAK43KAJ

"#$%&'()#*Q*0")1-2-# 4E 4E 4E 4E

"#$%&'()#*Q*0("5-)%6'2- LMNOP;9< LMNOP;9< LMNOP;9< LMNOP;9<

"#$%&'()#*W*5%&>6#$'??# @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

"#$%&'()#*W*5%&,#$%&'()# 4XVES 4XVES 4XVES 4XVES

"#$%&'()#*W*0")BCD#,#$%&'()# 4 4 4 4

"#$%&'()#*W*F#".6G-# YI YI YI YI

"#$%&'()#*W*,-)-,#$%&'()# 3AA4KARK4V 3AA4KARK4V 3AA4KARK4V 3AA4KARK4V

"#$%&'()#*W*,-)-,./ 3AA4KAXKAJ 3AA4KAXKAJ 3AA4KAXKAJ 3AA4KAXKAJ

"#$%&'()#*W*0")1-2-# 34 34 34 34

"#$%&'()#*W*0("5-)%6'2- 789:;9< 789:;9< 789:;9< 789:;9<

"#$%&'()#*Z*5%&>6#$'??# @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

"#$%&'()#*Z*5%&,#$%&'()# SEAEV SEAEV SEAEV SEAEV

"#$%&'()#*Z*0")BCD#,#$%&'()# 4 4 4 4

"#$%&'()#*Z*F#".6G-# YI YI YI YI

"#$%&'()#*Z*,-)-,#$%&'()# 3AASKA3K3R 3AASKA3K3R 3AASKA3K3R 3AASKA3K3R

"#$%&'()#*Z*,-)-,./ 3AASKA3K3X 3AASKA3K3X 3AASKA3K3X 3AASKA3K3X

"#$%&'()#*Z*0")1-2-# 34 34 34 34

"#$%&'()#*Z*0("5-)%6'2- 789:;9< 789:;9< 789:;9< 789:;9<

"#$%&'()#*[*5%&>6#$'??# @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

"#$%&'()#*[*5%&,#$%&'()# A A A A

"#$%&'()#*[*0")BCD#,#$%&'()# E E E E

"#$%&'()#*[*F#".6G-# HI HI HI HI
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"#$%&'()#*+*,-)-,#$%&'()# .//01/21.3 .//01/21.3 .//01/21.3 .//01/21.3

"#$%&'()#*+*,-)-,45 .//01/21.6 .//01/21.6 .//01/21.6 .//01/21.6

"#$%&'()#*+*7")8-9-# 6 6 6 6

"#$%&'()#*+*7(":-)%;'9- <=>?@ABC <=>?@ABC <=>?@ABC <=>?@ABC

"#$%&'()#*DE*:%&F;#$'GG# 030//H/I/.30J./KI16K 030//H/I/.30J./KI16K 030//H/I/.30J./KI16K 030//H/I/.30J./KI16K

"#$%&'()#*DE*:%&,#$%&'()# KKI.K KKI.K KKI.K KKI.K

"#$%&'()#*DE*7")LMN#,#$%&'()# K K K K

"#$%&'()#*DE*O#"4;P-# QRST QRST QRST QRST

"#$%&'()#*DE*,-)-,#$%&'()# ./KI1/U1.V ./KI1/U1.V ./KI1/U1.V ./KI1/U1.V

"#$%&'()#*DE*,-)-,45 ./KI1/V1K6 ./KI1/V1K6 ./KI1/V1K6 ./KI1/V1K6

"#$%&'()#*DE*7")8-9-# KU KU KU KU

"#$%&'()#*DE*7(":-)%;'9- WXBYABC WXBYABC WXBYABC WXBYABC

"#$%&'()#*DD*:%&F;#$'GG# 030/6H//U2.6J./K61I6 Z Z Z

"#$%&'()#*DD*:%&,#$%&'()# 6/22 Z Z Z

"#$%&'()#*DD*7")LMN#,#$%&'()# KK Z Z Z

"#$%&'()#*DD*O#"4;P-# [\ Z Z Z

"#$%&'()#*DD*,-)-,#$%&'()# ./KU1/U1K6 Z Z Z

"#$%&'()#*DD*,-)-,45 ./KU1/U1K2 Z Z Z

"#$%&'()#*DD*7")8-9-# 63 Z Z Z

"#$%&'()#*DD*7(":-)%;'9- <=>?@ABC Z Z Z

"#$%&'()#*D]*:%&F;#$'GG# 030/6H//U2.6J./K61I6 Z Z Z

"#$%&'()#*D]*:%&,#$%&'()# 6/22 Z Z Z

"#$%&'()#*D]*7")LMN#,#$%&'()# KK Z Z Z

"#$%&'()#*D]*O#"4;P-# [\ Z Z Z

"#$%&'()#*D]*,-)-,#$%&'()# ./KU1/U1K6 Z Z Z

"#$%&'()#*D]*,-)-,45 ./KU1/U1K2 Z Z Z

"#$%&'()#*D]*7")8-9-# 66 Z Z Z

"#$%&'()#*D]*7(":-)%;'9- <=>?@ABC Z Z Z

)̂-)%G*G)-)' _[1\3 _[1\3 _[1\3 _[1\3

)̂-)%G*"-)'LM&' ./KV1K/1K6ZKÙ/.̀03 ./KV1K/1/UZK0̀/.̀0V ./KV1K/1/UZK0̀/.̀0V ./KV1K/1/UZK0̀/.̀0V

)̂-)%G*%G'; abcCYb>bHdBeABfbYbeghHiCjHk> aAaegdb aAaegdb aAaegdb

7")Fl-(#m-GM$# .0KUU .0KUU .0KUU .0KUU

:%& '̂;nM$# ./0 ./0 ./0 ./0

M̂Pl-̂ ';nM$# Q[ Q[ Q[ Q[

M̂Pl-5o pq pq pq pq

l#$Nr*)sN' qCAYe qCAYe qCAYe qCAYe

l#$Nr*$##;"M(-)'G*E 16IH6.0 16IH6.0 16IH6.0 16IH6.0

l#$Nr*$##;"M(-)'G*D 1..H2.U2KKKKKKKK 1..H2.U2KKKKKKKK 1..H2.U2KKKKKKKK 1..H2.U2KKKKKKKK

G#%;$' qtu qtu qtu qtu

vwxyz{|x
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"#$%&'"" ( ( ( (

)*" +,-.// +,-.// +,-.// +,-.//

0)1231$45 66/ 66/ 66/ 66/

78*193$:4:;:8 <=>?=@A <=>?=@A <=>?=@A <=>?=@A

&84#BC#5;1 DE=FG DE=FG DE=FG DE=FG

&84#BC488)H:$'#1"CI JK6.KLM JK6.KLM JK6.KLM JK6.KLM

&84#BC488)H:$'#1"CN JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,,

&:41$"11
PQ<<RSJSTUTVRWQSXRSYZW[\UYQYQZS<VXQ PQ<<RSJSTUTVRWQSXRSYZW[\UYQYQZS<VXQSJ

WR

PQ<<RSJSTUTVRWQSXRSYZW[\UYQYQZS<VXQSJ

WR

PQ<<RSJSTUTVRWQSXRSYZW[\UYQYQZS<VXQS

WR

73*]:"#1& /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂

H'5#:*1C1); M M M M

$:_̀ ##:*1C1); /.M /.M /.M /.M

4$;a /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK

":#')b1cd#'#3" < < < <

":#')b1ce:41$f' \ \ \ \

":#')b1cd#'#3"g$H:41 D D D D

#5;1 QW QW QW QW

&:41$4'C&:41$"1h:H M6ijjKMMOM/OO M6ijjKMMOM/OO M6ijjKMMOM/OO M6ijjKMMOM/OO

&:41$4'C&84#BC488)H:$'#1"CN JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,, JLL.OL-O,,,,,,,,

&:41$4'C&84#BC488)H:$'#1"CI JK6.KLM JK6.KLM JK6.KLM JK6.KLM

&:41$4'C4$;a /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK /M/+KO--///,KK

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Ch:H /+/M/+j6KAOKk /+/M/+j6KAOKk /+/M/+j6KAOKk /+/M/+j6KAOKk

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C#$'*1 lAj=m=GAkAE lAj=m=GAkAE lAj=m=GAkAE lAj=m=GAkAE

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8CgH#n'c:&:#'4'8 +M/,,/ +M/,,/ +M/,,/ +M/,,/

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8CgH#o$#:H'H1 +O6KM+ +O6KM+ +O6KM+ +O6KM+

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*d1)p:48 L/M L/M L/M L/M

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*]:"#1& /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂ /L//-/LO,M̂

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Cq'#'r3c&%8$#%8$p ,̂ K̂J/MJ/,S//s//s//./// ,̂ K̂J/MJ/,S//s//s//./// ,̂ K̂J/MJ/,S//s//s//./// ,̂ K̂J/MJ/,S//s//s//.///

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Cg$Hr)1n'c:&:#'4'8 / / / /

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Cg$Ht8p1)$8 / / / /

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Cg$Hd#'#3"n'c:&:#'4'8 < < < <

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C#B#%8*1$#'):8
VuQ\TvRuR\YUQSXUuRVQSXQSZ[VZuPQ

DQuQSZ[VuQSR\VUXQXR.

VuQ\TvRuR\YUQSXUuRVQSXQSZ[VZuPQ

DQuQSZ[VuQSR\VUXQXR.

VuQ\TvRuR\YUQSXUuRVQSXQSZ[VZuPQ

DQuQSZ[VuQSR\VUXQXR.

VuQ\TvRuR\YUQSXUuRVQSXQSZ[VZuPQ

DQuQSZ[VuQSR\VUXQXR.

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*r)841""89%hdwq M+-+////̂ -̂ L//L M+-+////̂ -̂ L//L M+-+////̂ -̂ L//L M+-+////̂ -̂ L//L

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*r)841""8r8)#'):'9%hdwq L̂ ,/////L+̂ ,̂ -K L̂ ,/////L+̂ ,̂ -K L̂ ,/////L+̂ ,̂ -K L̂ ,/////L+̂ ,̂ -K

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*d4)'Hx3) ,+K-6 ,+K-6 ,+K-6 ,+K-6

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C73*d4)'Hy14 LL,K LL,K LL,K LL,K

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8Cq'#'g$4&3"'8 ,̂ /̂J/,J/,S//s//s//./// ,̂ /̂J/,J/,S//s//s//./// ,̂ /̂J/,J/,S//s//s//./// ,̂ /̂J/,J/,S//s//s//.///

&:41$4'C̀'c:&:#'4'8C%8Hz"3'):8g$4&3"'8 (QU{Q (QU{Q (QU{Q (QU{Q
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"#$%&$'()'*#"#+'$',(-'+'."+%/'$', 011231430567484189:;<=1 011231430567484189:;<=1 011231430567484189:;<=1 011231430567484189:;<=1

"#$%&$'()'*#"#+'$',(>,?@AB'/#,."+%/'$', CDCEFGH:14::5:275:6IJKLMNKOP CDCEFGH:14::5:275:6IJKLMNKOP CDCEFGH:14::5:275:6IJKLMNKOP CDCEFGH:14::5:275:6IJKLMNKOP

"#$%&$'()'*#"#+'$',(-'+'>,&+/'+, 7::5314317611811811;111 7::5314317611811811;111 7::5314317611811811;111 7::5314317611811811;111

"#$%&$'(%&+#?'?%(Q,R%S&+#?'?%
TCGGF636UVUEFWC6XF6YZW[DVYCYCZ6GEXC63

WF

TCGGF636UVUEFWC6XF6YZW[DVYCYCZ6GEXC63

WF

TCGGF636UVUEFWC6XF6YZW[DVYCYCZ6GEXC63

WF

TCGGF636UVUEFWC6XF6YZW[DVYCYCZ6GEXC6

WF

"#$%&$'(%&+#?'?%(Q,R%\'&+'A#' 6 6 6 6

"#$%&$'(%A+'$',(QBRSA+'$', 2<14402 2<14402 2<14402 2<14402

"#$%&$'(%A+'$',(Q,R%]&?#$'+#̂, _̀ a41= _̀ a41= _̀ a41= _̀ a41=

"#$%&$'(%A+'$',(-'+'b#$%&$#'R%&+, 011931<30:611811811;111 011931<30:611811811;111 011931<30:611811811;111 011931<30:611811811;111

"#$%&$'(%A+'$',(-'+'SR#AA',b#$%&$' 7::5317317611811811 7::5317317611811811 7::5317317611811811 7::5317317611811811

"#$%&$'(c/,$%AA,("#$%&$#'R%&+, 6 6 6 6

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(d#? 191419ef<11L7 191419ef<11L7 191419ef<11L7 191419ef<11L7

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(+&'R% FDXFgFYZ FDXFgFYZ FDXFgFYZ FDXFgFYZ

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(]?+S&?%/%$, 5452=4 5452=4 5452=4 5452=4

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(]?+h#c,S&?%/%$, 5 5 5 5

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(]?+SA+'$', 595=1 595=1 595=1 595=1

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(S&?b,i/'?,B/,
FUEgCXC6W[DVYVjCG6GVWFVgC3UEC

kCgkCgC3aW61=

FUEgCXC6W[DVYVjCG6GVWFVgC3UEC

kCgkCgC3aW61=

FUEgCXC6W[DVYVjCG6GVWFVgC3UEC

kCgkCgC3aW61=

FUEgCXC6W[DVYVjCG6GVWFVgC3UEC

kCgkCgC3aW61=

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(S&?b,i/'?,B/,\,&%R'
VUEgCXC6W[WVUVjC[6[VWVgC3UEC

kCgkCgC3YW61=

VUEgCXC6W[WVUVjC[6[VWVgC3UEC

kCgkCgC3YW61=

VUEgCXC6W[WVUVjC[6[VWVgC3UEC

kCgkCgC3YW61=

VUEgCXC6W[WVUVjC[6[VWVgC3UEC

kCgkCgC3YW61=

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(S&?QBR%/, ; ; ; ;

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(S&?l'#//, UVEVZ6YCWjZ6kFGZ UVEVZ6YCWjZ6kFGZ UVEVZ6YCWjZ6kFGZ UVEVZ6YCWjZ6kFGZ

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(S&?l'#//,\,&%R' UVEV[6YCWj[6kV[ UVEV[6YCWj[6kV[ UVEV[6YCWj[6kV[ UVEV[6YCWj[6kV[

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(>,?m'#A k k k k

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(n#i"'@\ Uj Uj Uj Uj

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(>,?>%c 795<1111 795<1111 795<1111 795<1111

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(>,?oB&#$#c#, 940=:10 940=:10 940=:10 940=:10

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(-'+']&$"BA', 011937037067:84084=;942 011937037067:84084=;942 011937037067:84084=;942 011937037067:84084=;942

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(>,?@AB'/#,]&$"BA', UVECgpUgX UVECgpUgX UVECgpUgX UVECgpUgX

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(-'+'."+%/'$', 0170312377674899890;<01 0170312377674899890;<01 0170312377674899890;<01 0170312377674899890;<01

"#$%&$'(%&?%/%$,(%A+'$',(>,?@AB'/#,."+%/'$', CDCEFGH21<1497<7116IqrsNK;e0etP CDCEFGH21<1497<7116IqrsNK;e0etP CDCEFGH21<1497<7116IqrsNK;e0etP CDCEFGH21<1497<7116IqrsNK;e0etP

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(d#? 191419eNN:e:2 191419eNN:e:2 191419eNN:e:2 191419eNN:e:2

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(+&'R% LvrMwNxLyzJ LvrMwNxLyzJ LvrMwNxLyzJ LvrMwNxLyzJ

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(]?+SuB#c'R%&+, =74=: =74=: =74=: =74=:

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(]?+h#c,SuB#c'R%&+, 7 7 7 7

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(]?+SA+'$', 595=1 595=1 595=1 595=1

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(]?+SuB#c'R%&+,SA+B?, 040<<94 040<<94 040<<94 040<<94

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(>,?SuB#c'R%&+, 1179:<___19=2 1179:<___19=2 1179:<___19=2 1179:<___19=2

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(o%?m,+%&$#'{c%/'$', 4;111 4;111 4;111 4;111

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(-'+']&$"BA', 011937037067:84084=;7<9 011937037067:84084=;7<9 011937037067:84084=;7<9 011937037067:84084=;7<9

"#$%&$'(%uB#c'R%&+,(+/'&AR#AA,/(>,?@AB'/#,]&$"BA', CDCEFGHxNtsLqNqMxN CDCEFGHxNtsLqNqMxN CDCEFGHxNtsLqNqMxN CDCEFGHxNtsLqNqMxN
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#$%&'%()&*+$,(-&'./).0('1-$11/0)2(.(3#.&0(%(/ 4556758749:;8<=><9>?495 4556758749:;8<=><9>?495 4556758749:;8<=><9>?495 4556758749:;8<=><9>?495

#$%&'%()&*+$,(-&'./).0('1-$11/0)@/AB1+(0$/3#.&0(%(/ CDCEFGH;I6J;8864J;:KLMNOPLMQ CDCEFGH;I6J;8864J;:KLMNOPLMQ CDCEFGH;I6J;8864J;:KLMNOPLMQ CDCEFGH;I6J;8864J;:KLMNOPLMQ

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)T$A 5=585=UL59UVU 5=585=UL59UVU 5=585=UL59UVU 5=585=UL59UVU

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0).'(-& GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)̀A.a$'R(b0('1-$11(/ 6J6 6J6 6J6 6J6

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)̀A.c1.(%(/ 9=9>5 9=9>5 9=9>5 9=9>5

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)̀'Ab$,/a$'R(b0('1-$11(/ C C C C

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)d&A@/-,0$-&'./ ;45?55 ;45?55 ;45?55 ;45?55

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)2&1d/A&#/a$'R(b0('1-$11(/ G]e:6fI G]e:6fI G]e:6fI G]e:6fI

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)d&À-,&A@(0(%a$'R(b0('1-$11(/ 85?55 85?55 85?55 85?55

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/)(+S$#$(0)d&A3.&'a$'R(b0('1-$11(/Aghii- ?5I ?5I ?5I ?5I

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)T$A 5=585=UL59UVV 5=585=UL59UVV 5=585=UL59UVV 5=585=UL59UVV

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#).'(-& GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_ GWDXCEYCDZ[WZZC\FZEC]C\̂ Y_

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)̀A.a$'R(b0('1-$11(/ 6JI 6JI 6JI 6JI

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)̀A.c1.(%(/ 9=9>5 9=9>5 9=9>5 9=9>5

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)̀'Ab$,/a$'R(b0('1-$11(/ j j j j

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)d&A@/-,0$-&'./ ;45?55 ;45?55 ;45?55 ;45?55

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)̀A.k(l0$%('.&a$'R(b0('1-$11(/ >9 >9 >9 >9

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)2&1d/A&#/a$'R(b0('1-$11(/ G]e:6fI G]e:6fI G]e:6fI G]e:6fI

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)d&À-,&A@(0(%a$'R(b0('1-$11(/ 85?55 85?55 85?55 85?55

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)d&A3.&'a$'R(b0('1-$11(/Aghii- ?5I ?5I ?5I ?5I

#$%&'%()#$'R(.0('1-$11(/),0$'%$,(#)m/-&k(l0$%('.&a$'R(b0('1-$11(/ n[j:7:]Co\Z:FZjF]WCWZ:F:ZWZEF[C:GE_C n[j:7:]Co\Z:FZjF]WCWZ:F:ZWZEF[C:GE_C n[j:7:]Co\Z:FZjF]WCWZ:F:ZWZEF[C:GE_C n[j:7:]Co\Z:FZjF]WCWZ:F:ZWZEF[C:GE_C

#$%&'%()('.&'()bS.pl1&0q(%(/3'.&'(TpdTr2 : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(2&1%b$,/ \\ \\ \\ \\

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&A3#.+0(b/00& ;;6?55 ;;6?55 ;;6?55 ;;6?55

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&Au('R/ : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(m+-b/00&1 ; ; ; ;

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(m+-r(A$($1sb ;45 ;45 ;45 ;45

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&A@/-,0r(A$($1sb ;55?55 ;55?55 ;55?55 ;55?55

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&Ac1,(%r(A$($1sb =?55 =?55 =?55 =?55

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&A@/'A+.$q$A(A&d&.(#sb = = = =

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(d&Ac%v0/,/1./ : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T3'.&'(2&1%@(0w(b/,/ : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T@(0w(b/,/k$wu&/-&.0$%( : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T@(0w(b/,/2$-&'1/&1 : : : :

#$%&'%()('.&'()sr2TpdTpbhti-T@(0w(b/,/3#.+0( : : : :

#$%&'%()m+-s&0q$%/ 458 458 458 458

#$%&'%()10AT,#('/l(1$%/)T$A 5=585=U>;LL9O 5=585=U>;LL9O 5=585=U>;LL9O 5=585=U>;LL9O

#$%&'%()10AT,#('/l(1$%/)̀A.v#('/g(1$%/ 48;II 48;II 48;II 48;II

#$%&'%()10AT,#('/l(1$%/)m+-s&0q$%/ 458 458 458 458
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#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)1$2#(34 56 56 56 56

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)7/,89'$%$.$/ :;<=>?< :;<=>?< :;<=>?< :;<=>?<

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@,A7('(#$B(%(/ <=<C <=<C <=<C <=<C

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@',D,9%(A$E/ ? ? ? ?

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@,AF(0$#$A(%(/ :;?GG? :;?GG? :;?GG? :;?GG?

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)8&,H(A$A9,& <<5:IJ:?? <<5:IJ:?? <<5:IJ:?? <<5:IJ:??

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)8&,H/'2$A9,& JIK<;:??? JIK<;:??? JIK<;:??? JIK<;:???

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)8&,H(A$A9,&L&%$M(# N<<O=<C=GGGGGGGG???? N<<O=<C=GGGGGGGG???? N<<O=<C=GGGGGGGG???? N<<O=<C=GGGGGGGG????

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)8&,H/'2$A9,&L&%$M(# NJIOJ<;????????????? NJIOJ<;????????????? NJIOJ<;????????????? NJIOJ<;?????????????

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@',4(*& G G G G

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)L&*%F$*A/+$%/
5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@',]A$E/ G G G G

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)L(A(@'%#9*(/ <??:NG<NG<\G>̂;<̂;;OGC: <??:NG<NG<\G>̂;<̂;;OGC: <??:NG<NG<\G>̂;<̂;;OGC: <??:NG<NG<\G>̂;<̂;;OGC:

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)7/,3*9(+$/@'%#9*(/ ZTZ[VX_̀ abcdeaef̀a ZTZ[VX_̀ abcdeaef̀a ZTZ[VX_̀ abcdeaef̀a ZTZ[VX_̀ abcdeaef̀a

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)L(A(]#A&+(%(/ <??:N?;N<<\??̂??̂??O??? <??:N?;N<<\??̂??̂??O??? <??:N?;N<<\??̂??̂??O??? <??:N?;N<<\??̂??̂??O???

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)7/,3*9(+$/]#A&+(%(/ ZTG:;?G= ZTG:;?G= ZTG:;?G= ZTG:;?G=

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)A.L&*$2'(%(/ ? ? ? ?

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)@',7(+(A&+ 6 6 6 6

#$%&'%()*+,-.#('/0(*$%/)g/M&89'$%$.$/ Xf̀dfba Xf̀dfba Xf̀dfba Xf̀dfba

#$%&'%()h+&i9&'%j II? II? II? II?

#$%&'%()*A'7#(** k k k k

#$%&'%()A/l&+-0(*&-i9/A( =<?O?? =<?O?? =<?O?? =<?O??

A/l&+-0(*&-i9/A( =<?O?? =<?O?? =<?O?? =<?O??

/0*&+E(%(/-M%
5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

5P<IQCCR55S<I?QC>R5TUI<Q>?RSV5WXYUZW

ZTZ[VX\GGIQ>>

.+/%&**/)(A/ ;:;??O?I?<:;Q<?GINJG ;:;??O?I?<:;Q<?GINJG ;:;??O?I?<:;Q<?GINJG ;:;??O?I?<:;Q<?GINJG

(A/+h G G G G

+&*./'*(E&#H&2(#)%.h

@',7('(#7$,(,('$(

,/%m9A/+2()n)g9Mo+/%&**/ >>>> >>>> >>>> >>>>

,/%m9A/+2()n)g9ML/%9M&'A/ ; ; ; ;

,/%m9A/+2()n)@,Ap$./L/%9M&'A/ GG GG GG GG

,/%m9A/+2()n)7/,m+2(/ qU qU qU qU

,/%m9A/+2()n)L(A(L/%9M&'A/ G>=<N?GN?; G>=<N?GN?; G>=<N?GN?; G>=<N?GN?;

,/%m9A/+2()n)L(A(Lm3 G>=<N?GN?; G>=<N?GN?; G>=<N?GN?; G>=<N?GN?;

,/%m9A/+2()n)@,Ar(B(/ G: G: G: G:

,/%m9A/+2()n)@',g(A9+&B( stbuvfcw stbuvfcw stbuvfcw stbuvfcw

,/%].+/E(%(/H/%($*)n)g9Mo+/%&**/ ?G<;??<>=??<?G>>> ?G<;??<>=??<?G>>> ?G<;??<>=??<?G>>> ?G<;??<>=??<?G>>>
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"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-/012#$01345# 6789 6789 6789 6789

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-:"5;+&#2#$01345# << << << <<

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-=#">'?)# @ABCA @ABCA @ABCA @ABCA

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-2)5)2#$01345# DE<8FE8FE8 DE<8FE8FE8 DE<8FE8FE8 DE<8FE8FE8

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-2)5)2>G DE<8FE8F<E DE<8FE8F<E DE<8FE8F<E DE<8FE8F<E

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-:"5H)I)# <E <E <E <E

"#$%&'#()$)#*#$)+,-.-:4"/)50'3I) BJKLMKN BJKLMKN BJKLMKN BJKLMKN

"#$01345#-.-O+" P P P P

"#$01345#-.-54)13 P P P P

"#$01345#-.-:"5Q+,5#'+$#2#$01345# P P P P

"#$01345#-.-:"5RS)4#T),+$# P P P P

"#$01345#-.-U+?S)>'?)# P P P P

"#$01345#-.-2)5):4$S0,)# P P P P

"#$01345#-.-=#"G,0)'+#:4$S0,)# P P P P

"#$01345#-.-2)5)%S53')$)# P P P P

"#$01345#-.-=#"G,0)'+#%S53')$)# P P P P

"#$01345#-V-O+" P P P P

"#$01345#-V-54)13 P P P P

"#$01345#-V-:"5Q+,5#'+$#2#$01345# P P P P

"#$01345#-V-:"5RS)4#T),+$# P P P P

"#$01345#-V-U+?S)>'?)# P P P P
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA  CNPJ:  05.034.688/0001-44 

 Nome Fantasia:  Fistel:  02008026159 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP 

 Localidade:  LIMEIRA  Classe:  B 

 Freqüência:  770 kHz  Potência Diurna :  5 kW  Potência Noturna:  0,5 kW 

 Num. Estação:  7805527  Indicativo:  ZYK506 
 Telefone (Sede): 
 34044000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  ESTRADA MUNICIPAL LIMEIRA SANTA BARBARA KM 06   Número:  S/N  Bairro:   - 

  Localidade:  LIMEIRA  UF:  SP 

  Latitude:  22º 37' 43" 00" S   Longitude:  47º 25' 30" 00" W  Cota da Base da Torre:  620 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  NAUTEL MAINE INC  Fabricante:  Broadcast Electronics Inc.  Fabricante: 

  Modelo:  XL12  Modelo:  AM-1A  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  5 kW  Potência Operação:  0,5 kW    Potência Operação:  ***   

  Código homologação:  001398ZZZ0036  Código homologação:  073199APB0058  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 117 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 100  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  117 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:  KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA 

 Modelo:  LCF 7/8 

  Comprimento:  120 m 

  Impedância:   50 Ohms 

  Atenuação:   0,08 dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA SANTA CRUZ  Logradouro:  *** 

  Número:  655  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Limeira/SP  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Página 1 de 2
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004949/2014-59

Frequência: 770 kHz         CNPJ: 05.034.688/0001-44

Localidade: LIMEIRA  UF: SP

Entidade: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA;

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM? -- X 4988907

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

-- -- --

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

-- -- 4988907

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

-- -- --

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En5dade não está bloqueada por mo5vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4988902

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en5dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

4988901, fl. 4,
e 0644866

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

páginas 39-
45 (evento SEI

nº 4729988)

5.1) Identificação:

a) Iden5ficação da en5dade; b) Iden5ficação da emissora; c) Iden5ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S* -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4988916

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S* 4988916

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi5vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S* -

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi5vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA -



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S -

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S -

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob5das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA -

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S -

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S -

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra5va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S -

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en5dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

NA -

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec5vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S -

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu5vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S -



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

* Localização:  Coordenadas geográficas e  Endereço completo do(s) estúdio(s).

* Transmissor Auxiliar:) Potência de operação e d) Potência medida (+10% a -15%)

* Omnidirecional: Comprimento dos Radiais

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 25/03/2020, às 05:23 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4988926 e o código CRC 6D101DA6.

Referência: Processo nº 53000.004949/2014-59 SEI nº 4988926

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4988926&crc=6D101DA6


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 25558/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.004949/2014-59.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 770 kHz (setecentos
e setenta kilo hertz), classe B, pela GALLE-S ISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 05.034.688/0001-4
concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de LIMEIRA]/SP apresentado para fins de renovação
da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4835006, para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 39 a 45  (Evento SEI n° 4729988).

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísKcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlKma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 
 

 
– A(s) seguinte(s) característica(s) técnica(s) de operação da
emissora informada(s) no laudo de vistoria técnica da estação
encontra(m)-se em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

coordenadas geográficas de instalação da estação

transmissora principal;

endereço do estúdio principal;

potência do transmissor  auxiliar

comprimentos dos radiais.

Nota: 

 A enKdade deverá proceder as alterações  para se adequar
as suas caracterísKcas técnicas de operação no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico,
para permiKr ao usuário externo solicitar diretamente via
sistema a análise de instalação de estações visando a
aprovação de locais e equipamentos. A nova funcionalidade
permite também que sejam realizadas de forma
automaKzada as validações técnicas de enquadramento da
estação, o que facilitará a análise do projeto por parte do
MCTIC e otimizará o tempo para conclusão das demandas.

 

Para efetuar a solicitação via sistema a enKdade deverá
realizar o seguinte procedimento:

Efetuar login no sistema SCR
(http://sistemas.anatel.gov.br/se);

Selecionar a opção “Licenciamento de Radiodifusão”;

Selecionar a Entidade;

Selecionar o canal desejado na aba “Canais”;

Acessar a função “Incluir Estação”; e

Preencher as informações técnicas necessárias.

 

Ao final do procedimento, o usuário deverá fazer o upload
dos documentos necessários (Declaração da EnKdade,
Projeto Técnico e ART) e aceitar os termos e condições. Logo
após, será gerado automaKcamente um processo no sistema
SEI do MCTIC, cujo andamento poderá ser acompanhando na
aba “Solicitações”.

 

Caso o canal desejado não esteja listado na aba “Canais”, a
enKdade deverá efetuar login no sistema, clicar em
"Solicitação de Autocadastramento", "Novo Cadastro",
preencher o formulário, anexar os documentos e aceitar os
termos e condições. Após isso, basta clicar em "Enviar". Após
a liberação do acesso, o usuário poderá efetuar a solicitação
e acompanhar sua conclusão pelo SCR.

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (art.
113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART devidamente quitada.
 
 
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

                       4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a

renovação de outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oTcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverKda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraKvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorgas, para decisão.

http://sistemas.anatel.gov.br/se
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 25/03/2020, às 05:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/03/2020, às 09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4988954 e o código CRC F62C1B81.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4988954

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4988954&crc=F62C1B81


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 49026/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 05.034.688/0001-44)
Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva, n° 3230 - Jardim do Lago
Cep 13481-631   Limeira/SP
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.004949/2014-59.

 

                           Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 25558/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/03/2020, às 09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4988998 e o código CRC E0DCA8D4.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 4988998

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4988998&crc=E0DCA8D4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 53000.004949/2014-59

Referência:

 

Interessado: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:

 

Protocolo n°: 53000.004949/2014-59

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 14/01/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 15/01/2020, às 09:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5044834 e o código CRC 1C936C96.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 5044834

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5044834&crc=1C936C96


Correspondência Eletrônica - 5340818

Data de Envio: 
  26/03/2020 17:07:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    LUCIANA@GALLE.COM.BR
    NANCY@GALLE.COM.BR
    QUINTAL@GALLE.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.004949/2014-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4988998.html
    Nota_Tecnica_4988954.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004949/2014-59

Frequência: 770 kHz         CNPJ: 05.034.688/0001-44

Localidade: LIMEIRA  UF: SP

Entidade: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA;

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM? -- X 5451246

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

-- -- --

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para
Renovação do Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM,

a entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois

Serviços.

-- --

5451246
Val. RF: 01/05/2024.

Data Último
Licenciamento:

17/04/2020

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou
existe a Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do processo?

-- -- --



 

Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En=dade não está bloqueada por mo=vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S 4988902

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en=dade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
4988901, fl. 4,

e 0644866

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
5401430, fls. 2

a 7

5.1) Identificação:

a) Iden=ficação da en=dade; b) Iden=ficação da emissora; c) Iden=ficação do profissional
habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4988916

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4988916

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi=vos de
Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de
proteção e aviso pictórico).

S -



5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)
de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi=vos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e
aviso pictórico).

NA -

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S -

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S -

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob=das mediante
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA -

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo
Poder Concedente."

S -

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há
ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S -

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra=va, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S -

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve
nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120
m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en=dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

NA -

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec=vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S -



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu=vo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

* O Valor da frequência de operação medida, indicada no laudo de vistoria prejudica a verificação da variação conforme o
dispositivo da Resolução 116 de 25 de março de 1999;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 30/04/2020, às 14:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5451204 e o código CRC D41E2AAD.

Referência: Processo nº 53000.004949/2014-59 SEI nº 5451204

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5451204&crc=D41E2AAD


Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOA TARDE
Lucilio Augusto Petrucci

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 05.034.688/0001-44

Razão Social: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Tipo
Sociedade:

Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva

Número/Complemento: 3230 Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago CEP: 13.481-631

Cidade: Limeira UF: SP

Telefone: (19)3404-4000 Fax: (19)3404-4000

E-Mail:

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 300.000,00 Moeda: R$ - REAL

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 300.000
Valor de uma

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

213.901.208-99 BRUNNO DELBOUX QUINTAL 6.000 6.000,00

824.107.718-15 LUSENRIQUE QUINTAL 294.000 294.000,00

   Vincular Sócio       

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

213.901.208-99 BRUNNO DELBOUX QUINTAL ADMINISTRADOR

824.107.718-15 LUSENRIQUE QUINTAL ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

Procurador

CNPJ / CPF NOME EDITAR DESVINCULAR

190.416.068-90 VANIA CAMARGO

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 30/04/2020 13:43



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 05.034.688/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:40:56 do dia 30/04/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/05/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 30/04/2020 13:41



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Telefone: (19) 34044000 E-mail:

CNPJ: 05.034.688/0001-44 Número do Fistel: 02008026159

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/05/2024

Observações: SG27/88,SSR270/89,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento: Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA Complemento:

Bairro: JARDIM DO LAGO Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço do Transmissor

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: S/N

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482897

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limeira UF: SP

Latitude: -22.62861 (22° 37' 43.0" S) Longitude: -47.425 (47° 25' 30.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP: dia: 0.005 noite: 0.0005kW

Altura: 117 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805527 Número Indicativo: ZYK506

Data Último Licenciamento: 17/04/2020 Número da Licença: 53500.016745/2020-78

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 117.00 Comprimento de Radiais: 100.50

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 315.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.62908 (22° 37' 44.7" S) Longitude: -47.42544 (47° 25' 31.6" W) Cota da base: 607 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001398ZZZ00367 Modelo: XL12

Fabricante: NAUTEL MAINE INC Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: 0.108 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 073199APB00587 Modelo: AM-1A

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 0.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Portaria MC 05/01/1962 05/01/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89545 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1609 Portaria DMC 08/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 389 Portaria DMC 04/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 207 Portaria DMC 05/08/1994 Mudança de Local Técnico

9999 2 Portaria DMC 09/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/04/1998 09/04/1998 Renovação Jurídico

9999 250 Decreto Legislativo CN 07/12/2000 08/12/2000 Renovação Jurídico

9999 16743 Ato ER 17/05/2001 08/06/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 34047 Ato ER 25/02/2003 26/02/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 23/06/2005 24/06/2005 Transferência Direta Jurídico

53500.070235/201

7-41

11721 Ato ORLE 29/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Advertência Jurídico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Multa Jurídico

535000108002020

16

129 Despacho ER01 18/03/2020

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9172/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.004949/2014-59.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 770 kHz (setecentos
e setenta kilo hertz), classe B, pela GALLE-S ISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 05.034.688/0001-
4 concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de LIMEIRA]/SP apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísJcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlJma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enJdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento(s) SEI n° 5401430, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s) laudo(s),
com as caracterísJcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuJvo Federal e norma
técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísJcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos
termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a EnJdade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 30/04/2020, às 14:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 04/05/2020, às 16:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
04/05/2020, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5451294 e o código CRC 9705E2D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 5451294

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5451294&crc=9705E2D2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.004949/2014-59
Interessado: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s) concluiu que a en,dade se encontra
devidamente instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En,dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Informa,va  n° 9172/2020/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís,cas Técnicas de Serviços de
Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
04/05/2020, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5451311 e o código CRC A6B636B5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 5451311

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5451311&crc=A6B636B5
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Correspondência Eletrônica - 10367901

Data de Envio: 
  30/08/2022 17:31:34

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004949/2014-59

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média, no
município de Limeira/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Anexo_10276450_GALLE_ANATEL.pdf



01/09/2022 11:17 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook
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RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Qui, 01/09/2022 11:14
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 

Informa-se que, apesar da emissora de GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-
44), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de Limeira/SP,, responder
aos processos nº 53500027265/2014 e 53504008624/2014, não consta nesta Coordenação eventual registro
de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. 

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 30 de agosto de 2022 17:31

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.004949/2014-59


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44),
executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de Limeira/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.004949/2014-59

Entidade: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ nº: 05.034.688/0001-44

FISTEL nº: 02008026159

Localidade: Limeira/SP

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   25/02/2014

 

Período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

0644866 
Pág. 12
 
9659057

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9659057

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9659057

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
9659057

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10276450

Págs. 10-13
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9659057

Págs. 4-5

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9659057

Pág. 12

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9659051

Pág. 13

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 9659057

Pág. 14

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

E 9659057

Págs. 15-16

M 9659057
Pág. 17

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10276450
Págs. 2-3

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

INSS 9659057
Pág. 14

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

FGTS 9659057
Pág. 18



9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9659057

Pág. 19

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

10. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais

de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

LUSENRIQUE
QUINTAL
9659057
Pág. 11
 
BRUNNO D
ELBOUX
QUINTAL
9659057
Pág. 9

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10276450
Pág. 1

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10370928

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.
 

15. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.
 

 

 



Observações Adicionais

 
- n/a
  

 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Comercial, em 12/09/2022, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10275981 e o código CRC 3CA90984.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 10275981

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10275981&crc=3CA90984


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.004949/2014-59
INTERESSADA: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema de Comunicação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, obje$vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na localidade de Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio
2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 12425/2019/SEI-MCTIC e nº 22455/2019/SEI-MCTIC, acompanhadas dos O4cios
n º 25300/2019/MCTIC e nº 43517/2019/MC TIC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en$dade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 4433834, 4433840, 4834999 e 4835002).

 

3. Em resposta, a en$dade enviou a documentação solicitada, o que permi$u a con$nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 01250.052204/2019-65
e 53115.009175/2022-75).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes$vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer$dão s impl ificada ou documento equivalente, emi$da pelo órgão de registro competente em que es$verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer$dão nega$va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela$va à seguridade social  e ao Fundo de Garan$a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus$ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer$dão nega$va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par$cipa de quadro societário ou dire$vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo $po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele$vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos



quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá$ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons$tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Portaria MJNI n.º 5-B, de 5 de janeiro de 1962, sendo esta posteriormente transferida à Galle-
Sistema de Comunicação Ltda, nos termos do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 24
de junho de 2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en$dade, verificou-se que o úl$mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de abril de 1998, publicado no Diário
Oficial da União do dia 9 de abril de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parDr de 1º de maio de 1994
(SEI 10367923 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº 250 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8
de dezembro de 2000 (SEI 10367923 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, a en$dade apresentou o pedido de renovação no dia 6 de fevereiro de 2004,
gerando o protocolo nº 53000.005289/2004-51, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela en$dade foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an$ga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl$ma em março de
2010. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra$vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo$vos que ensejaram a não conclusão da análise do referido processo. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons$tuem uma realidade
burocrá$ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par$culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan$dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempes$vidade do presente pleito, observa-se que a pessoa jurídica apresentou perante o Ministério
das Comunicações manifestação de interesse na con$nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0644866 - Pág. 2). O
requerimento administra$vo encontra-se datada de 27 de janeiro de 2014. Ocorre que a data de recebimento do pedido de
renovação está ilegível, mo$vo pelo qual a manifestação alusiva à renovação da outorga constante no referido SEI 0644866 - Pág. 2
está sendo analisada em conjunto com o documento inserido no SEI 0644866 - Pág. 12, cujo recebimento aconteceu na data de 25
de fevereiro de 2014. 

 

14. Logo, o pedido de renovação da outorga formulado pela en$dade foi apresentado após o encerramento do prazo legal
vigente à época, conforme consta da redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de novembro
de 2013 e 1° de fevereiro de 2014. 

 

15. Sobre a recepção dos pedidos intempes$vos, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos
de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesDvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão



competente do Poder ExecuDvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
$veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes$vos da Interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí$ma condição de procedibilidade, ante a anis$a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

17. A documentação apresentada pela en$dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10275981). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra$vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob$dos de
forma onerosa às en$dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en$dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo$vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en$dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en$dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer$dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus$fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a en$dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer$dão simplificada, emi$da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons$tu$vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire$vo coadunam com os úl$mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10275981).

 

20. A en$dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 30 de agosto de 2022
(SEI 10276450 - Págs. 10-13).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en$dade explora
apenas o serviço de radiodifusão objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores Lusenrique Quintal e Brunno D'Elboux Quintal não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en$dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10276450 - Págs. 6-8). Nesse sen$do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 10370928).

 

23. A en$dade apresentou cer$dão emi$da pelo Tribunal de Jus$ça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer$dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer$dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan$a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer$dão emi$da pela Jus$ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10275981).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en$dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con$nuação do serviço de radiodifusão, estando em



conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

25. Salienta-se que, a par$r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en$dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís$cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en$dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís$cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa$camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en$dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en$dade deverá informar as
caracterís$cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en$dade outorgada. Além disso, é obrigação da en$dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís$cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa$camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en$dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en$dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi$da em 17 de abril de 2020, com validade até 1º de
maio de 2024 (SEI 10276450 - Págs. 1 e 4).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO



30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes$lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul$va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que ocorra a devida no$ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Comercial, em 12/09/2022, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/09/2022, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
12/09/2022, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 13/09/2022, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10367908 e o código CRC D1DF09D5.

Minutas e anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons$tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra$vo nº 53000.004949/2014-59, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par$r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em
5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por
intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10367908&crc=D1DF09D5


Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par$r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de
1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do
Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 10367908



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25326/2022/MCOM

Brasília, 13 de setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/09/2022,

às 17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10396530 e o código CRC AFE15BB5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25326/2022/MCOM -  Processo nº 53000.004949/2014-59 - Nº SEI: 10396530

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10396530&crc=AFE15BB5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
NOTA n. 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
 
INTERESSADOS: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
 
ASSUNTO: Renovação de outorga. Necessidade de diligências prévias.

 I-Renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Limeira,
Estado de São Paulo, relativa ao período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

II-Necessidade de verificar se o serviço é de ondas médias em caráter local ou regional. Deve-se garantir
a observância aos ditames do artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013.

III- Encaminhe-se à Secretaria de Radiodifusão para diligências prévias. Empós, volvam os autos para
parecer conclusivo.

 
 
 
 
Senhor Coordenador- Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
 
1.Os autos em epígrafe vieram para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota

Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908).
 
2.Trata-se de requerimento de GALLE- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, com vistas  à

renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Limeira, Estado de São Paulo,
relativo ao período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

3. Observa-se que o Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013, dispõe sobre as condições para extinção
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local, sobre a adaptação das outorgas vigentes para
execução deste serviço e dá outras providências.

 
4. Assim determina o artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139/2013:

 
“Art. 6 º A partir da publicação deste Decreto:
I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos serviços de radiodifusão sonora
em ondas médias de caráter local; e
II - apenas serão admitidas renovações e transferências de outorgas, bem como alterações na
composição societária da prestadora referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora
em ondas médias para prestadoras que efetuarem a adaptação de que trata o art. 2 º ou o
reenquadramento previsto no art. 4º .
Parágrafo único. Enquanto não forem apreciados os pedidos de adaptação ou de
reenquadramento, serão admitidos os atos referidos no inciso II do caput, sem prejuízo da
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celebração do termo aditivo de que trata o § 3 º do art. 2º e § 2º do art. 4º , no momento da
decisão definitiva.” [Grifamos].

 
5. Nos presentes autos, o item 1 da Nota Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908) assevera que:

 
“1.Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-
Sistema de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a
1º de maio 2024.” [Destacamos].

 
6. A seu turno, o Checklist SERAD (SEI 10275981) dispõe que o serviço de radiodifusão sonora seria em

ondas médias, em caráter comercial.
 
7. Vislumbra-se, pois, que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado

seria em ondas médias de caráter local ou regional. Nessa esteira, não foi possível verificar se houve o devido
atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013.

 
CONCLUSÃO
 
8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se

pronuncie sobre o caráter do serviço de radiodifusão sonora a ser renovado se seria em ondas médias locais ou regionais.
 
9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II,

do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013 e certificar suas conclusões nos autos.
10. Empós, ultimadas as providências requeridas, retornem os autos para a emissão de parecer jurídico.
 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 998828208 e chave de acesso
bd729bc4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e



03/10/2022 13:12 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1661499014-998828208 3/3

Hora: 28-09-2022 15:42. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02179/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
1. Aprovo a NOTA N. 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborada pela Dra. Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão sonora, na localidade de Limeira/SP, apresentado pela Galle-Sistema de
Comunicação Ltda. 

 
3.  Conforme os termos da NOTA n. 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Secretaria de
Radiodifusão deve prestar a informação solicitada nos itens 8 e 9, ou informar eventual fato impeditivo.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis. Após a apresentação dos esclarecimentos solicitados, os autos devem retornar a esta
Consultoria Jurídica para análise conclusiva.

 
Brasília, 03 de outubro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Por delegação da Consultora Jurídica da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, na
forma do art. 4º da Portaria nº 3.255, de 2021, publicada no Boletim Especial nº 49, de 2021.

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1001695943 e chave de acesso bd729bc4 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
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SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2022 08:12.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00276/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
INTERESSADOS: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.   02179/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a NOTA n.       

 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/GU,  pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 03 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1002005696 e chave de acesso bd729bc4 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2022 09:47.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004949/2014-59

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento da Nota nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10438701) , e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/10/2022, às 17:46 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10439211 e o código CRC F629A797.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI-MCOM nº 10439211

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439211&crc=F629A797


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004949/2014-59

 

Referência: Nota nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10438701)

 

Interessado: Galle-Sistema de Comunicação Ltda

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor Subs5tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós Outorgas (CGPO) para

conhecimento da Nota nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10438701) e providências cabíveis

 

Brasília, 04 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 04/10/2022, às 09:31 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10439555 e o código CRC 818F7639.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI-MCOM nº 10439555

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439555&crc=818F7639


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 

PROCESSO:  53000.004949/2014-59
INTERESSADA: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS À COESA.
 

 

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema de Comunicação

Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, na localidade de Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio

2024. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº 25326/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de

Radiodifusão entendeu pela viabilidade de deferimento do requerimento formulado pela interessada, tendo os autos sido

encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações para análise da regularidade jurídica (SEI 10367908 e

SEI 10396530).

 

3. Ocorre que a unidade consul!va exarou a Nota nº 522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU solicitando esclarecimentos

adicionais antes da emissão do parecer conclusivo (SEI 10438701), nos seguintes termos: 

 

(...)

7. Vis lumbra-se, pois , que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado seria em ondas médias  de caráter

local  ou regional . Nessa esteira, não foi  poss ível  verificar se houve o devido atendimento aos ditames do ar!go 6º, inciso I I , do Decreto

8.139, de 07 de novembro de 2013.

CONCLUSÃO

 

8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se pronuncie sobre o caráter do

serviço de radiodifusão sonora a ser renovado se seria em ondas médias  locais  ou regionais .

9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do ar!go 6º, inciso I I , do Decreto 8.139, de 07 de

novembro de 2013 e certi ficar suas  conclusões nos autos.

10. Empós, ultimadas as  providências  requeridas, retornem os autos para a emissão de parecer jurídico.

 

4. Neste sen!do, encaminham-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares -
COESA, para que informe sobre o caráter do serviço de radiodifusão sonora em onda média executado pela interessada (se local ou

regional), e, ainda, sobre a eventual existência de processo de reenquadramento ou de adaptação da referida outorga para o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limeira/SP.

 

5. Após, res!tuam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC, para a

adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 04/10/2022, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10439832 e o código CRC CB1CB47E.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI-MCOM nº 10439832

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439832&crc=CB1CB47E


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac77c862e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (19) 34044000 E-mail:

CNPJ: 05.034.688/0001-44 Número do Fistel: 02008026159

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: SG27/88,SSR270/89,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento: Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA Complemento:

Bairro: JARDIM DO LAGO Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço do Transmissor

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: S/N

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482897

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limeira UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 7805527 Número Indicativo: ZYK506

Data Último Licenciamento: 17/04/2020 Número da Licença: 53500.016745/2020-78

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 117.00 Comprimento de Radiais: 100.50

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 315.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 37' 44.69" S Longitude: 47° 25' 31.58" W Cota da base: 607 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001398ZZZ00367 Modelo: XL12

Fabricante: NAUTEL MAINE INC Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: 0.108 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 073199APB00587 Modelo: AM-1A

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 0.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Portaria MC 05/01/1962 05/01/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89545 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1609 Portaria DMC 08/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 389 Portaria DMC 04/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 207 Portaria DMC 05/08/1994 Mudança de Local Técnico

9999 2 Portaria DMC 09/01/1998 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Técnicas da Estação
9999 0 Decreto PR 08/04/1998 09/04/1998 Renovação Jurídico

9999 250 Decreto Legislativo CN 07/12/2000 08/12/2000 Renovação Jurídico

9999 16743 Ato ER 17/05/2001 08/06/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 34047 Ato ER 25/02/2003 26/02/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 23/06/2005 24/06/2005 Transferência Direta Jurídico

53500.070235/201

7-41

11721 Ato ORLE 29/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Advertência Jurídico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Multa Jurídico

535000108002020

16

129 Despacho ER01 18/03/2020

Horário de funcionamento
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Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Conselho Diretor

RESOLUÇÃO N' 117, DE 26 DE MARÇO DE 1999

Aprova os Planos Básicos de DistribuiÇ.ão de Canais de Radiodifusão Sonora
em Onda Média e em Onda Tropical (Iaixa de 120 metros).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES - ANA-
TcL, no uso de suas alribUlções e lendo em vista o disposto no art. 22, da Lei n' 9.472, de 16 de julho
de 1997. por meio do Circuito Deliberativo n' 84, de 24 de março de 1999, em conformidade com os
arts. 23 a 26 do Regimento Interno da Agência, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIll do ano 19 e o art. 211 da Lei n' 9.472/97,
resolve:

Art. I' Publicar os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Onda
Média (535 a 1605 kHz) PBOM e em Onda Tropical (2300 a 2495 kHz) PBOT (120 rn), contidos
nos Anexos I e II desta Resolução, que estar ão disponíveis na Biblioteca e na página da Anatel, no
endereço hllp://www.anatel.gov.br. a partir das 14h da data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 2' Os pedidos de reserva de fre9ilência poderão ser feitos no endereço hllp://www.ana-
lei gov br/sistemasinterativos, por meio da opçao Reserva de Çanal/Freqüência.

Art. 3' E,uI Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ANEXO I

PLANO B.\SICO DE DlSTRIBl!IÇÃO DE CANAIS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA
MÉDIA (Consolidação MAR/99)

ii" i Localidade 0: I':;" "::". ~;,:
IÁç, tBRASILÉIA - -. --Tí7Õt _..1 __ 025 306
fAC [éB..YJ:.ElIl-Q DO-SUL' -.- ~ 10 10 307

I'
A

t\,cCiFEC.,RUZElRO oo SUL _ 94.0 _ l I 306
1' t· UÓ ... ,. 630.. __ LQ 10 308
~C ~FEI}Ó __ f-.Il7O I 025 306
I~ê -Ê?~CIDO DE CAS- 700 I I-- 0,25 284

~ RIO BRANCO 740 10 10 312 B 108

IAC iRIO BRt\Nç:O{*J-~t~m8-~i,lO .. __ lQl---:Jl5 _----'1_ ..

t~:ffiig~~~~gz-·--t~~%r"'~ ---fl-- 1H--{ ~b
:~~ ~~~~~U~~~URJ;LAA'j _ ~lijl.:~'1+'~~.-~-~'~=i_.~~
LAÇ LXAP~R1. _._..l.._~iõt_I 025 301 C 73

~-i!- iARAPIRACA' -'1, H ji~'~jr~
~M< jt\.~Al'lliACtL_ _illO 20

AL DELMlRO GOU- I 760: ~,
,'VEIA j:

:AL ;MAÇ~Ó •. _-'t .. '7,101._5
,AL ,MACEiÓ ( ) . SOOj _lo.
:AL ;MACEI9 .j 9601U)~
AL J,lAÇ!iIQ __ +-.J.260';'_2Q
,ALMACEIO ,1320/' 10
AL :MARECHAL DEO·'i 610

1

- íO

t
'

'DORO '
:AL :PALMElRA DOS íN":-i-870t-'-j -

:DIOS . :
AL PALMEIRA DOS IN- 1420, I i

.00oS +
.AL tAO-DE AÇÚCAR 1090/ -~t-
:AL 'PENEDO 1490) 5,
cAL !PILAR 1200; 2°1
.AL ;RIO LARGO 10201 25tAL SANTANA DO IPA- 1180i I,

NEM A '~
iAL 'UNIAO DOS PAL- 8401 --11 --

,MARES 'i
AI. :VIÇOSA __ L 15(jQl li

Classe Altura
Torre

m
C 58
B QQ

C 73
B 116
C 58
C 55

OBS

Ver anexo

-----
"301__ 1 B 105

I 314 B 91
0,25 300 C 76
---_._.__----1_. 293 B 30 PARAN

_.lP ._31~ _. B 105
~.JQ ___, .3J!8. B 73

5 312 B 63
__O~~ __ ..N7.. B 54

2 306 B 113

I 304 B 75
-- _m. ---- ----_._,-

0,25 334 C 79
---- f---- ----

Q,J. m __
.~

. .2.,2 _._-._-~-
L 378 B 1.01 ._,_ ..-----~-

: . -1t~.. B 63
B 91 - .- - -- .--

0,25 305 C 57

0.25 ~OO C 71
, , ~----

º.22. ,-_....JJili_--.k 55

AM ,ANORI !170!
AM ATALAIA DO NOR- 1030:

,TE+ ..
AM ,AUTAZES 840;

AIv! ,BARCELOS --'I~,22-00t
AM ,BARCELOS ,
AM BENJAMIN CONS· 14301

:TANT i
AM BENJAMIN CONS- i 1490!

,TANT i t

.AM ,BOCA DO ACRE I 116°1
AM ;BORBA-+_.U(jº" .
.AM .CARAUARI '69°1
.AM .CARAl!ARI 1170:

.AM .CAREJRO 720j
AM :COARI 560
AM :COARI 1250 I

I f 0,25
I: 0,25

it ---0.25_
10+-.10

: I O,2~

j

I:

i
li1,

10;
I'
I!

101
I'

0,25

306+ --: ç,~
304, c.

'30Ü:.
309'
3Q6
331

I
3131 C 55

~~;I--~.-~

i--f:~
0,25
Q,Z5

10
0.25_
CLl~
2,5

0,25

AMICODAJÁ~ I 0.2.~1 2Q71 C 80
AM É io Inl ~J31 B 105
AM lRUNEPÉ I n~~1 ~MI 6
AM ENVIRA I n~~1 ~o~1 8
AM FONTE BOA 0~~1 ~II? I

AM HUMAITÁ 7 I 0~~1 ~Q71

AM HUMAITÁ 2 I oi ?oRI
AM lP1XUNA 11 I 0.2 ~~I

~M lRANDUBA 61 10 1
AM ITACOATIARA 720 I
AM JAPURÁ 1470 I 025 I
AM JURUÁ --- 1460 I n25 I
AM LÁBREA 620 1 025 2 C
AM LÁBREA .® 10 10 311 B 1I
AM MANACAPURU . 820 1 ~ 291 C
AM MANACAPURU 870 I 025 303 C 72
AM MANAUS 540 50 50 305 B 125
A-M M.A!iAJ)S 1*) .. 800 10 10 315 B - Ver anexo
AM MANAUS 930 10 5 318 B 96
AM MANAUS * 9RO 10 10 320 B Ver anexo
A.M ~ANAUS 1110 10 5 322 B 86
A,M MANAUS 1180 10 25 316 B Ver anexo

AM MANAUS 1290 lO 25 312 B 62
AM MANAUS 1440 10 10 31 B 60
t\M. MANICORÉ 730 10 10 312 B 108
AM MANlCORÉ 840 I 025 302 C 73
AM MARAÃ 1490 I 025 313 C 55
AM MAUÉS 990 I 025 302 C 63
AM MAUÉS 1170 5 2~ 325 B 86
AM NHAMUNDÁ 840 I 025 302 C 73

,.

AM NOVO AIRÃO 1470 I o?~ rs C 5
... . .

AM NOVO ARIPUANÃ 1280 I 025 08 " C 5
,tI

',I/

AM PARIN11NS 570 I I 07 C 123
AM PARINTINS 740 5 I m C
AM PARINTINS 1380 5 I 316 C 2
AM PARIN11NS 1460 5 5 313 B
AM PAUIN1 820 I O~< 301 C
AM SANTA ISABEL DO 1450 I 0,25 312 C 5S

RIO NEGRO
AM S~ANTÓNlO 640 10 5 309 B 116

DOI Á
AM S~ANTÓNIO 860 I 0,25 303 C 73

DOI Á
AM SAO GABRIEL DA 600 10 10 308 B 119

CACHOEIRA
AM SAO GABRIEL DA 880 1 0,25 303 C 72

CACHOEIRA
AM SÃO PAULO DE 1160 1 0,25 305 C 58

OLIVENCA
AM TABATINGA 670 10 10 301 B 90
AM TAPAUÁ 1160 1 025 305 C 58
AM TEFÉ 580 10 10 297 B 93
AM TEFÉ 1270 25 25 312 B 63
AM URUCARÁ 1450 I 025 312 C 55
AM URUCURITUBA 560 I 025 294 C 88

AP MiAPÁ 1500 I 025 314 C 55 .-
AP MACAPÁ 630 25 10 308 B 116
AP MACAPÁ 670 10 I 308 B 110 ,-

AP MACAPÁ 760 20 10 313 B 70
AP MACAPÁ 1060 10 25 310 B 71
AP MAZAGÃO 1310 I 025 309 C 57
AP OlAPOOUE 1540 1 025 315 C 55
AP SANTANA 1020 I 025 304 C 64

BA ALAGOlNHAS 1240 10 05 307 B 57
BA ANTAS 990 05 025 288 C 43
BA BAIXA GRANDE 1540 1 025 315 C 55
BA BARRA 620 1 025 296 C 85
BA BARRA DO MEN- 1580 I 0,25 316 C 55

DES
BA BARREIRAS 600 10 I 306 B 114
BA BARREIRAS 790 10 I 311 B 105
BA BARRElRAS(MIMO- 670 5 0,5 310 B 115

SO D'OESTEi
BA BELO CAMPO ll20 5 05 314 B 75
BA BOM JESUS DA 660 10 0,25 304 B 98

LAPA
BA BOM JESUS DA 1490 1 0,25 313 C 55

LAPA
BA BRUMADO 1490 I 025 313 C 54
BA CAETITÉ 920 5 025 "95 B 100

~ CAMACAN 1470 1 025 313 C 55
BA CAMAÇARI 1050 10 05 322 B 90
BA CAMPO FORMOSO 1390 025 025 311 C 56
BA CANAVlElRAS 1580 I 025 316 C 55
BA CAPIM GROSSO 1530 025 025 314 C 55
BA CARAVI;;!-AS_, 990 I 025 302 C 63
BA CASA NOVA 1510 --- I 025 314 C 55
BA CENTRAL 1570 025 025 316 C 55
BA CíCERO DANTAS 1320 5 ---ºá __ 331 B 82
BA CONCEIÇAO DO 900 5 I 304 B 72

COlTÉ
BA CORRENTlNA 1490 025 -!!,15 313 C 55
BA CRUZ DAS ALMAS 1460 1 JU5 313 C 55 ,-
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BA EUCLIDES DA CU· 660 I 0,25 296 C 80
.. NHA
BA EUCLIDES DA CU· 1180 1 0,25 306 C 59

. J'L1iA_ . -- ------ ----- --
BA FEIRA DE SANTA· 700 25 I 303 B 90

_NA._ ..... _._._ .
BA FEIRA DE SANTA· 970 10 5 308 B 75

NA ___
BA FEIRA DE SANTA· 1080 10 0,5 324 B 91

. NA.._. ___
BA FEIRA DE SANTA· 1210 10 I 326 B 84

. NA .. __ . . ___ ... _._ -- _.
BA FORMOSA DO RIO 158o 0,25 0,25 316 C 55

PRETº_ ..__ .__ .
B,L\ GANDU 1380 5 025 311 B 56
B,A. QUi\NAMB[ 1480 5 [ 3[3 B 55
BA GUANAMBI 1530 10 05 315 B 55
BA IBOTIRAMA 1480 I 025 313 C 55

1!A. ~~~_. .- 690 10 I 297 B 78
BA ihl"HÉUS .. _ 1090 1 025 298 C 69
~A [LHÉUS -------- 1310 I 025 285 C 55
BA [LH~US-. 1430 5 I 331 B 76

fiA ~..- 1070 5 05 323 B 91

!lA [PIAU -- 1490 I 025 309 C 50

1M . 'rIRÁ - 1450 1 025 312 C 55
!LA ~ .. _. 540 I 025 28[ C 67
!LA IRECÊ 1420 1 025 3[2 C 56
BA ITABERABA 1030 10 1 302 B 60
{lA ITAj3.Jlfu\

--- 1---560 __..2 __ ------.l 298 B 99
!lA. ITAI!!JliA_ ._ ... _ ._.640 10 ~ 309 B 116
BA lTABYI'iA_ ------ -- f--870 10 025 309 B [00
!lA !TA!HINA . 1160 5 025 295 B 44

,.!lA ITABUNA [480 025 025 3[3 C 55
BA [TACt\R~ L41Q _ . ..1 ._~ --~ __ h 1---_ 55
BA [TAMA.RA1!J !!Jo _ ._J __ ....!ill. _ -.1Ql .. __.h -_.~
BA [TAPETlNGA lilí<) I .º.J.~ 296 I-----C ._ 80
BA ITA,PETINGA 1080 1 025 303 -.--C. .. 59
I3A n.o,neY.IDL --- 1060 25 025 309 B 71
BA [TIRUCl,J J5<lº- ~ __J)~ __.ill. .__c ._.2J. -------
BA [TUA,ÇU 14:)(2 . _! -- -~ - .~!I __._.h _.2Q -------
BA JAÇAMCl L~~(2 __0..2.5 __ .Q.J.5

._.--~
._ ..c -_.~ -_._._-_.-

BA )ACO!3!NA !2.®. _1 __ .!ill. _._:jJ)Q ___ .c. --_.~ -------
BA JA"Cº!LLNA_ [310 5 025 330 B 82
BA JAGlJAQUARA .ISJ.º- __ I 025 ._lli .----..-C _.2J.

------
BA JAGUARARI 990 __1 -_.~ _ .. _~ __. .c..~

JEQUIÊ !4.® ---_.-
BA . [ . ~ __m _c _.~ -_._._---
BA JEREMOABO 1400 --~ -.QJ2 ___ .JjJ _-C -22f----.---
!LA. JJQI)JRIcÁ ~_ ._ r---lli0 025 025 317 C 55
I3A JUA,ZI;LRO . _[7(2 . _ 2- ___J2Ji ._ ..lllJ. _.~ _. 72
!lA nW:Ii!l\O. __.. _ _.1129. __ .lº- __ ....l _. 325 B 84
!lA JUAZEIRO I---~ _ 5 025 315 B 55
BA M.o,CAilli&s ..._ .. 1?8Q -- . [ 025 316 C 55
!LA MAIRI 1470 025 025 313 C 55
BA MíGlJEL CALMON 1510 1 025 3[4 C 55
{lA MONTE SA,NTO . 1370 025 025 311 C 56
BA MORRO DO CHA· 1460 I 0,25 313 C 55

PÉU -- - ----~- . 316 '-'-::C:: -----
BA MUNDO NOVO Is9Q .. I ~ <>." _ .. _c ...J2

-----
BA MUR!Tli3A 1580 I Q..~

- .J10 _.. .h 48
BA PAUl"O AFONSO. 2.50. .1 -------º--25 296 C 55
BA PA\J!-.9 AEONSO _ 1360 10 1 330 B 79
!lA pAULO t\fONS,Q 1.500 025 ~'-~ _..lli I----_C 55
BA PEDRO ALEXAN· 1510 ~ 0,25 314 C 55

DRE._ _______
_.- -'!l.o, PQCõJ;S ___ ._.._ . .L520 __ o 5 I 310 B 50

BA !'9RIQ.l>E.QURO. ._.lJOO. 5 05 314 B 55
BA REMANSO 1480 I 025 313 C 55
BA R[ACHÃO DO JA· 1500 0,25 0,25 314 C 55
I CUÍPErA RIACHO DE SAN· 810 1 0,25 285 C 100

TANA

1~~IBEiRADO POM- 1490 2,5 0,5 313 B 55
~ BAL

1560 0,25 0,25 316 C,BA ('BEIRA DO POM- 55
BAl- .. ~_.

BA RIO RJ:;AI- 9.º-º- [ 025 295 C 85
BA IWY Bt\R~9.St\ .1?8Q- 1 025 316 C 55
liA SAI,.VAPQR __ ;;90 50 5 298 B 93
!lA SA!-VA.R.QR. ___ 740 100 100 413 A 229
!lA SALV.Aj)º~ 800 25 5 308 B .. Ver anexo

BA SALVADOR - _J!.4Q _.25 5 316 B 103
BA SALVA,PQR ._~- - 920 10 2 378 B 229
BA S.o,LVAPOR 1010 25 5 321 B 93
BA jSA.LVAPOE. _ 1140 10 10 314 B 72
B_A.fu\..1-y'ADOR _.. 1290 10 I 321 B 74

liA fALVAPOR. -1.1350 50 10 330 B -- Ver anexo

BA SAI'jTA CRUZ ÇA· I 710 10 0,25 298 B 78
BRAUA (EUNAPO·

"' fijTAC,"" &,t-'''' 5 0,25 304 B 55
BRALIA (EUNÁPO-

LlSl -i-
BA SANTA MARIA DA 770 I 0,25 299 C 74

t!"'IT6RJA
BA St\NTA RITA DE ! 1450 I 0,25 312 C 55

CASS[A i
BA SANTALUZ U2(2 . .. I -- 025 314 C 60

Seção 1

BA SANTANA 1480 I 025 313 C 55
BA SANTO AMARO 1440 10 05 332 B 76
BA SANTO AMARO 1490 1 025 31 C 55
BA SANTO ANTONIO 680 10 0,5 311 B 115

DE JESUS
BA SÃO GONÇALO 1410 10 0,5 312 B 79

DOS CAMPOS
BA SEABRA 1490 I 025 313 C 55
BA SENHOR DO BON· 850 .5 0,25 302 B 73

FlM
BA SENHOR DO BON- 1170 1 0,25 306 C 58

FIM
BA SENTO SÉ 1450 I 025 312 C 55
BA SERRINHA 790 1 025 300 C 74
BA SERRINHA 1330 I I 314 C 62
BA SOUTO SOARES 1540 025 025 315 C 55
BA ElXEIRA DE FREI- 580 I 0,25 295 C 87

TAS
BA fPOLÃNDIA 1580 025 025 316 C 55 .-
BA REMEDAL 1320 I 025 308 C 55
BA UAUA 1530 1 025 315 C 55
BA UBATÃ 1230 I 025 307 C S7
BA UTINGA 820 2 025 295 B 92
BA IVALENCA 650 5 05 299 B 88
BA ALENTE 1120 1 025 304 C 58
BA !VIT6RIA DA CON- 1060 5 1 315 B 70

1UISTA
BA ITORIA DA CON- 1210 10 0,25 306 B 57

)UISTA
BA IT6RIA DA CON- 1550 1 0,25 331 C 70

)UISTA
BA XIOUE-XIOUE 1390 I 025 313 C 58
BA XIOUE·XIOUE 1480 1 025 313 C 55

CE ACARAÚ [100 1 025 304 C 60 .-
CE ACOPlARA 550 I 025 293 C 88
CE AC0PIARA 1450 [ 025 312 C 55
CE AnUlRAZ 1050 10 05 322 B -- Ver anexo

CE ARACATI 600 1 025 295 C 120
CE ARACATl 730 I 05 298 C 76ca, ~RACATI _______ . 1320 I 025 310 C 57
CE ARARIPE 1560 1 025 316 C 55 . .-
QL ~~RÉ 1320 [ 025 310 C 57 ____

CE BARBALHA 930 1 025 303 C 69
CE BARRO 1210 5 025 305 B 55
CE BATURITÉ 1500 25 025 314 B 55
CE BELA CRUZ 1420 I 025 310 C 54
CE BOA VIAGEM 710 1 025 298 C 78
CE BOA VIAGEM 1310 I 025 309 C 57
CE BREJO SANTO 820 I 025 294 C 60
CE CAMOCIM 820 [ 025 294 C 60
CE CAMOCIM 1450 1 025 312 C 55
CE CAMOCIM 1590 I 025 317 C 55
CE CAMPOS SALES 630 1 05 310 C 119
CE CAMPOS SALES 1530 [ 025 315 C 55
CE CANINDÉ 540 1 025 293 C 88
CE CANINDÉ 1240 1 025 306 C 55
CE CANINDÉ 1580 025 025 316 C 55
CE CARIDADE 1370 I 025 310 C 55
CE CARIRÉ 1270 5 025 308 B .. Ver anexo
CE CASCAVEL 11I0 10 05 314 B 75
CE CAUCAIA 930 7 025 305 B 7
CE CEDRO [160 I 025 306 C 58
CE COREAU 1400 I 025 311 C 56
CE CRATEÚS 590 5 025 295 B 87
CE CRATEÚS 1210 I 025 310 C 100
CE CRATEÚS 1250 1 1 311 C 62
CE CRATO 1020 5 I 322 B 94
CE CRATO 1440 10 [ 332 B 76
CE CRATO 1550 I 025 309 C 48
CE EUSÉBIO 1590 I 025 316 C 55
CE FOROUILHA 830 1 025 30[ C 73
CE FORTALEZA 620 10 10 298 B 90
CE FORTALEZA 690 25 10 310 B 110
CE FORTALEZA 760 25 10 314 .. B 108 ._----
CE FORTALEZA 810 50 5 312 B 99
CE FORTALEZA 1010 50 50 321 B -- Ver anexo

CE FORTALEZA 1200 10 10 325 B 84
CE FORTALEZA 1300 10 10 330 B 82
CE GRANJA 1160 I 025 305 C 58
CE GRANJA 1530 1 025 314 C 54
CE GUARACIABA DO 1190 1 0,25 306 C 57

NORTE
CE ~~rACI~ADO 1450 I 0,25 312 C 55

N. CROATA
CE HIDROLÂNDIA 1490 025 025 313 C 55
CE Ic6 1480 I 025 313 C 55
CE IGUATU 790 I 025 291 C 58
CE IGUATU 870 I 025 299 C 65
CE IPU 1360 5 025 310 B 56
CE IPU 1520 1 025 314 C 55
CE IPUElRAS 1020 I 025 309 C 73
CE IRACEMA 910 025 025 300 C 64
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,Me; .MATOZINHOS ~ 1160t 1; ~A25 313 . s: 2
Me; ,MINAS NOVAS 8201 I i 0,25 302 C 75
Me; MONSENHOR PAU· 1310f I: 0,25 309 C 57

LO
.MG ,MONTALVÃNIA 1070 0,2,5 59
MG 'MONTE ALEGRE 970 0.25 63
, ,DE MINAS 1 .
,MG ,MONTE AZUL mOI 0,25 5.7._ . ._.
MO MONTE CARMELO! 1550! I 0,25 .'!l! ~ __

MG :~~NJsE SANTO DE; I~l_O,25 0.25 48

rMC; ;í-,jCJNTESCLA.ROS 1- 5501 20 5 . 3QQ _.13 _J06
:MG ,MONTES C!.-AROS, ( 670· JOI. _~,s 3Q3. !3~ . 9.6
,MO IMONTF';> CLAROS I 7QOI 101 - 1),5 - 3.1;)I B1 108
,MG IMURIAE >JE0-l 5 0~25 . ~98-! ii -80
:MG ;MURIAÉ I lHO I 1-1- 0.5 .31'4. -c' __. .!l0~ _

,MG ;MUTUM l' ~030 I o~~ . .lYl_ C 69
~M_Ç;jMU.Z!\..MBINHQ. ~. 1070 ._, 025 299 C 51
,MG jNANUQVE I !4l!0 5. Oi2~_ . :u I _ .._..B. 52
,MO .Nf.POMJlç:~º- .+ _B9+- __ I _~ 298 C 66
iMG ;NOVA LIMA I 61.0-1 . IQ!l __ .l5 N5 B

NG ,NQVA IJMA. t 1110 -- I I 310 C
MO :NOVA SERRANA 910 I. ,,0..2.5 .. __ 301 C 66
:lYIGjQ\JVQJRA' . _ "''lo .. 5 025 310 B 65

,MG lOURO FINO I Q89. ~. 0.1,2.. ..1!27 JL ..... 80
NQ ;OlJR9 Elli-º .. + . .illº-t-.O..2.5- 025 314 C 55
~MG lOURO PRETO (! I~O ~ 2~ O~~ _. 305 B 60
,MG )pARÁ DE M[NAS i 640-1 L~ ... Q.2.~ ._J,91 C 83
,MG ,PARACATU I l!}0( 10 .o,s. .J07 _!L 82
,MG jPARACATU ! H40 ! ºJ.'i )Il!. .C 73 ~_~~ _
iMG !pARAGUAÇU 14{>0 0~25 ºJ5 312 ç 54 _
,MG ;PARAISÓPO!.-IS l' 1490 1 ~5 .3L3 C .. ,;)5 .~ __ ~ _
;,Me; +PASSA QUATRO .. ...ll9º- _ .li) _ 025 331 B 91

;MG ;PASSOS t' mo 2,5 O,~5 303 B TJ ._~. -- ".
,MG lPASSQS _ _ 1.340 ,2 025 .. ...l.1O B 56
,MG ;PATOS DE M!NAS 770 10 0,5 .3lO B 96
~iI1gtrATOS. QJ:j.MlI'!AS ~1-I070 Lº- 025 312 B 78
!MG ;PATROCINIO 560 5 0,25 280 ç, 108 _ .
~MQ >I'AIR.o..q!'iJº_ _ 810 _1 0,2,2 . 280 C 87
:MG 'pATROCINIO. ' . L:l4º- 1 .9.25 310 C . _ í6
MG 'PEDRA AZUL ,1570 I 0.1,5 _ 316 _..J:. _.2,1
Me; ;PED~RO L~EOPO[.pO t I060

f

50 5 3'7.8 B ""yer anexo -
'MG [pERDIZES 1430 IO~~5 ;312 C 48 ~ _
;MG lPlRANGA 1579 [O _ _Q,2.5.. _.ll-º ._ li. .. 55
MG ;PIRAPETINOA T 1490, 0.2.5.1 j),2;j 313 C 55
'MG PIRAPORA 1240 5 025 306 B 55

:~g~~t;~[ic:.-'-'~Ii-}g~g~~T-O2; -t~: ~ ~~
; iDAS ~
'MG IjPOÇOS DE CAL- 1350 10 5
. DAS

:IMO tj'OMPÉU j 1510
iMO !PONTE NOVA 670

:MGjPONTE NOVA 790
IM~O POR~TEIRIN/-IA 6~0
IMO POUSO ALEGRE 710
[MG PQUSO ALEOJ~J:j ... 1530_
IMG PRATA 1420
'Ma IPRATÁpoLiS~ 1490

iMO rPRESIDENTE OLE· 1-1120
I GÁRIO
IMG RAUL SOARES 1460

IMG ~~EIRÃO DAS NE· 1530

IMG R[O PARANAÍ-ªA' "T5'ª9_

303 C
302 C

310 CI
310 c
310 C

Ver anexo
Ver anexo

330 B 79

J14 c ~:i
~7 C 8Q
300 li.. 74
6911 !3 82
~~ B 78
315 C 55
312 C 56
313 C 55
304 C 58

m - C 55
315 C 55

310 C 555 _

MG SACRAMENTO 870 5 025 305 C __TI _
MG SALINAS [310 10 025 302 B 48 .
MG SALINAS 1460 I 025 313 C _.29. ~.
M.Q SANTA BÁRBARA I]~ J 025 3.91 ,Ç'---...!J.± _._.~ _
MQ. SANTA LUZIA [490 I 025 313 C __ 55
MG SANTA R[TA DO 1550 I 0,25 315 C 55

SAPUCAÍ r---- -- - 1--- .. - f-.

MG SANTA V[TÓRIA _ J.4:l0 _~I-----._<115 __ .1lQ:- _Q 66
MG SANTO ANTÔN[O 1560 0.25 0,25 316 C 55

DO AMPARO 1--- __ ~ 1-----___ _. -- _
MG S~NTOS PUMONT_-I--.!5l!º- ".1 ..Q,J,2I---_.1l6 C 5;). _
IM9- %-0 FRANC[SCO _l!Hiº .u. _li- ._J)~ _..ill. __ ç __5) . .. _
MG SAO GO~ÇALO DO 1480 I 0,25 313 C 55

S~PUCAI f---
M SAO GOTARDO 1470 O25 025 13 C 55
MG SÃO JOÃO DEL RE[ 970 2 5 O 25 295 B 80
MG SÃO JOÃO EVAN- 1570 I 0,25 316 C 55

GELISTA
MG SÃO JOÃO NEPO·

MUCENO
MG SÃO LOURENCO
Ma SÃO LOURENCO
MG SÃO SEBASTIÃO

DO PARAÍSO
MG SAOSEBASTIÃO 139Ó'-Z:5 --'0,25 -.- 318 B--6'5--------··

DO PARAÍSO
MG !$ERRA DO sA'U=-- . - 1050-' 1- 0,25- 302 - c -------Si) --- -------

~c:"----.--. - -- -------- .---. .-.----.-~--.-
M-º. ~..1AJlQ&:L. . UQ!! ._ _.2 . __ ._l 317 B -- Ver anexo
MG SETE LAGOAS 141!) ..... _J. _ .Q,2,5 ---.JlLi---.J!i- __ 55
MO SIMONÉSIÃ -... 1480 I O 25 313 C 55

.MO TAÍOB __EI.'R.-_A_-S~._--_.. -~>=t--._._----= -- ----.-/----.~~_ ~ _1:l.90 1 º,-~ .lUI-_Ç, 56
M.Q.~l!-º- OTONL _ .. 9.1Jl __ .1 ..Q,J,2 .. _102 _. C 66
~.9 TEOFlLº-QI.Q!'!L _ ..JRO_ .1. CU2 ._ 310 C 57
MO. TIMÓTEO .._. 6.s-º. _ . .lQ 1.. 313 B 125
MGTIRADENTES.H.l!º- 25 025 313 B 55
MG TOCANTINS 1470 _--ºlJ. 025 313 C 55
MG TRÊS CORACÕES 1540 I 025 310 C 48
MG TRÊS MARIAS 1460 I 025 313 C 55
Ma TRÊS PONTAS 1240 5 025 318 B 73
MG TUPACIGUARA 850 5 025 298 B 63
MG TUPACIGUARA 1050 I 025 301 C 57
MG TURMALINA 1470 1 025 313 C 55
MG UBÁ 1240 I 025 280 C 51
MG UBÁ 1430 I 025 311 C 55
MG UBÁ 1590 1 025 317 C 55
MG UBERABA 540 O5 O 25 30 I C --
Ma UBERABA 630 I 05 278 C 116
MG UBERABA 670 5 O 25 297 C 80
MG UBERABA 730 5 O 25 298 C 76
MG UBERABA 1[20 25 025 290 C 75
MG UBERLÃNDIA 580 5 05 310 C 130
MG UBERLANDIA 780 I [ 310 C 96
MG UBERLÃNDIA 1020 10 O 25 295 B 79
MG UBERLÃNDIA 1210 10 I 321 B 79
MG UBERLÃNDIA [260 25 5 326 B _.
MG UBERLÂNDIA 1330 5 025 308 C 54
MG UBERLÂNDIA 1390 10 O 5 332 B 79
MG UBERLÃNDIA 1570 I 025 314 C 53
MG UNA! 650 5 05 318 B 138
MG VARGINHA [210 10 05 326 B 84
Ma VÁRZEA DA PAL- 1590 10 1 311 B 49

MAMa VAZANT"'E'--

MO VERÍSSIMO
Ma VESPASIANO
Ma VICOSA
MG VICOSA
MG VISCONDE DO RIO

BRANCO
MG VISCONDE DO RIO

BRANCO

1420 0,25 309 C 50

1270
1520
820

25
1
5

025
025

1

302 B .48
_JlQ ~.-º_48

300 B -- Ver anexo

,,-

--

Ver anexo

Ver anexo

1310
[510
1250
1500
1550
920

5
1

20
5
I
5

025
025
025
025
025
0,5

303
314
295
314
311
309

B
C
B
B
C
B

48
55
96
55
50
78

1300 0,25 377 C 115

MS AMAMBAÍ 1520 I 025 314 C 55
MS ANASTÁC[O [590 1 025 117 C 55
MS APARECIDA DO 1570 I 0,25 310 C 48

TABOADO
MS AOUIDAUANA 1020 10 025 292 B 48
MS AOUlDAUANA 1340 1 025 305 C 50
MS BANDE[RANTES 1440 I 025 308 C 50
MS BATAGUASSU 1450 I 025 312 C 55 eu- 5 mV/m
MS BELA VISTA [440 I 025 305 C 48
MS BONITO 1480 I 025 313 C 55
MS CAARAPÓ 1570 I 025 309 C 48
MS CAMAPUÃ 730 I 025 298 C 76
MS CAMPO GRANDE 580 10 1 300 B 99
MS CAMPO GRANDE 630 10 1 308 B 115
MS CAMPO GRANDE 680 5 1 270 B 88
MS CAMPO GRANDE 800 10 10 315 B 105

*)

MS CAMPO GRANDE 930 10 025 303 B 69
MS CAMPO GRANDE 1120 25 1 322 B 86
MS CAMPO GRANDE 1180 10 10 3[2 B Ver anexo
MS CAMPO GRANDE [240 5 I 31 B 72
MS CASSILANDIA 670 I 025 313 C 120
MS CHAPADÃO DO 1520 I 0,25 314 C 55

SUL
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'MS ICORUMBÁ I 5:1.0 10 .J.9 305 _---'! __ 125

;MMSSI'ÇCOOR~Ul,MMBBAÁ7---- - r 960 5 I 305 C 69

tMS CORUMBÁ 'I'j}~ __~ ..--. i---~f~__=-~ ~~
:MS CQSTAJ.{JÇA. _.. 1460 I 025 312 C 55
,MS rOX!M ~_-..9?-Q._ 5 . __ !li __ .JJ.7 c _..2!! ._
'MS COXIM I !33.Q. I __ .__.QJ.;1 __ .lLO . __5. ..-.27 _

lMS WWR,<\.QQL + 720 5 I 309 B 99
,MS ,DOURADOS .7Jf) __ lQ __ ._~ _230 ... ...Jl Veran.J;'ill __
iMS fDOURADOS 1 .ioeo _ 5 _.Q.J _.21.0 B _11. _

!~~f~~~~t~%~Ü-+I-I~~g1.6 002~ __jg ~ I~ _

,MS IFATlMA .00 SUL .l14.!) LO _ ... jl~5 22l B 85

i:: I~A,~~gt,DE,', DOU· t ::;: ~:~~; --.~~:=~~~-::------
IMS IVINHEMA 1540 I _.... 0~25 315 C 55 -- ------.
[MS IIVIN~iEMA ris-8o ---I .0.J.511.Q ._k ._. .2J. .. _

:~~r~:~~~AW. t-:.~~g=~2 ~g.~ ~&~. --~-- :~_.- -.-
,MS IMARACAJU I' 151Q I 0"f5 m_ .c __......55 _. ----
MS ,MIRANDA 1560 I. 0,2;; __:)!Q_ C 55
:MS 'rMUNQ.Q.NQYQ __.j _l.,~10 I. _.~ ._ . .114_ C 55
,MS ,NAVIRAI • 69Q 5 O'25

j
297 B 7.8_

MSNIOAQUE i 1550 I _O,~'i 3L5f - . .f-s;; _
:MS :NOVA AN[)RAD!NA I 1.420 - 1. - Q.;!j .:m5

T
C 48 - ---

MS :NOVA ANDRADINA 1560 I 0,25 3n C Jí2
MS ·PARANAlBA ; 1050 10 0,5 321 13 90_

:MS ;PONTA POR~ . ;.(>,7_0 _ -'-º .. .1~1 '. -.~OI-oOr--CB--6':';+_8' =_'ier anexo __
M'i ,PONTA PORA I 1110 I 'I' I ~~.. _
MS ,~~~7)~DORIO L 1470J I O,2~ -_~~tl-.C _~ _

MS ;RIO BRILHANTE 1450f 1+ 0.25; 3Q6 . C 'ISj _. .
~IS RIO VERDE DE 1520, I 0,25;, 314[' C 551

MATO GROSSO I j
MS 'sAo GABRIEL 850 0,25 302, C 72,

,IYOESTE I I' !

:vI~ .sr.n. QUI,DAS 15JOj 0,25; 3!5i C 5,11
~1~SIDROLÂNDlA I~IO 0,25; .JQ5.i{L 21,...-
M~ \IIJROLÂNDIA 1460j I 0,251 .11.1i C 55!

~lS ;TRI> LAGOAS ! 1142850l~) :1), 0,25; 307 j Cf 57t'
.MS ,TRE~; LAGOAS 0,25, .107.',. C 48
~I,TRÊS I.,\(;OAS 1540 O,2S:.1I5 C'j' .. 55.'

1390j'
1470
640'
8101
740'

1480(
9(X)j

mOI
_ 1480+

1540,

I

560
1

~II ,A(;L'A BOA
~IT ,AGI 'A BOA
MT :"I:IA H.ORESTA
MT .AI:I~A ~LORr,STA
MT ,ALTO ARAGUAIA ,
~rr .AI:ro TAQI'ARI '
MT >\R \PI.'TANGA
MT ,AIU,NAPOLlS
MT _ARIPIIANÂ
~IT BARRA DO su

GRES
MI BARRA DO GAR·

.~·AS
rvrr B.\RRA DO GAR·

.<;;AS
MI :( f\CI-.RI,S
rvI'lC'ICERES
~I'I 'CACERES
'vl'l CAMPO NOVO DO

,PARECIS
MT ,c -\~lPO VERDE
~I r C11.\I'ADA DOS

iG!!(MARAES
:vIT 'COI:íDER 650[
MT ;COl.ÍDER(lTAÚBA) 14301.
\1'1' ,COMODORO 1490!
\1T ,COMODORO 15~Oj
MT ICUIABÁ 590'
MT :CUIABÁ 630!
MT ~cti/ÃÍlÁ 71ft
MT Ict:IABÁ (*) i ~QQ_
:MT PJIA66 +__1160
'MT :CUIAJ3A _ .L 1_51Q ..
I~rr I[)IAMANTI!'IP . _.+. 690
,MT ,GUARANTA DO + 1180

'NORTE
'MT ~GUARANTÃ DO' " 1450

INORTE . J.._.._
,MT ;GI'IRATINGA +-.J!]()
:MT ;GUIRATINOA L_.l110 .__
:MT ilTlQUIRA ' 1080
MT JACIARA 770
'MT 'JACIARA ;. 'S30
:MT jJAlIRV ' - 1310
:MT ,JUARA _ 9~0
MT ,JlI(lRA 1140
MTJt:INA _730:
M'I Y:INA 8.101
'vl'l JI 'C1M~IRA 1460
\1111(.\'/)l)RIO 670'

\lI{I)1
\1'1 III I \f{ '\

'vII \1\111'\
Ino
no

I
620j
7JO:
R20

15JO(
j

1480'
760;

I' 0125, ~[~i. ~j1i n.zs :+
BI101 5, \09

11 0,25; 301,

n
I

1I O~~;
.1121

0,25, 0'_"1 .11.1,
lO! 2,5, .114:

~lI' I 3.11:
11 01.25: .11.3.

I; 0.25 .115: T
i

307:

C

1
lO, 2,5 B!

51
I

c]294:

J , I
2,:\ : 2,5, .109, W
lO' 2,5, 310) B
lO! I' 3D; BI

li 0,25 .114' C

PARAN

?~~
55:

I !6:
74'

108155,
<)21

791

551

55;

125!,
10i PARAN

Seção 1

MT MlRASSOL D'OES-
TE

MT NORTELÂNDlA
MT NOVA BRASILÂN-

DIA
MT NOVA MUTUM
MT NOVA XAVANTINA
MT ~~VO SÃO JOA-

"UIM
MT PARANAÍTA
MT PARANATINGA
MT PEIXOTO DE AZE-

VEDO
MT POCONÉ
MT PONTES E LACER-

DA
MT POXORÉO
MT PRIMAVERA DO

LESTE _

MT RONDONÓPOLIS
MT RONDONÓPOLIS
MT RONDONÓPOLIS
MI RONDQjl/ÓPOY_L
MT ROSÁRIO OESTE
MT SÃO JOSÉ DO RIO

CLARO .

MT ~~~i~5É~~~Q.s._~.-:.~ _I O~2~_~~4 _= _. ~7 _

ML ~N-º!.'...._____ .~O . 1 __ I_J!JQ __ .çf---J1.J
MT SINOP_. . _.6,LQ __ .1.0 .5 __ .4Jíll. Jl <)!

MT SORRISO 700 20 I 309 B 106
MT TANGARÁ DA SER- 560 10 I 309 B 134

MT ~NGARÁ DA SER· 640 10 --'1 309 B 116f--- ----
RA__._._.

MT TERRA NOVA DO
NORTE

ML vZRiriJ\ QRJ\J"iR!:l.. !070. . _
MT VILA BELA DA 1460

SANTÍSSIMA TRIN-
QA.RI; .,'_

MI YLL..A.BIJ:A. __ .. .I 4.90

1010 0,25 291

314
318

313
312
313

,
1i

'~i
1I
li
11

,
!Ol

. 19+
.. 5
Jjl _
10
I
5
I

0,25 312 C

,
. - jl9r

lO"
991
55

•

55J
I Ver anexo

. r,t----
J IPI

5.1>+ __ __

. ?5: . _

!~~ --.
_.IDlj- _

~-i~~.~...:~=-- -.--
65
55

110
57

55

5

I
I
I

.5

~-*
- 'ij

11
I;
I.
I

790
1380

I
0,25

1490
710

1480

I
5
1

025
I

0,25

1560 I 025 316
1490 . .L 025 313
1530 I 0,25 315

-- --'---- -- -----
670 6 I 310
930 10 0.25 303

.~ __ IO .. _--.2. -=--315-
900 I I 304

-- _.--- ---------- --_. _. ----.- -----
660 10 05 310 B 115
030 5 025 301 C 65

102Q LQ ._Q.5_ .. '~f"._I~_. ~- .._~.. .. __-_--_~.~-- _ ..
lliQ _ .1 _ .. ~ _ _ ,..
1520 1 025 314 C 55
810 I 0,25 301 C 74

--

. -
1490

t:~t
.t l __ o.J.?1

313 C 55

---- - .--
3.23 .. _ ll __ 9..1

313 C 55

3[3._
---

.c .. .2~

~~~~~--~},~õ~1i~,J\_~ ~~~.__.:~_-~:lli-~l,~~~.',~---,?,~f_.=-_·~__j
PA. ê,/"MIiJRJM. .. .. !4.50. 'j1 OJ5).. 31L . ç __ .5H 1
PA ALMEIRIM (MON- 1560 0,251 0,25 .116 C 55" . I

TI:; _[)Q.UB!.\J)Qi
PA AJ"TAMIRA _ 670 Ir' 0.25287 ---c"-6Ii' _.--

!t~~ft~J----- ::~g.: !; -~j~=-1!i- ~g~-'Hl--~------.
PA.llARCARENA 1190 IJ '-1 . 309' -. c . 63;-
~A_ f!I'J...éM. __6'l.Q __ 14 __ -#-.30<.C B 1161 _
PA E!EL$1Vl _ 69Q. 20; 5, .. ;JJo. _ __f!. !JJj_ ..

t1\ BE!-f:,M (*), ,800, 10; .. -" 2! .115 _.I:! - --1" Yc.taQç~o .

~~__gtikt 1'1..=:_:. -- -J~~ -- - ~~.-: .;t---~~- ~--'~or_YC.LQ=-

PA !1!:iJ.$M -- li3O' iM--- iõ1-323 -1 -llQr-·-----
I'A E!E{..EM 1)7Q 101 2"5 295 B 82
PA. !3_EL$~L 1330 .. _h5 _ ... ~ .. __ J.H_j,-6i -== ..:..._._
PA E!!3l-l"M . . 1420.. 1.[,. 101 334. . B .. ,79 __ .
PA - BMO.ANÇA_.lJ2Q 10. -. li]-- :).1:1 - .. .6I-- .. JíQ.____ .- - ----
P,L !W.I'V.!~.S. 870 _ !O .. _ O.~5 W9. _1,3 _ .Jl5 ___ . __

~~;§W.ifl~iA:'-__I-j~i]-.''--:t' .'·2:~~-:-j~~._~-~~.-- --: '':::
~Çb.s.IAN!iAL no.l-_ 5. .!._ 3.11. C __ ~4 _
PA CASTANHAL ._. 1450 I 025 .. __~lJl C 55 .__
PA CHAVES ~ __.____ 1450 _..l __ !!.bí 312 C 55 _

PA CONCEIÇA0 DO 820 I I 31J4 C 106
. ARAGU~IA_ .. . __ ~- ,-_o __ I- . _

~ illL~UPA. -'-l1Q~ _.! .. ----º.J.2 __ 3Q9. _...h _ 58 _ _ _
PA IGARAPE-MIRI __ .lJQQ I Q,f.5 _. 316 C 55 . _

PA ITAITUBA 850 5 I 305 C 80 ._
PA ITAlTUBA ..9...®__ 1. __ .......l_.k2.2 C 80

PA ITAI]'UBA(CREPU- 900 I 0,25 310 C 83
RIZAQL

PA JURUTI 1160 I 025 305 C 58
PA MARABÁ 770 10 025 299 B 74
PA MARABÁ 850 10 I ..:lM B 73
PA MARACANÃ 1550 I 025 315 C 55
PA MOJU _ 1170 11-_..-º.4.5 __ 306 C 58

PA MONTE ALEGRE 560 1 025 294 C 88
PA NOVO PROGRESSO 550 I O25 293 C 88
PA ÓBIDOS 670. I O 25 297 C 80
PA ORIXIMINÁ 1170 I 025 306 C 58
PA OURÉM 1520 - I 025 314 C 55
PA PARAGOMINAS 670 _. __ 1 __ .Q,bi _..191.. C 80
PA PORTEL 560 I -----º~22. _294 C 88
PA PORTO DE MOZ 1510 I 025 314 C 55
Pô. Jf-({AINHA .. _1940 _J. ---Q.~~I-:-3Q4 _. _ç __ .5..2 . _
~__ PJ~!MI).Y];JlA.----- _ _ .1_2.1.0 . .J _.o..J.~ J.L'!_ '!:I--_ 25 _ __
PA..j;ISI'_D_Iili.ÇA.O_._ I--ill!l _. __!1---º.fi;_.3.L4 __ C 51 _._. _

}}t~~~!t~~z00'- I--:~~~j--.-..j t· - --g~~;t- ~:~----& .--;~ --------
L_1ARARI .1 __ . L __ l ;

.-
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PA ~ANTA MARIA DO '
PARÁ I

pA tSANTANA DO ARAJ
1iGUAlA

:PA :SANTARÉM
I'A ,SAN1AR~M
I'A ,SANTAREM

PA iSANTARÉM""
1'/1 SÃO DOMINGOS

))0 CAPiM j

PA sÃO FÉLIX DO XIN'
I,GU ,

PA SÃO JOÃO DO ARA· 'I

:GlIAIA ,
PA SÃO MIGUEL DO

'GlIAMÁ
PASÃO SEBASTIÃO

'DA BOA VISTA
,PA !SENADOR JOSlí

;rORFíRIO
,SOURE
:rAILÃNDIA
iOMAAÇU-
rrUçVRV!
TUCURlIl
!viGIA
;VISEU
XINGlIARA

14901 I

-149(lt I~

6501 10
1

~~~---h~
890+ 5 f

14MO I,
~ ;

1450' I'

PA
,PA

'pA

,1'1\
PA
PA
pA

rA

1470'
I

1160:,
t

1540!

1470

1
830, I"

-:.:~~~1O,2~;
r H~r- fi

1470~ I
149.0; u..
6601 I,

PIl
rB
1'13
PB
1'13
:1'13
rB

,PB
pB
'1'13
'pil

'PB

:PB
PIl
PB
pll
1'13
pB
rB
pB
,1'13
,PB

pB

YB
pll
rB
pB
I'B
1'13

,PB

I'R
,P1l

,pB
'1'13
'pB
pll
I'B

:ARARUNA
.AREIA
BANANEIRAS
BAYEUX,
CAJAZEIRAS
!CAJAZEIRA1> " i"
,CAJAZEIRAS I

,CAMPINA GRANDE I
,CAMPINA GRANDE,
,cAMl'lNA GRANDF. :
'CA~'lpINA GRANDE
'C.'\TOU:; 00 RO '
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,RJ ,BARRA DO PIRA! t 1530; I, _ .,~ _ ~ ~
,RI ,BARRA MANSA, -.1 1390. 55i _ Q,~ ~ 317P 79 ._

,R) .BARRA MANS~j 1450+ t 00~=.2~55 .3_,Pl096~ cBI -55-50...
RJ ,BOM JESUS DO i 1570, li'

ITABAPOANA 1 t i
BJJ-ABOFRIQ .__ ,.l,13Q.;. __ -I, 025 315 _~+ 55
RJ .CAMPOS 1020' 5, 0'5 295 B' 66

,~~~~8~gi ;mr ~~j~0:1 o }~~ _~_ ~t .~
.RJ .CAMPOS IBOI 1 0,25 310 pT __ _'!.ÇI ane"o _
,RJ .CAMPOS ,ljgO là! I 127 B 75

,RI :CAMPOS : 1470J I; 0,~5 j~2 __ -çt .li5

:~~~~~~I~T~~&--- i- I~gt----tgtl'_o-§:; - ,,~g~ -{t---6Q Ver anexo
ABREU I ~I vv

RJ- :CONCEIÇÃO DE- ~~' 15S0"-- O.~~t- 0.25 3'0--Cr - 48
1'IAÇt\I3U ' +.._

.RJ .CORDEIRO 1480'\' 0,251 °0,.2255~ ~_J8!35-_ll--occ~~r' 5555- -
:RJ DUQUE DE CA- 1590, 0.25' _ '

.XIAS .

.RJ .I1AüUAI 15601 5, 025 316~ B~ 55
RJ ,1TALVA j, 700) 0,251 0:~5 284 C 5j
',RJ ,1TAPERUNA 1410; 10, 0,5 31.0 » ":;4

:~j:~~~;)!Á ~: I~;g; ~: Og"'2~5;1' 332900Jt:-~Cc~-f-·-'~56:,5~.--'i!t<_L!!!L_e_"-_O-_'
.RJ MIGI!EL PEREIRA -1- là60; I" ~.~_ o _ _ ~~_

,RJ :MIRACEMA ; 1530: 1I Od5j 3!~_o_Çf .~~52 .~
.RJ ,1\jITI;:RÓI j. _ 540; IQ.; _ ~,5 _ 2<;'8 _~ -l4.-- ).00

,RJ .NITr.Rül 760, 25: I JI4 BI' 108
,RJ ,NOVA f'RIBURC;Q 660, I t ! 25600 _ efi!i -=-.-=--_:=:- __
RJ ~NOVA IGUAÇU 1480; I' 0,251 2771 Cj 4.ª - -. -'--1
:RJ YARA~aA_D-ºS!)l-_ + 1540,. __ I ~ Q..25_i;U5 C 55 _
'.RJRJ'PETROPOLlS __ + _J3:W.;. _ .25-i- _ _ -5t- __ 3} I B 82

;PETRÓPOLlS j 1550, I, 0,25t 31O.j."C ~
RJ ,RESENDE 640 I 5 i 0,25 .797_' a &3
IRJ :RESENDE 1 1590! I I 0,2.5 3 I7Çt _~5 o-o
JU ~~IQ_BON!TO_ ---1- 1340+ 5 _Q5 _J08 B 55
,RJ ,RIO CLARO 1500, 0)5r-~ 0,25 314 C_55
!RJ ;RIO DE JANEIRO j 5801 20-1 5 300 ~ JQQ _
IRJ ,RIO DE JANEIRO 6301 25( 10 259, 13 -º2.

:RJ 1RI0 DE JANEIRO 7101 lO! 10lP
O

-.)30051-(----AB ----7-6- Ver anexo
'Ri tRIO DE JAr-Ü:lIRO- 8ÓO! 1001

,(*1 -- j ; l - l
RJ .RIO DE JANEIRO 860' 100. 100[ 342

1
A

:RJ 'RIO DE JANEIRO 900j 501 10 329 B .
IRJ iRIO DE JANEIRO I 94°1 100 J()() 358f A
:RJ :RIO_Df. JANl'tRQ 990' )OOj 10 319

t
A

iRJ ,RIO DE JANEIRO + 10301 100, 51 ,114

1
B

,RJ ,RIO os JANEIRO- t 1090; 25, 5 324 B
RJ ;RIO DE JANEIRO 1130

1
' 100, 50 3~16 A

iRJ ;RIO DE JANEIRO I 1180 50: 10 318 B
:RJ ,RIO DE JANEIRO j 1220) 1501 150 --~+.-t---A
IRJ 'RIO DE JANElliO 1280, 100, 100 ~378-1~ A

143
_Vçr anexo __ .

14;; _
_ In _

80

~._---
76~

_.1S
143

Ver anexo

1360 50 . .__ UI __ ...1J..o .J!.__ 79
--1400 --50 ~ ;l~3 B_:JJ ,. _

1440 20 5 319 B 62 _
1450 I 0,25 312 C 55

1310
1550
680

1520

I
I

20
10

025
025

0,5

30
315
301
319

C
C
B
B

55
55
87

Ver anexo

RN A U 1480 I 025
RN ALEXANDRIA 1420 1 025
RN ANGICOS 1570 I 025
RN APODl 1030 I O25
~l'!. ~!,IA BRANCA __ .~_..l. 025
~ ~iCõ_____ _ 830 1 05
RN cAiCõ 1100 I 025
RNCAICO----__ 1290 I 025
RN ~_RAUBAS _ 1510 __ I 025
RN CEARÁ-MIRlM-- _ .J2!lQ _...1. ~
!lli~YRRAIS NOVPli . _ -13~67.é200 11--002255
RN CURRAIS NOVOS
RNJAROiMDO SERI- 1150 1 0,25

DÓ

~~!~~:~.-__~-Hi8 ~-lb g~~
RN MOSSÕRO .. ~~. ..22!l -
'RN~ M'ÕSSORÕ -=-:~-- -%- ~
~i®lSQB:çr=--_l~ . _lQ._-11,5
RN NATAL 640 10 5
RN NATAL 900 10 10
RN NATAL 1090 10 5
RN NATAL 1190 10 I
RN NATAL 1270 O5 05
RN NATAL 1330 10 05
RN NOVA CRUZ 1530 I 025
RN PARELHAS 1470 I 025
RN PAU DOS FERROS 1560 I 025
RN SANTA CRUZ 1590 I 025
RN SANTO ANTONIO 1460 25 025
RN SAO MIGUEL 1370 25 025
RN''8Aõ-PAULO DO PO- 1210 5 0,25

TENGI
RN TOUROS 1390 025

313 C 55
311 C 55
316 C 55
310 C 73
315 C 55
304 C 78
304 C 59
309 C 58
314 C 55
316 C 55
298 C _..Ml
310 c' 56
305 C 58

315 C 55
314 C 55
320 B 94
310 B 72
310 B 65
319 B 64
307 B 11
3W B 85
310 B 69
325 B 84
312 C 62
331 B 82
315 C 55
313 C 55
316 C 55
317 C 55
313 B 55
310 B 55
306 B 90

310 C 55
._---

--

eu 684 mV/m

~-----

--
--

--
----

RO ARI UEMES 850 5 I 305 C 103
RO ARI UEMES 1520 025 025 314 C 55
RO ARlQUEMES(MA- 1030 5 I 323 C 94

Rõ-
CI-lADlNHO) .
CACOAL - 1470 1 025 310 C 51

RO CACOAL 1550 025 025 315 -C 55 -----
RO COLORADO DO 1480 0,25 0,25 313 C 55

OESTE
316W- ESPIGAO D'OESTE 1570 025 025 C 55

RO GUAJARA-MIRlM 1260 5 5 312 B 63
RO- JARU 1240 I I 328 C 84

~ ~!J-- ------=-=: 1510 025 025 314 - C 55
~~o JI-PARANA 900 ---i ~7L 310 C 85
RO JI-PÃRANA ------ :-i1i ----Qd? --~ f-- C 55 -
~o &pAR_ANA" : - ., 1200 -- :5 I 325 C 84
RO JJ.-PARANiL._ _ __ ~~ --- 5 I 332 C--M
RÕ OURO PRETO DO 1490 0,25 0,25 313 C 55

OESTE
RO PIMENTA BUENO 1480 I 025 313 C 55
RO PIMENTA BUENO 1530 025 025 315 C 55

~ PORTO VELHO 660 10 5 310 B 115
RO PORTO VELHO-i*)- 800 10 2 315 B -- Ver anexo
RO PORTO VELHO 840 50 50 316 B 103

~.
gg~TO VELHO 1310 10 I 310 B 82

RO PORTO VELHO 1430 I I 318 C 63
RÕ- ROLIM DE MOURA 1020 5 I 310 C 74

~- VILHENA 890 I I 300 C 120
&9_ YlLlmNA 1450 I 025 312 C 55

RR ALTO ALEGRE 1450 I 025 310 C 52
RR BOA VISTA 590 10 10 298 B 93

R!L r!!Pb_Yl~I.'\ _______ _ -'020 __ 10 '5 318 B 88
BR_ eªPNFIM_ • 1470 I 025 310 C 51
RR CARACARAl 1390 10 5 318 B 65
RR SÃO LUIZ 1320 I I 313 C 62

~

Ml!J.!;JQ ___ . 1350 I 025 310 C 55

~LALEGRETE 590 5 05 295 B 87
.M-13GRETE 1370 I 025 311 C 56

RS ANTÔNIO PRADO 1110 I 025 308 C 65

~ ARATIBA 900 25 05 304 B 75
RS ARROIO GRANDE 1580 I 025 310 C 48
RS ARVOREZINHA 1450 I 025 313 C 56
RS BAGÉ 1170 5 1 325 B 86
RS BAGÉ 1460 I 025 310 C 51
RS BAGÉ 1590 025 025 317 C 55
RS BENTO GONÇAL- 890 5 0,25 303 B 72

VES -
RS BENTO GONÇAL- 1070 I 0,25 311 C 72

VES
RS BOM JESUS 1240 I 025 307 C 57
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I
RS 1~3tRlmRO _D_O_

RS BUTIÁ
RS CAC~PA\lA RO. SIJ\..
[RS CACEQUI _

i:: ~ff~::::;:::~
RS rcACHOElRA DO 1470 0,5

RS j~~~HOElRA'DO ---1520 -----

SUL .

IRS CA1BAT~._ 14'10 _ _ __0..Ji m. _. c __~
RS CAMAQUA 10Jíº 50,22. 30_2... _~ 59
RS CAMP[NAS DO SUL .I49Q _ 9,2;i, _.. _0..7_5 313 ~. 5.5
IRS CAMPÓ BOM [470 _...-U. 025 308 B
fRS CÃNDECÁiüA----_ 760 I 025 269 C 76
!Rs CANEU---- - 1320 I 0~25 305 . C 52

f

RS !('ANGUÇU . 1030 _ _ 1.1 ill5 - 316 C 85 - -- ... _.-
RS CANGUÇU 119..Q I _ _Q,2;i ;109 ._ C __.38. _. __ ._ .
RS CANOAS 540 1 0,5 282. _. ~...62.
RS fCANOAS 1020 10 5 308. , .ai.. _ .zr, __ Yçr ill!e1'9_
IRS CANOAS .J)A!l __ lQ .I _......3.15 B __ 63 ._._
fRS êA-P~ODt\ C~1JQA: J:)JQ _1~ __ 05 311_..B. .97
iR~ ,CAPA0 DO j,.(iAO f 15.5Jl 1 QJ5 )L5 c _~.5
!RS fCARAZINHO 670.10 0,5 3LI __ 1:1 . 1~
RS 'CARAZ[NHO 780 5 2 _;LOO_. I! _ .14 .
;RS !CATUfpE' ... 'i~30 - " _ Q~25' _ m .. ç _.108

:~;I~~l~tgg_~t__j~ -i~-.-J -~~}---~__1~ __
i~S .jÇA~IP,íQº,S.lJL.. 1010 I 05 322 C 96

~{ tg~~~~.scr;;~ggr..-_ :_~~g._ .Ig _ gj ~~~ :. ~_~_-===----
iRS jCHAPAD.A )500 __ 3 0,2.5. __ 3H. .. _-ª _55
,RS (CIRfACO _ .1570. _0.25 .. __ 0..2,5 __ .JI6 __ ..c. _ 55

IRS ICONSTANTLNA. I U90 1 Ji•.25 278 ç _108

I~;!2~f.s~~J~!tÇACO..l~~g_.. } _..-.g•.~;.- ~f---§ ~~ .....-. - - ---
:Rs CRUZALTA 83õ 5' 025 313 B 99
'RS CRUZ-ALTA ---- 1140 2 0,25. _.J.Q.O_ B _5.º- . __

::~~Igg~}~gli~g- ~:~mg~ T g1J -_:jJg---- ~_'-iJ -=-=_-==
RS jENCANTADO j 1580 1 0~25 .310 C __...'!.!!. _
;RS .E.NCRUÚLHADÃ- 1230 ---i-o 0.25-- "3Õ7 C 57
, iPO SUL . _ . _ __
,RS 'ERECHIM 650. 5_. _0.5. .199. _li l!.8 . _
[RSJ!'~EÇi:iiM -_ .l.Ü!Ío __ .5 .1. . .....JP6 B 57 _. . _

:~~!1~~~<G.]~o_::. rl·:~li~[.:__Q,~ -:-_-O~l_.i~~'~ ~~===---
RS ESTEIO ,I2HJ 10 5 .3.19 I! -- Ver anexo

!~~I~H~~t~I :~E1o.:~j O,~! m- --~:~~1~_J:5~~8l-~?~r.ªp_.~_-~_-=~
RS I-ARROUPILHA 1160 5j 0,5 .30~ ;f
iRS :FAXINAL DO SO- ! 1480 2,5 0.251 308
,jTURNO -- - i . I
RS ,FLORES DA CU- 1370 251 0.5 356

i .NHA , I --.·_--B-I _.!RS :FREDERICO WEST· i 1160 -5 330 117
I, iPHALEN ..•. - . ;-

IRS
IGA.RJ-ª'.\l_DI_ 11.1

05.+_ u.,; _3JQ _:'-"_'-.~CB.-.~-:----~_5~5-.~45- .. ---------

~
~~-~g:~i~~~t~!.iJ\S-+~1~g-:lt~ -Sj-h:: -~ -- -=~:~:===

RS jGlRUÁ I IQ90 I , 0.:l5.1 _ 304
RS ,GR.1\MAD9 __ . j 144Q lj 0,25 - }lI =h54
IRS ~G~AVAT~I _ 1 IJ:IO _ 10~ _LO ;108 - - B o:: .v,ÇU!I~9

IRS GRi\VATAÍ ; 1570t I i OJ5j ).16 C 55
:RS_ Q1,,'M!M__ _ _ 1-- _8~0 _ 10t- _2.'~~ -_ .JJO - --{ ~=i Ver an];~_<L.._
~-S-~C!VAeoRÉ .l-_J350 I 9.22 __ .110 . . __

:RS I~NtsRANI DAS MIS'; 1480 0.\ 0,25 _ ~~3 _C __ ~5 .. _. __

:RS' [H9Rlior-.:iu'ú\· i 1270 --5 T . -Q,,1t. 356 - - Br [iliJ __ . __
LRS ,HUMAITA r 970 .IT 0,5 _ 21!S _ C l!.5 _ _
IRS )1I;lIRUHÁ ! l240 51 QJ5/ ...3Jl!. _ _B _ -- Ve[.ill!~1ill_
IRS ,uui (í9Q 5 L __ 0.51 103 ~J- 91
,RS ,lJVí .1030 _ 10. _ Q,5j_ .3..2J. .a~ 24
:RS 'U!;) ;- 137Q 2f 0.~51 316. J! _l!.7_ .

~
'~; !:f.A~01 --t- \~_~g-.J.~._-_.Z:~;~ij~:::.1~.{.-j -:_-~8

R,~ jIT-\QUJ T 1170 2. .) 31l!. _ J~.___ __ _Ye_r ªm;XQ
,RS JA0uARÃO '~. IUQ 2,59..75., .1P4 _B_ . _.2 .__
,RS (JAÇJUi\RJ . !19-º _ lt .. _O~I _ 3])3 _... r: __ js .
[RS jL~~~DECASTI· 1420~0+ __ 0.:5L_ 326 B n _

RS ,LAGOA VERME- 630 I. 0'51 296 C 83

iRS I;~~~OA VERME· 1490 - .]: -0.25 309 C 50 --------
j1-IiA J _ . _. .._ .__

RS jLAJEADO 950 51 0,25 304 a..__-º9 __ _. _
,RS LAJEADO 15:10I 0,25: 0,25 . 315 .__ C .5..5.
~RS IMARAlI 13601 2, 0,5 m B 17 _
IR~ IM-\RCELINO RA· I 1090 1I 0,25 304 C 59

~SEM~AGl[&---....:f 1520 _025\_025 - 314--i::'- --55 - -- -

IRS M..PliTLNEGRO .L .1.270 _~_5 ---J1.5t-- 07 B Ver 3nem.
rRS"'MOSTi\~QAS .. _LI3JíO _02~L .!l~2_L_ 313 __ ...c 55 .

1460

í
,0'25

I 0,25
2 025

W o:is.
5 0.25

- ---~-
5 0,25 B 57

313 C 56

3Q,5
3.Jl9.

. _2.2Q.

294

C__ .n
~ -
B

_sll_ .
]Q
Ali
20

1140
IQ70
1470
1090 PARAN

1260 308

0,25 100374 C

0,25 309 C 48

~ranexo

---------------- - -----------

Seção1

ISS.. K,,\Q-M];.:IQ.Q!!IL _ 1440 j-- L _J1J.5. .----3lJ --º- t--~ t----.-.-----
RS.. ~NOAI 1230 I 025 303 .__C 54 --RS....

~-§~~~:~~---- ~ ____1 _º.:l5 -~ ----~ 57 ----_.-
RS 1520 I 025 - 313 5
RS NOVO HAMBURGO 900 5 n5 30 B 80
RS OSÓRIO 750 5 025 310 B 100
RS PALMARES DO 1580 0,25 0,25 316 C 55

SUL -0,2s -_._- --~ 1----_ ..-
RS PALMEIRA DAS 740 2,5 299 B 75

-- MISSÕES ___ I--. --- ---- _._-- ----- ----_.- ---.- -------
RS PALMEIRA DAS 1580 I 0,25 316 C 55

MISSÕES ----- =~:
_.- -- _._-- -'--:~~6.. -_._-- - ... -

~- ~""-L..MITlNHQ._ . JJ!\O _O~25-'- .JIJ - ç ------
R,'L PAN.AM.nL ____ lWl __ 0~22.---- 319_ C ..n --- ----_ .. _-
&5 PASSO FUNDO 570 --!- _.Jl..5.. 25~ --º- 66 --
RS PASSO FUNDO 730 · 5 I 312 B --iÕ8
RS PASSO FUNDO __ _l.l1!l _. 5 025 306 B 58 -------
R,~ PEDRO OSÓRIO __ _220 I __ ..illS _____ 275 --

_..c:. _....5.5.. _._-_ .. __ .-
RS !'.E.10J~S. __ . 6~0 --jJ) . __ I _. _ )0.1 -B .'17
R,5. !'.!3LOTAL _____ . ___LL® ___1 __.___.1!- __3JJl. __ .C_ . --1j ----- '--'-
&S_ ffiWIAS ______ ._ _1~ ___ .1 .____ 1 __ :lU ___ç ___ l!2

-- - .---- -----
ss. PELQIA_S _____ .. J3.J-º · ___ ..5. __ 1 __ .314 .Il _.M -- -------
RL J>.l.AN~LTO ____ __.1.60. -_.~ --~~ .._._J...® _ _~ ._., .1.6 __ .. ___________
RS... PORTA0 1430 I -~ __ 3_11__ -º- _.__'.- ._Ver J!jlJ;XO._
RS pOlno AI-f'GJiE _ Q..QO, LQO __ 100 .... )]!l A .. 2.50. _
RS_ PORTO AL..E9RE__ __ !í40 50 --.lQ. __ 3Q:l. ____ li __ J..QO ___ ___
RS_ PORTO ALEGRE 680 50 50 ___ .N5 __ ._I!. __ -=1--__Ver..<1!J.ÇMl__
RS PORTO ALEGRE no 100 100 303 A -. Verl\!l~
RS PORTO ALEGRE 780 25 25 295 ___ B 30 PARAN
RS PORTO ALEGRE 970 50 -----~ ___lli ___._#=+_ Ver anexQ_
RS PORTO ALEGRE 1080 10 - 10 313 __ B 75 --_ ..
RS PORTO ALEGRE 1120 50 50 310 _.I!. -- Ver anexo __
RS PORTO ALEGRE 1390 10 10 323 B .....::. ~t.anexo __
RS PORTO LUCENA 1590 1 025 314 C 52 --
RS OUARAf 1540 I __Jm __ :\02 _____C __ ....1!\.

-- - ------
RS_ RESTINGA SECA_ 1310 25 _....P.2.5__ 31.0 B n _.-----
RS-' RJO GRANDE __ -.HQ _~-t t---_9..2,~ ____m --- - ~ --- -1í1 -- --- ---- ----
RS &l.O_O.RAt'll:m_ __ JA10 ... º,~5 . __ 3.1.2. .. _C __ .56 ._~----- --

R..S.. RIO GRANDE . 1450 I ..~ ___ 31.2.
I-- ----º- -~ -------_.-

~S. RIO PAR..QQ...____ .... _1~0___ 1. __ º..2.~ _. .109. - -_C ___ 7_4-~- ---- ----- -
R.i!. ROSÁRIO DO SYl.... 660 __ .J. __ Jl..J5 --2.2Q. I--C I--_Jill -----~ ----
R_S. ,.s.Ô.NANDUVA __ -990 ___ I __ .J!.2S. __ 2Jn. 1---- i: i--.~!l - .. _. -p ._--
RS SANTA BÁRBARA '-IííO I 0,5 326 C 84
._ ... D.Q SUL _________ _.- "-

____ o

"--- - ---~-- -

RS SANTA CRUZ DO 550 2,5 0,25 293 B -- Ver anexo
~.1._____. _ 1---- --- - -

B
------ ----------

RS SANTA CRUZ DO 1180 !O 0,5 314 70
__ Jl.lJ.k.______

---63-0
__ o

I ---Ô25 --------- ---_.-
C -- -~BRS SANTA MARIA 296 83

R~L SANTA_M_ARIA.J.".L 800 !O _LOf--}l~ B 105 ----- --
RS SANTA MARIA 860 10 _--º'22. 1-. 303 B 73
RS SANTA MARIA 960 10 I 313 B .- 85
RS SANTA MARIA 1130 5 1/-_ 323 B 86; ____ ._
tRS._ ~ANTA ROSA 890 I -~ _ 305 _C -- ~~L--==~-=~~_. SANTA ROSA 1410 5 S __ 3JJ --~
RS SANTA VITÓRIA 670 2,5 0,25 297 B

12.0...PAI,.M<\..R.-
- --_.- -_._---- ---~ ._--- - ---- ---

RS SANTANA DO u- 1300 5 0,5 330 B 82

-- YRAMENTº- __ .--
I

.. _~ --- --- -, _.- - ---- .--
RS SANTANA DO u. 1380 0,25 311 C 54

Y.MMJiliI!2. ..__ -_.-.-- t-.--.- ~--- ---- - - --- -- ._._---
&S SMITIAQº- ___ . 1230 1 _._~~ - -344 _ . ..c. _ JOO .----- - -----~,5 -
&S__. SANTIAGO 14.60. - º-~ ___.Jll - ç _...5.5

- - - - - ----
R..s ~~~fgI~~~~~:--~Q .---LQ ---_..! __ :l9.l!. . _ .li _Jºº ----- -_. - -----
RS_ _....9.30 · _...10 ___ J!..~. _ .. 3.0.3... --ª. - _1í2 ._------- ___ o •

RS SANTO ANTÔNIO 1170 1 0,25 302 C 54
DA PATRULHA

RS SANTO AUGUSTO 1540 I --Q.22. _ ._3J5 ---- C 55 --
RS SANTO CRISTO 1300 I 025 309 C 56
RS SÃO BORlA 1260 I 025 308 C 57
RS SÃO FRANCISCO 1490 I· 0,25 309 C 48

+!lf_ô~SJ..s_ _____
~=-j-!l.Q

1---'- --"--- - -- --- __ o __ + __

RS_ ~O-QABRIEL- __ . t--_2 r--'J!.2.5 _. _.257 ____ I! I-- _® I----:c- --- --
ss.. SA.O_GABRIEL _._ 700 1----.1 . --Q,25 ___ 2~l!..I-- _i: .._-= __ V~:m.çl'º_ .-
&L ~~-g-i~--%.NiJ10iiR:

1240 _... __1 __ Q.2.5 ___ 3Q7 ___C - --'j] ---- ---
RS 870 5 I 301 B Ver anexo

~- ----, 1---
55

------
RS s.o,o JOSÉ DO OU- 1560 0,25 0,25 316 C

RO .. ________ -- --"- ~- ---- ,-- -. -----..,-
R..S SÃO LEOPOLDO 1530 5 025 4'l..!!__ li ___m ...c.~RGA TOPO

IRS S)~O LOURENÇO 1190 2,5 0,25 317 B 75
D SUL

RS SÃO LUIZ GONZA- 1010 2,5 0,25 300 B 63
GA

RS SÃO LUIZ GONZA· 1060 2 0,25 298 B 55

~--------- --WQ --_._. 1---.- - _. ----"" _._------
RS SAO_MARCOS ___ I ___ O~ __ ..ill - r: -~ --------
RS._ SÃO MARTltlHO __ __mº ---025 0.25 ____ 31~ _r: ---~~ --._----
RS SÃO PEDRO DO 900 I 0,25 304 C n

Sill-_ _ .. . ___

-=:':::'Q..s._--: ~l,jl-:-:{ ..__~~-==-:-~~_=_=-_-=R.S sÃ.O_5.epÉ. ___ _ _ 1200 ___ J.

8.S_ SÃQ_Ye..LENIlM.._ ~3;'fp-.-.!U.~.--O"'~"l~~--~-------RL cM.RANP_I __ -- __lliO ___ .5

=---º4:=~-~~-.. ~~-~ .: Ver anexQ:~-:-RS SEBERI 880 J
RS SERAPINA COR- lJ90 1

RÊA -- t---"j
RS SERTÃO 1340 -º.2.5 ~llO _---º- 56 eue 56 rnVlm

I
I
(
I

'I

i

f
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'SOBRA,nINHO
:SOUJ),\OE
iSOl.FDADE
,TAPEJARA
T\PI.R \
,TAPI.S
TAIJI \R\
I.\\)l \RI

TI"II-';TE PORTE·
I .\
roRRI,S

'-rRAMANDAí
'1Ri:s DE MAIO
TIU":S PASSOS

jTRi's PASSOS:
,TlJl'ANCIRETA
,1'R[!(it'AIA"lA
,lIJWGlIAIANA
l'RlI(,UAIANA
.v« \RIA
VACARIA
VI,NÂNCIO AIRES
'VI,RANclPOLlS

1110' 11 0,25 ; ~04;

gt
58

10601 1,\ 0,5 118 ' 85
1550: i' 0,25l

"'f
49

1510, 1I 0,25 315 C, 55.I
i3S0, I, 0.25, 311 q 55
1500, O,S; 05, 340 CI 80
1490 I (I ~5! 329, e: 71 f
1560, ~.'::;: n.25 ~ 110' ~! ·18

i6::0 , 0.25 ~ 265

1
81

1180;
i t

Cr jli 0,51 311 ~g
no 201 2 ml B' V~r ªnçxo I

I~IJO: I: 0.25 309
1 .g~.. 50 !

1,350, <; I; 313 , (lI.
... --------

1550; O .. '~ 1 (),25 ; .1151 5.5
lJ90: i' 0,1:' ;

l~M. ·i~~
~. j

8S0: ::.~: 0,25) IOQ I

J i40i 0.25 .5.8
11460, I 0,25, ~iC

j
55

5hO' lO, 5, BI 123

I660: 10: 0,25, 309 ~l 114
910 5 0,51 306 75

14801 51 0,25: .114 [31 56

RS

:~~
RS

;RS

:RS
d~S
IRS

'RS
RS
RS
RS
RS

se .ABI·I ARDO \.UZ t 910; I' 0,25; 3021
se .\R·U:\'JG!!A 1290 I' I, 3781
se 13·\1 'Jf-..\RIO CAM· i2'10 tI.5 .1291

BORIl i '
se BAI.NI:ARIO eAM· 1500: I 0.251 .1l3i cl

,BORIt": I I
SC ,!lJ.l'MENAU 760 lO; 0.51 3,06,1 Bi
se ,BI.lIMENAlI 820: lI': 51 302 B' 78
SC ,BI.UMI:NAU 116°1', li .1181 C/' 77
SC !lU'Mi'NAU 1260' ~ 0,51 311 B, 62
se 'BLUMI:NAlI 13.10: 5: 0,5

1
' .1.11 BI 82

SC :IlRAÇO DO NORTE 1010i I, 0,15 301 C
B1

59 eue 3,5 I11V/[1)
se .BRAÇO DO NORTE 1570, 5: 0,25' 309 48
se !lRt 'SQI'F 8,1); I ' 0,25: 280, C I 59
se ,BRl'SQlIE 970, I 0,25, .1021 CI' 6;3, i
se .CA~'AD()R 1110: I 0.25; 30Pj C~ 83 j
SC CAIIJI 1-180 I' 0.25: .1U, c 55 .-' _.'
se CAMPO ERÊ 560 I, 0,25: 294' C _\lcLªnj;,X(l__ . I
SC .CAMPOS NOVOS 1~2(J 0,15, 348 j B! ...20 1
SC ,CANOINIIAS 890 I 0,25, 295: C' 75 '--'i
se CAPINZAL ; uso; I 0,25; .111

1

c: 56 1
se CAPINI.AL I 1540. I i 0,15 .110 cj 48
SC ,CHAI'I,n) o J(I, <;I 0,5, 3011 13i Ver anexo
se CJ(API:('O IDO 5 i 0.25; .~10I B i 57

~~:~:g~~:~~:~g:~~~::: I~' O,2~: ;~(~:I ~I .. ~~~::::~:~
.sc: CORONEL I'REITAS 1020, I: ° '51 ~03' C 6~ J
.sc iCRlmJMA 570; 5, 0.5 288 Bl 7.5. ....
SC ;CRICIt"IMA ! 1-150: I' 0,25 331 C 75 i
sc ;CUNIIAPORÂ .. I 12,10 I' 0,2.5, 305 --Cr-~-"---" ._-1
se :CIIRITIIlANOS : 11-10: IOl O,~i 310 'ª+' 65 _ ._. . __ .--1
SC DI'SC\:'iSO 590' I '98 B 93
SC 1)IONISIO CER· <;70 -, 0,25: 294~ (:'+1' . 87 _ .. -- -1

.UlWRA I
SC HORIAi\:ÓPOLlS 7./0 51 'i ;309

1
: -ª'. '-99 ---= . .::.::..:..'-....::_ 1

se: :HORIANÓPOLlS 890 I 0,25: 191. ~-+... 55 _~
SC ,I'1.0RI ,\N(lPOLIS ioon I 0,25 .102-1 ('-1... YJ~Uln.!'.ML.. j
SC H.ORIANOPOLlS IIIIJ I 1i,5, .120) C' 84
SC .I-LC)I{IANÓI'OLlS 1420 , 2,5, 319 Il: 74 i
SC I·RAIBL,RGO 710 '1: 0,25, 198) Cj711 j

se ,GAROPABA 1380 I, 0,151 .1111 C, 5.6 i
se GASPAR 1460 I 0,25, 3131 Cc',I' .5~ I
SC GUARACIABA J';1l0 1l,2S 0,25: .114' ~5. I
:se iGUARAMlRlM 910 I 0,251 .104 C verunexo

se :GUARUJÁ DO SUL 1450: I 0,25 3!2 _ç_~~ ,.~CU~'=.'.. 5.(.}.I.n~,V_'.I.n.!.,.~.sc IHERVAL IYOESTE 1470, I 0,25 313. C ,í~
:SeIBIRAMA 1490 1 0,25 3!3 C ,í5.
lsc ;IÇARA 910: I 0.25. . 299 ... '" ç . __61
[SC ;IMARUÍ !4RQ, , I _0,2,5 310 C...íO
SC :IMBITUBA 1510' I 025 313 C 54
'se iNOAIAL - i í080 f I . CG.5 303-'-C 59

~c flPOFA QOOJ;,ST{ TI59º-1' .0.25 ..0,2,5 _317 C 55
,se IPUMIRIM t 1,íli0 I _o.x;._ JI6 _.....J: Ver anexo
;se :rrAIÓ~OLIS 1380 I 0.25. m __. C __ .2Q. _. _
ise ;ITAJAI I' 1350 I o,2J ..)05 C 52
,se 'ITAlAÍ L5.3J). .l 0.02_5..__.. 3,1Q .. C _..A8
:SC IITAPIRANGA r 999 J JW,._ .3W C 63
'sc ITUPORANGA ,. 13L01- 10 0,25 ,_;3J.9 _ ... B .1). _

isc :bAOCINTOMACHA. I 1190, 10 0,5 311 B Ver anexo

'se iJARAGUÁ DO SUL 1 7801 0.5 O~5 )Q2._._...c.~=:2Q -----
[se ~ARAGUÁ DO .suL- f

t
10101 .IQ 0,5 .. .,;lI I a .......'ier anexo

Ise ,JOAÇABA 1270' 50,25 .3.!!8.__ .!l --.2.. _.__ ._
;SC f.!OINVIL!-E I 1090 f I 0.25. .30J .... h. ._ 57
:SC ;JOINVILLE I 1250

1

5 0~25r 3.01 . ~ _.__ 57 ._._._._ ..
:SC 'JOINVILLE Í480 I 0.25

1
310 C.511... __ . __

,SC [JOIJW!Ll.r. f_J~9T 00251. 025 317 C 55
[se rl.AGES i 69~ 51' ojrt~ _310' -B-108

f~~~t~g!i ---l~-!1~gr~·-r ~~Jit-m g i~CARGA TOPO

[~ê 1i:ÃGi)NA -=-_ l_~_-:.:~·-IE~ 305 C 5

70!
1161
81

55

Ver anexo

I~e f:'LAGI'NA Ilry~-7~Ogll .<):t

l
' Q.~5j 308.[. cCB"I, 5h

I~~,~,'À~~MllLI,.ER, .Oõ:~j' jg~1 a .
fse MNOR VIEIRA 11(jo O,~5. 303 t CC"j 55
,se Mt\..AAV!Lf!A 144011 .0~2jt . ,ji3) ..5:i+ .:
,SC MODELO j~io 0.151 0~45. 3161 c 55,
f,s,c MONO .••.r i 1530~ .!+ _0,2~ . 3!5. ç~( .5,í;.... -----~
,SÇ-+OR),,!ÓJ\N~_ _ .. 2(>\1,5..j ~~. 3()~~ B' 69

I'~l!t,.~,'lli,S~:~- ~.-i ii~F' r ::00!~2-'-"5:'+11j~~1""c~cC,-I!" -jjf:~u;. i:LW:Y/m. ]

SC10NTE ALTA 1_ 11·r~.0.2~ ' ~:~! 551 . - i

;~t:~g~if;~~~~ADA 1 ,1560'1 .i OO';-~i ~: ~; c (~tl Ver anexo

~~C fi'ORTÓ I'NIÃO +1lJiº} - 2..5.· .•. -oíiL~_ 395L JIB~rj· _5..8+-_. ... "-'1

I~~f.ijHfgg ~g{:' 'I ~i%- I~ .. 0'2~lf' 'i~~j' 'L~~f' -j
SC IRIO DO SUL 1540 0,25 0,25 _ .ll5

t
ç 5..5 1

Isc RIO NEGRINHO 1570 ! .QJ5. 3jg _ C 55
fSC ~;~NTA CEéíLlÁ 1300 1.0..2..5 293 c 55
,SC SAO BENTO DO , J 200 I 0,25 306, C -. I Ver anexo

SC ~~~ BENTO DO ! 1450 0.251 31 iij' C 53!
SUL t· -l t

se 5';0 ÇARLOS " II 10 I O2~' 299 _ esº-,
se SAO DOMINGOS , 1190 I '0Õ:,ry2';-55.Iô6. .c 57.
sc SÃO FRANCISCO I '870 I 5 295 B --I Ver anexo

I
DOSUL I I j t +

I
se SÃO JOÃo IlATIS- , 1190]' 0,25

1
,' 303 r 55

TA' i

[

SC,IS60JOA,QUIM J 1530 10i! 0.25
11

310 C 481_

~f:'~~gig~~ r :J~g,. 61 11 m ':'~~'_ ~4~1
ISc- ~~gJOSE DÓ éE.- 11180'- ..-·-o:~ 300 B-51

!se SÃO LOURENÇO ! 630 0.25 I 296 C 83
DO OESTE ' ,

sc SÃO MIGUEL I 1.170

1
' (),25 3lI B 55,'

O'OESTE
se SÃO MIGUEL 1560 I . 0.25 316, C ~5Jt 'i

O'OESTE j " j
SC SEARA 1450f I 310' c 5ry"

~C âJ.DERJ)"QLIS I 1490+ <W _ '3i3~ .. ç__ J;j '_~~" 'j
~t-+~~ARA~~-t·.+ugi-.":i _~~: ~ ~g ----j

~g- :::1~IftS I~~g+: ._ _ '309 __ .€ .'" ~~--::. -=--~ - ~i
se i'l}BA_R,SO 73Qt _ 2 _. o 25 310 B 10
SC TUBARAO 1090 5 0,5' -304 Jf .: 59 ~-"".- .--_-=- -.
sc TUBARAO 1210 I '.Q:ls -=,-)0 -.... _h._. 57 . __ .
se TUN ápoLls 1260 . . I _-~~ Q,2,S 306 C .... 25 ..

I~f~u~tWCl ·t :õ~g..-'-1·-g ~~ __ m ..ê_:::.m =:-,'-- ..'
~~ ~"Ifil~~OA -,~ f~----I - ;;:i~-"'-3M .. € 1~4i---
~~~~~~i~~EÉ~! t~1 : g·,Ps_ :.-: .. ,m~ E _ .. ~ ~_.
SC XANXJ;R' 1!30 5 ..L 314. I} 75
SC ~A~IM 1499, I _ 9.25 ~11). .c 50

~~3'~.a~~.~'f ~jgL~~.:g_~2-*=-_~f~~~J~I~~....:~-=-.. -;
!tf~l~,:j~ . 'l~,~~'"!Z- ._..i~'--'l:~}~'-1-i-t- ...-~...~.·1
SE PPELA 15~~f 1f 0.2~t 3161 C 51t j
SE I~STê-NCIA t !iS9; 10,' ryli' 31j I Bi 62 .: ,

,SE IES1ANCIA I 1-150; I 0,_5 r 3!21 ~Ct 55SE ;I'REI PAULO 14401 5 0,25, 313 s 56
SE 'ITABAIANA 830 20 I, 3141 B 99 --"'1

SE'1!TABAÍANA - j 1370 . - 5 ... OI' r- 310 - B --- 55 _ .. ---.-[
SE jTABAfANINHA 157Õ'-'i - ....•.-0,25 .. 3.16. c' ""35 --::--1
SE LAGARTO 750 10 O,S 313 a 108 ..-1
~~- ~~~A~li!AS . _ . I~Ag : -.Ki{" ~~ - .. ~ '~t...'._,....._-1,.'.
S.E TOBI.6~.!lA.BRf-IO __ . .l52.Q I .. .Jl..2..5 __ .. .Jl4 .c. .. 2sL..]

'ADAMANTIIIjÃ" , . '7ÕÓ . _._-----
'290

---- - -------
SP I 025 C 57

se. !WAMANTINÁ ___ ....9l!!. _.1 025 ~12 C 85
SP GUDOS 930 5 1 293 B 66

SE. A1J1NÓPOLlS 1480 1 025 313 C 55
SP ÁLVARES MACHA· 1590 0,25 0,25 316 C 54
1- .. DQ ..__ . _ .. ____ ' ._---_.-

--~
._..." 1---. _.__ .-

&- MERICAt'lA _____ __ .,íIill ...... _1 -~ I--~
87 .-

SP IMERICANA 1440 I 025 311 5{i

SP •••.PARO 1580 025 025 310 C 48
SP •"'DRADINA 650 . 1 025 291 C 70
SP NDRADINA 760 J 025 282 C 70
~p PARECIDA 820 10 05 315 B 103
SP PARECIDA 1080 1 025 2QR C 52
SP PIAÍ isoo 1 025 314 C 55
SP RA ATUBA 1110 1 025 303 C 57
SP RA ATUBA 1210 5 025 306 B 57
SP ,IH ATUBA 1340 5 05 315 B 63
SP RA ATUBA 1540 1 025 280 C -- Ver anexo

SP.. !ARARAOUARA 640 5 1 307 B 110

SP RARÃÕUARA 7°0 5 05 314 B -- Ver anexo

SP RARAS .- _lM!! ~ . 1 025 307 C 55

SP RARAS 1500 I 025 314 C 55
SP SSIS 1020 5 025 301 B 59

SP SIS 1140 '. 10 05 32~ B 86
<:p TIBAlA 1480 J 025 308 c 4Ql_~~~~====='-'...'.==.i'~'~~":'_'_'.,>
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SI' IAURIH.AMA 15501 I; 0,25j 315 C

1
' 55!

SI' ,AVARI: 1570 1i 0,25, 316 Cc 55
,SI' BARIRI 570 11 0,25 f 295 1 -- VC( anexo
SI' ;B..\RIRI 740 I. .0,25.

1
269 c 75

SI' BARRA BONnA 1030 J; Q.~5~, '~..~9.)9=3·. '."~.. qc ... '..'"u65"J5
3

- .. _-. _ _
SI' 'B.\RRI·TOS 1010 11 0,5

1
' . q..~ __... _

S!' 'BARRUOS ' 1070 I' 0,:)5
1

~.~02.'3~ CCB·.. j· .5

85

.9

65

,'
:SI' :BARRETOS ; 1140 21 O,5f,
SI' 'BASTOS 1470 I, 0,25

1
~lll

~:::i~~:~I::'S ; I~!g I~! ~~~}l~~~*i' I~t
SI' lBAl'RlI : 1160 21'~1)1 11 295 B; 84;
'" :BEIH. DOl'RO I 690 0,251 296 C; -'I Vcr anexo

SI' ,BI'.BI:DOllRO i 1180 51I 0,25, -'06 B, 58 i
SI' ,BILAC 1480 0,25, 313 Cj 55,
SI' BIRI(;UI I 540 !,. Jt~t- ~2.J Cf 88..j.
S1'BIRI(jUI.l li50. I' ... ~-.317--Çt. J!b1

j
. __

.SI' BOCAINA t 1460 -o~1 Im
t

312 Cl 55
SI' BOITUVA j 1490 0,251 O,;?5

r
290 q 50

,!!~~!~~"":!~,L-~t.~J~-:~~:~~-
,SI' iBURITA~A 1520 I 0,25 314 c] 55.
:SI' ICABREUVA 1590 I 0,5 290, C 4,5
SI' CAÇAI'AVA 1250 5 0,5 326 B --
SI' CACHOEIRA PAU· 1020 15 0,25 303 B 63

I 'LISTA _ _ __ ~. _
(SI' CAFr:!--Â.NPltt . 1599_ J __P.JJ.. ]L7 .. ,Ç5.J .._.
:SI' CAJURU 1440 I 025 312 C . ...1l! _. __ ... _i~p-C,;,\iÇ.:IPINÂ.â_ 870 5 _...l _~ B 85 _

iSI' cAMl'mAS ._. mo. _ 10 __ ....2... 3.1:2 .J} ._}O . . . .. __
,SI' CAMPINAS . J2Jº .. _5. .J!,5 .:m.. .IJ. -- .. YgJ!!1.l;~!L.
Isp CAMiiNAs'_' __. !3.9.Q_ .. ,5 _-º~__ 3.10 ._ ... )1_ » .._ ..
SI' CAMPOS DO JOR, 1340 5 0,25 378 B 112

DÃO._ _~. __ 1----._._ .--.. - .. ---
sp Ç~J2lli<iMOTÂ'- ~:I5j)-º__ .1 _...J!J2 _ .1HI-.J ....~ . _
SI' CApÃO BONITO 1230 I 05 320 C 75
:SI' CApÃO BONITO 1500 I 025 316 C 55
lSP CAPIVARI 1550 I ~~ _.1.!2 C 55
~ CARAGUATATUBA 6J-ºI-._...l---º.:i. __ ~ _~ --

~

p ~RDOSO 1080 1 025 ~Ol C 56
SI' CASA BRANCA no I ~ 298 C 76
SI' CATANDUVA 610 I 025 296 C 85
SI' CATANDUVA ~80 I 025 297 C 80
SI' CERQUElRA CÉ- 1490 0,25 0,25 313 C 55

SAR
~. COLINA
~~NCHAS_
se.icons..
sr .. CRUZEIRO
SI' CRUZEIRO
SI' DOIS CÓRREGOS
SI' DOURADO
SI' DRACENA
Sf' .. DRACENA
SI' DUARTlNA
SI' ESpfRJTO SANTO

DO PINHAL
SI' ESTRELA D'OE$TE 970 -' 025 302 B 63
SI' FERNANDÓpOLlS 1160 5 0.25 298 B 48
SI' FERNANDÓpOLlS 1360 ~ I 316 B 64
SI' FERNANDÓpOLlS 1400 I 025 308 C 49
SI' FRANCA 020 5 025 303 B 69
SI' FRANCA 970 I 025 296 C 54
SI' FRANCA 1030 5 025 299 B 55
SI' GARrA 670 I 025 287 C 61
~ . GA..R.ÇA . __ ._ -lQ.6Q __. .2 .__ Q.22-- .. JQ~ ··-·li ·-4 -
SL QJ.lhiR.A. __ __ f-..ill!! ... .1 _ ~_ 3.g __ ~ çl-.~ _ ------
s.p illJ.ARt\RA'pl&. _. 14500~ ... Q,f,'j .. _ 3_011-._.hf-_...1l! .. _._
'SI' tGUARATINGUETÁ . .Ql.Q .1_ ._QJs. __ 2Jlli.f-- .. -.hf- . ....1!!.l------
!Sp [GUARATÍNGUETÁ' 690 I 025 297 C 78
[SI' lGUARUJÁ 1550 5 I 314 B 54
:sp IG!J.A..R!J.L!i.QL. . . !i5.0 ~ _ 19 _ .. Q,5.~ .31.8.. __~ ~. -- Ver ancxo
,Sp iQWARlJ-1tLQS_ _ J.200 _ _ L Q.2~ 31-4 _ _ç __.. Ver ancxo _

SI' ·lBATÉ ~~ 1520 0,25 . QJ,5 ~!<\ C 5~ .. __ ...
:Sl' jI!~ITli-IÇ;A_ t ilIo- -- I t' . 0,25\ 304 C ,58 --. . --- .-
SI' IBIÚNA 1580 I 0,25 315 C -- y~(J!PCX9

'SI' :IGARAÇU DO T.IET~! ij40 I~ 0.~5t 310 C 5fi' ... ~
.sI'JGAB..Al'AVA --'-_.J.5.fiD I--J _...!illt-- -3J~ __ .lt---ill-----
SI' IGUApE '1490 I 0,25; 313 Cf 5.Jf _
SI' )NDA!ATUBA r- i'!7Q. I[ 025

1
" 313Ç;5.5j ~~.

SP .ITAf 4- .I.44Q 0.51 0,2.5 300 c ;56+ .
w .ITAJ081 .i J530 0,5, 0~f.5: 314~ Çl 5.5,
SI' )TA.NH.AÉM 1 1390 2,5.) 0,25, 3[3 B' 591
~p JTAPETJ1'!lliGA -+._.2.QQ .. _.J..; Q15.~.299 _C-L-_7.2i ·_...._.__.
SI' .ITApETININGA I 970 5 ( 0,25; 306 Bi 711
,SI' tlTAPEVA + 570. L+ 0..2.5'; 287 q 11.j.. ~
,SI' IITAPJ;::VA + 151º __ J j QJ5 314 ~ C] __ 55 ~_ __ . ~

;~~i:~1~f~1. " ~~~~.I~i ~"02~ .-~b~... ~~.~69t· ~ a.n~~ .~

~IS 1110 21 J 310 BI 82 --.-
:51' ÚÁPQF.AI'{GA.. L 1.5~.OQJ& __.0.25 . :21..6 .. ct.=-.=ill:.._. __ .u_.

Ver anexo

1340
1580
920
550
no
990

1590
1360
1490
1560
1520

025
025

I
05

025
025
025
025
025
025
0,25

310
316
320
287
268
294
316
309
311
315
311

C
C
B
B
C
B
C
B
C
C
C

56
55

I
025

25
5
I

10
025

5
I
1
I

Ver anexo
75
76

Vcr anexo
55
54
52
55
51

--

..

SI'. fITA._RARÉ . i 1550i I ; 0,25., 10~ I C t 48 i
SI' ITATI!3A 142\ I~ 0)5j 306J _~t __.;~8

~. :~-HVERAVA'-- ~ '-I~~, ~ 'i·-o~ .: j~~. ccL "-587'

!fí~~~::~~':1f~.:-lt-~ml~I::1 Ver anexo .

SP JAJ.-ES 740' 5, lJ,25; 305 /31 901

I
SP JALES 1020jl 5; 0,25; 27-' B; 96.31)'
SI' JARDlNÓpOLlS 1050 10: 0,5, 341 Bi
SI' JAU' 8201 I I 0,25. 301 q 73,
SI' JAÚ 1070 I· 0,25; 299 c: 741
/SP IJAÚ 14901 0,251 0,25; 313 C; 55j

~

SP t'JOSI~ 8QNIFA_CLO 1240~ 1+ 0,25 306 C 1 55.,
SI' JUNDIAf __ J.3ili-. 5' 025! 298 Il.t 7~+
,S1' jiJNP!8-C~.-~' Hº1-.~ Si_--(tiL_jill __.-8; .. 7'4 _
~iiP tH.lNQ.UEIBÓ.POLlS . 1.5.7~ .-!+ .O~_I_- . ..lli) ... .h

CT
-±.,'58+.

f

li~'t~~~~PAULiSTA --:i~~'--'~j . -~ô~~t·m· r
J

:--Im--
si> LIMEIRA IQ~OI 2.~_, 0,5; 30<\ B· 63i
SI' L!NS 1030 I)' 0.2.5 304 C; 63,
'sp L!Ns IOJlO; .i .. O,25l~0! Ci 55,

~~t~~m~.. . ~~...•~-~~~g~;t~~..3~~ ~~.55~4511 j
SI' MACATUBA I~JO 9,25t·, 0,2,5,3\5 ç j i
SI' MÃRíüA" 730 10t 'I 306 B 10~t 1
se. MARl.UA..~_ .. _. _lillIQ _.-+t 0,51 :2U. C ---12t-·---·---,
:iP MA,BTIN9E.Q!JL.. I-JQlQ_.-I ._...oJi -~i---çf---.fiJ. _.. ._.. ~
SI' MATÃO 890 25 025 . .-lli.e-.- B 126 . ~
SI' MAUÁ 1490 5 025. 295 B_-=- Vcr '!!l~~º---i
SP._ M.lOUEL{>1'9J..lL_l~º0. ..1_. J!..22 _._.l!Q c 20. I
$1' jM!Mt-i.P..9X.OLlL . ..5~ .L __...J!.f,'j ._~ __ ç _lW
Sj' MIR&s.SOL ~..§~N . .1_. A2.5 _2.'lI : ç 1.5. _ .. __
SE _ MOCOCA-. . 11{>.Q _. I __~ __ l2li __ ~ç .48.~ _+_ __

~ M,OJI D&s.. CRUZES 1070 . ..J1l. __ ..Q1;f ._ ...1-ºl---ª. __..2Q . ___.. . ...
;SI'. ;MillLP..AS.J:...RUZES _.15201-' lO 0,5, 29~ I! 6] ... __ ._. __
SI' MOJI-GUAÇU ._ 1380 I 05 . ...lli ._.h -----ºI. .. _. ..
SP MOJI-MIRIM 610 I 025 295 C 85 _._._
SI' MOJI-MIRIM 1110 I 025 321 C 85 __. ..
SI' MONTE ALTO 1090 I O25 ''104 C 59
SP MONTE ApRAZf- 780 I 0,25 295 C 79

VEL
SP MONTE AZUL PAU-

LISTA
SI' MORRO AGUDO
P NHANDEARA

SP NOVA EUROPA
SP NOVA ODESSA
SI' NOVO HORIZONTE
SP OLfMpIA
SI' OLfMpIA
SP ORLÂNDlA
SP OSASCO
SP OSASCO
SP OSVALDO CRUZ
SI' OURINHOS
SI' OURJNHOS
SP PALMEIRA D'OES-

TE
SI' pALMITAL
SP PARAGUAÇU PAU-

LISTA
SP PARAIBUNA
SI' PARANApUÃ
SP p~!ROCfNIO PAU-

LIsTA
SI' PAuLfNIA 1090 I 025 304 C --
SI' PAULO DE FARIA 1560 I 025 316 C 55
SP PEDERNEIRAS 1550 O25 o 25 300 C 48
SI' pEDREG"LHO 1540 025 025 315 C 55
SI' PEDREIRA 1560 025 025 316 C '55
~~ pENÁpOLlS 820 I 025 30 I C 71
SI' pENÁpOLlS 920 I O25 300 C 80
SI' PEREIRA BARRETO 690 I o 25 260 C 96
SI' pERUfBE 1470 I 025 313 C 55
SP pINDAMONHAN- 1500 I 0,25 314 C 55
1----- ,º-~_<L--.--- f-- '0_ -- f-. ----
SE. pIRAqCAB~ .. __. __ JQll -_.2f- 025 27 ._.I! __ . .R3 .__._ .. ,_.
iSI'- plRACICABA __ . _. 9j.Q _._2t---c~ 350 B 1----_1!l .
S.p. I'IRACICABA... __ 1060 5 __Jg5 301 '-._.I! _ .... 571-._. _

~.' ~.RA'JU__ '--- .. _. __ 6l.0I- ... ...lI-__Q.2j _.22!í ~-- Si- . ...Jl5 o ·-··-l
S1' plRAJU _, .fit!O _. 11----Q..fJ+-, 2~1 __~ J}1-...J1l _ .. u ~.

SI' PIEAJ.!JL __ ... .J.Ifi.O .. 1 _. P~J.. .. ll2 _....s; _. .1Q ..__. '_'
SI' plRApOZINHO 1540 .. _ I', .. 0..l5.312. .C .55

~~. ~~~~~ÚNGÃ -. =.:~g O; g~; ~~ ~----~ -.--J~
s.e.. PORTO FELIZ _ 1120 I O25 299 _ C 51
SI' PORTO FERREIRA 1470 I 025. 313 C 55 __ '_
SI' PRESIDENTE BER· 1500 0,5 0,25 310 C 50

I'I~~QES___, .. ,__ ~ 1-----. __ o - __ .- - •

SI' PRESIDENTE EpI- 1560 I 0,25 316 C 55
.- IÁQ.Q._----- .~. -

SI' PRESIDENTE pRU· 630 5 0,25 296 B 119
-- ~_._---_--=---..:.. =-..:.-_-: .=::...::..:...:---...::.. - . - . ---

910 304 C0,25
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025
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C
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B
B
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C
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1
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Ver anexo
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I:~-~~i:::::~~

__ DENTE
SP PRESIDENTE PRU-

DENTE

b
p PREsIDENTE PRU--

DENTE

I
SP PRESIDENTE VEN- 1160 I 0,5

CESLAU
rsp PROMISSAO -- -'390--,1---0-25 --- 307 - C 51

[SI' Mt'CJ:!.ARI~ __ _L23.º __ lº- 0,25. _.~ _ B 57

~SS-pPRR_EEGG-IESNTTREOf!illº-_-_Jl:lQ __ 2 __ - W __.J~ _ B 56
IS _]~O ~. _ Q..s ~g_.B __ o::: __ Ver anexo
;SP_ Ri_õlsT~O --- 1140 I 025 302 ·C 55

1SÍ>R.1!:!ELRAQ PRETO___ ~90 _ 5 _ 1 _100 _B 100
~_ ~'00 PRETO 660 LO__ 05 318 B 11<)
rSP RlBEIR19 PK~IO nO 3. __Q..5 )Q9 B 99
~p_ ..,Rl!iEJRt\O 'pRETO _.l2]Q __ -'!l_ .(li J2B. B -- Ver anexo
;SP IRIBEIR~O PR!;;'IQ_ .J;13Q _ 51 __ 3.5..3 ---e-r--_22 _
&_j.RIBEIRAOPRETO 1420 .L __ 025 312 C 56

[SI' -iRINÕPOI,)Su.. --~ _1510 - -u-. - ~ __ ..JJA. __ .s:,--.J~ -----
;.Sl'._+~10 Cl-.t\RQ____ _.J2.Q _ I _ 025 302 C 73
.SP rR[O CLA_RÇ) _ U4.0 l!l,f~ )!3 t;; __ 3.3 f--------

~P-_@f?-(l •.ARO 1410 I_f-- __..A.l __ 349 C -- Ver anexo
,SP +S)\I-IO_ _ 121Q . 0,5 º'~__2110 _. k__ -- Ver anexo
,Sl'.j.SANTA AJ,.BERTINA 1140 __ ..11--_ 025 302 C 55
ISP ISANTA BARBARA 690 I 0,25 297 C 78

iP'OliSTE.,_.___ : _ __ _ _ _
'ISP 'SANTA BARBARA 1360' I 0,25 326 C

~

'OESTE l
l'sP SANTA- CRUZ DAS 1190 10 0,25 307' B --59- ----

___ PALM.EIRAS __ 1----_

!SP ISANTA CRUZ DO 1180 1 0,5 310
: jR[QPAKO.Q._ __ _ __ _ _
SP SANTA FÉ DO SUL 930 I 025 303 C

fs-!P SANTA !SAIlE1. ~60 25 - - _lJ! - ~ --~
SP SANTA ISABEl- º~O ! _ ill _)~ C
SP SANTA RITA DO 1570 1 0,25 310 C

~p ~~~T~~~'TT<t:---1300 5 ---Ó:2Sf---309 - B

~ ~NTOANDRr----7401--JÕ 05 295 B~- ._-- _ .. - _._---- --~~---
S!:._ SANTO ~.DRÉ 15701--_ I 025 313 C
~_ S_Al'!lOS ~I--' 10 I 28<) B
SP_ SA!'!.TQS. .__ _ _ -ººO _ ... 2 0.5 292 B
SP _ SANTOS 810 I 05 m C
SP SANTOS 1240 10 25 320 B
Sí>-I$ANTOS-- 15!0 - 10 __ 1 ~JJJ B
SP SÃO BERNARDO 1300 50 I 295 -- B

DO CAMPO
SP SÃO CAETANO DO

SUL
iSP- SÃO CARLOS 1300 1 025
iSP SÃO CARLOS 1400 5 025

I~~.·~~s~f~f5~A_B~A.I~~g-: - g,~;
SP SÃO JOAQUIM DA 1550 I -0:25

BARRA

lSP~~~d8S_É~~~ __ ~~0 _~f--0,25 __ ~09 C

~SP jf~fI~S~~~_R~ 81~ ._5 ~,~. 315 B

,SP i~~O JO~É DO RIO 900 10 0,25' 304 B
~ETO

r::-H!li~~::::~I-::j--;~~~--~~~:-:__:;
'SP SAO JOSÉ DOS t 750 1 0,25 270 C 76
f __ ICAMPO.s.

lSP r~~~?g~:D~S_ 1120 10 I 305 B ••

:SP ,SAO JOSE DOS - --i290 --- I -. - 0,5 320- --C --- 72

!SP j~t~r~~s DO PA- -'530 c - I - 0,25 ----315· C 55 -.----
, ;RAITINGI\ . _ ____o
,SP ,S~O MANUEl- !<f;l_0. I Q,22_

SP ,SAQ MANUEL _+J510j O,25t 0~5t

,SP '~~~J~IGUEL AR._ I 1460.1 _ 11 0,251 ..

:Sl? SAO PAULO i 620t 50t . l!li:~~:~~g~~~Eg·.-~~-r--~gl--~~J-..ig
t

1

,SP :SI\O PAULO • 840! 100

1

' 50,

.~~1~?g-~~~[~i-~gr ~~:,·:gt-
SP ,SAO PAULO I IQOO' 200' 2{)Or
SPSÃO PAULO '10401 2ÓOl IOOr
SP :St)Q PA_U1Q . t UOJ~ ISO 15Ó'
SP ,SAO PAlI!-O I 1200, . 50j ?O'
SP .S-:}Q. PA!JLO ,129lL 50' 25 !
SP SAO PAULO I 1410 SO' la
S!' :SÃO PAULO .• IpOO. 100: 20'
SP SÃO ROQUE t 1430: 2'; 0,25

1
:

SP SÃO VICENTf: 930_ 10:
SP SERRA NEGRA ! 1430: I: 0,251

\P SI:I{TAO/I"'1/0 'i50' lJ,5

317 B 82

0,25 311 B 56

0,25 56313 B

325 C 86

75

C 64

69
Ver anexo

Ver anexo
48

55

Ver anexo
52
30
30

PARAN
PARAN

Ver anexo
75

Ver anexo
Ver anexo

50 306 B Ver anexo

295
308
312
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B
C
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52
55
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I~p SERTÃOZINHO 1540 025 025 315 C 55
SP SorORRo 1570 I 025 279 C 51 --
P SOROCABA 1080 5 O'i 100 B 6<)

SP SOROCABA 1210 5 025 306 B 57
SP SUMARÉ 541} I 025 288 C 78
SP TAMBAÚ 1550 1 025 311 C 52
SP TANABI 1570 I 025 278 C 48
SP TAOUARITINGA 1120 I 025 304 C 58
SP TAOUARITUBA 11<)0 1 0_2.'; 304 C 55 -----
SP TATU! 1'i30 I 025 315 C 55 ---
SP TAUBATÉ 570 5 I 287 B 72 _.-

SL TAUBAW -..D..QQ ---Q.5 __ o 0,25 r- 274 C -~ -------
SP TAUBATÉ 1420 I 025 112 C 56

SP TEODORO SAM- 1530 I 0,25 309 C 48
PAIO - -----

SP TUPÃ - 1130 I 025 304 C 58 ------- __ o

SP TUPÃ 1320 --~ 025 307 C __ 2 --- --- -----
SP TUPÃ 1580 I 025 316 C 55
SP TUPI PAULISTA 1530 1 ......Q.6.~ __113 __ .c ___ .._~1. ---- ----~--
SP UBATUBA 1140 5 025 310 B 67
SP IJRÂNIA 1590 __ ..J_ __ ..JU5 317 C .__~2.~-~-----
SP URUPfu; 1460 025 025 313 C 55

~LYMJNHO.s. ____ f--l.f1l! ___ oS .. _~ _-ill ___ l! .__li
-----~ ____ o.

SP VALPARA!~O 1560 025 025 .305 C _1J. ------
SP VARGEM GRANDE 1490 0,25 0,25 308 C 48

DO SUL _._---
69SP VERA CRUZ 950 5 025 304 B

SP VIRADOURO 1520 025 025 314 C 55 --
SP VOTORANTIM 1160 5 05 2<)5 B 58
SP VOTORANTIM 1520 I 025 314 C 55
SP VOTUPORANGA 830 10 05 284 B 101

SP VOTUPORANGA 1060 1 05 322 C -- Ver anexo
SP VOTUPORANGA 1190 5 025 314 B 70

TO ARAGUA!NA R70 1 025 301 C 69
TO ARAGUA!NA 1080 5 I 113 C 75
TO ARAGUA!NA 1180 I 025 305 C 57
TO ARAGUATlNS 930 I 025 303 C 69
TO ARRAIAS 1460 I 025 313 C 55
TO COLINAS DO TO- 780 10 2,5 310 B 96

CANTINS
TO COLINAS DO TO- 1030

"
I 0,25 304 C 63

CANTINS
TO CRlSTALÂNDlA 1520 1 025 314 C 55
TO CRlSTALÂNDIA (L. 1470 I 0,25 313 C 55

DA CONFUSÃO)
TO DlANÓPOLIS 1570 I 025 316 C 55
ITO GOIATlNS 640 1 I 309 C 117
TO GUARA! Ií70 1 025 306 C 58
TO GUARA! 1400 5 I 311 C 79
TO GURIJPI 1480 I 02'i 113 C 55
T GURUPI 1570 I 025 316 C 55
TO MIRACEMA DO 730 5 0,5 298 C 76

TOCANTINS
TO MIRACEMA DO 1480 I 0,25 313 C 55

TOCANTINS
TO NATNIDADE 1510 I 025 114 C ~5
TO PALMAS 960 25 5 307 B 75
TO PARA!SO DO TO- 670 1 0,25 297 C 80

CANTINS
TO PEDRO AFONSO 1450 I 025 312 C 55
TO PORTO NACIONAL 580 10 2 301 B 104
TO PORTO NACIONAL 810 5 I 301 C 74
TO SÃO SEBASTIÃO 1400 I 0,25 311 C 56

DO TOCANTINS
TO TOCANTlNÓPOLIS 750 I 025 299 C 76

OBS: - CANAIS PARA USO DO GOVENO FEDERAL
- OS CANAIS QUE POSSUEM O VALOR DO CAMPO UTILIZÁVEL "eu" FORAM
lNCLU!DOS MEDIANTE APLICAÇÃO DO ITEM 3.6.1.3.3 DO REGULAMENTO TÉCNICO

ANEXO ao PBOM

DADOS DO SISTEMA IRRADIANTE DlREI'IVO
DE EMISSORAS DE ONDA MÉDIA (Consolidação MAR/99)

UF Localidade
DIA

F2 AZ2__ S2 PSI2 F2
F3 AZ3 S3 PSI3 F3

NOITE
AZ2
A'Z3

OBSS2 PSI2 Altura
3 PSI3 Torre

raus m

AM M_J\!"IAUS_.. llOO... ~ _ _ _ 10iW MANAUS 980 - -- - - --- 085
[- MANAUS 1180 0,73 330,0 45,0 224,0 0,73

800 1,00 176,0 146,0 0,0
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1050 I' 1,00 [35.0 19o.aFO o iQii 1 6i!1~ 90 o ~Ó::o__3 - -=~
1270 - - t _- -= _ l..QQ J 10,0 ~O 75 o 57 ~ __

IOIÓ t - - j~J - 100 1220 900 1310 90
8601. - . - 1,00 254,0 90,0 135,0 97 Torre I Ali-

l - - - 77 ~~;e21>a-

leI' iMISSÃOVE.-imotJ.oo 90~6 90'O+j85'O 1,00 90,0 rnsita

ilHA I
ICE !PARAMOTI 1440.1· . ..' _ - UlQ

'AQUIRA7-
!CARIRÉ
IFORTAlEZA

íMARACANAU

,:~:~ffi~~~*1}-i~tl:[~-nE1:~~]L~
.es !COl.ATINA lJ02QI!....00~1i9i.QlAW1i49..QIl.oôTi21 o I,joo4iQL 71_I .--]

f(jO ikU?IÃI'i[A_~Jl._ 077 1970 50 I 151

!(jO rORANOATU I 850 • _..._. __ .,

,I r
I L_~ __

:MA !SÃO L015- _1 800l ,_L

077 1970 50 I 151
0,65 130,0 60,0 132,2

105
88

88

Torre I Ali-
va
Torre 2 Pa·
rasita

1 n-I=:I~LJ]M190,o 190.0 1 I~ J

iMO '''PRA''''-1=
i.QQ' -- 100 'B4Q'.M"O 72,J! 600 750 600 72 --

MO BELO HORI· 570 1,00 227,0 75,0 75,0 1,00 227,0 75,0 75,0 93
Z_QNTl'. _ _

143,0
,

MO BELO HORI· 690 0,70 45,0 140,0 0,85 143,0 45,0 180,0 110 Torre I Ati-
ZONIÇ _ -- - ------ --- .- _.- Y!L- _~

110 Torre 2 Pa·

fMG
1-----. rasita
BELO HORI· 830 0,90 180,0 75,0 128,0 - 100
Zill'I_1JL ___ . 1---

1,00 89,0 82ro BELO HORI- 950 1,00 254,0 89,0 107,0 254,0 107,0
ZONTE

MO BELO HORI· 1150 1,00 215,0 60,0 124,0 1,00 215,0 60,0 124,0 85

---- ZONTE
MO BELO HORI· 1190 1,00 280,0 65,0 150,0 1,00 280,0 65,0 150.0 84

ZONTE
MO CAMPESTRE 1090 100 1140 450 1150 100 1140 450 1150 59
MO CAPINÓPOLIS 810 - - 100 1600 500 1650 59
MO CONGONHAS 1020 0,94 157,0 44,3 167,0 0,94 157,0 44,3 167,0 59 Torrei Ati-

va
65 Torre 2 Pa-

rn!lilª- __
MG CONTAGEM 750 0,98 210,0 54,0 143,0 0,98 210,0 54,0 143,0 106 Torrei Ati-
_. va

90 Torre 2 Pa-
rasita

MO ITABIRITO 1340 0,75 75,0 194,6 340.0 1,67 165,0 88,4 153,0 73 3 Torres de

1650 3060 73
73 m

036 345 O 884 2100 100 1768
MO MATEUS LE- 1560 0,80 205,0 60,0 120,0 0,80 205,0 60,0 120,0 55

ME

[MG !NôVÃ-LIMA 610 1,01 180,0 45,0 143,0 1,01 180,0 45,0 143,0 114 TorreI Ali-
va

b 90 Torre 2 Pa·
rasita

NOVA LIMA 1110 100 1270 45 O /350 100 127 O 450 135 O 66

IMO PEDRO LEO· 1060 1,00 310,0 75,0 165,0 142
POLOO

IMO SÃO SEBAS· 820 0,99 150,0 40,0 164,0 0,99 150,0 40,0 164,0 65 Torre lAti·

I
TIÃO DO PA· va
RAÍSO_._

79 Torre 2 Pa-
rasita

tO~ElA- 1300 1,00 233,0 90,0 70,0 1,00 233,0 90,0 70,0 68
_ OOaL

1t1~-tHIBERABA 540 1.00 1800 60.0 1200 1.00 1800 160.0 120.0 111
MO UBERLÂNDIA 1260 - - 100 1600 900 900 81

tJg~~Zç-.-1180 1,51 165,0 80,0 123,0 67 3 Torres de
67 m

064 165 O 16002460 67

Cf::= 770 1,01 135,0 44,0 152,0 118 Torre 1 Ati-
va

118 Torre 2 Pa·
i

IMS PQNTA PQRA º7º-- 100 117 O 00 800 100 1170 900 800 8

IMT I('HAPADÁ-~
! IDOS OUIMA·
1___ lRÃES ____

IPA ~fi1_~PA

'pB 195,0 60,0 150,0 74
~.

:P~ 333 O 1050450 78
!PB 265,0 58,8 105,0 105 TorreI Ati-

va
75 Torre 2 Pa-

rasita

'pB !JOÃO PESSOA í920 I h I' r- -Ir-- -,:;-~,1,00 1_96,0,45,0 [135,011,00 1 296,0 45,0 135,0 78 Torre I AII-
. _ ! . _ • ._;__ _L-_ va

Seção1

~

.-

~Ii.

Pa-

78 Torre 2
rasita

PB JOÃO PESSOA 1110 062 3150 900 2424 - - 86
PB POMBAL 880 . - - 1,00 203,0 45,0 135,0 85 Torre 1

-- ---------- ----- -~-- -- ------ ._._- -- . - _ ... -- y'! ---
85 Torre 2

f- -------_. -- -- -- j-oo .4.UL
-- rilli_mL_

PB SOlEDADE L250 - -:"_- 2400 J1.~~º. 57__ -0-----

PR CORBÉLIA 730 100 400 900 900 100 400 900 900 103

--~~
PR CURITIBA 22!L 100 790 1350 I!2.!J LOO 790 1:jj,Q U~ .izs.
PR CURITIBA 1170 - - L.QP_ I--L26O ~ 11J...0 .ss,
PR CURITIBA 1370 0,99 140,0 59,4 184,0 1,00 140,0 59,4 176,0 70 Torrei Ati-

-- ---- ---- --- ---1----.-- --- _0_- .- .Y!L_ ___ _ __

63 Torre 2 Pu·

-- -,--_.__ .

960 60Ó
---~ f----- - --- IJI~l!ª____

PR LAPA 080 2700 125 O - 87
PR lONDRINA 830 093 263 O 360 1970 093 263 O 360 1970 81
PR LONDRINA 1030 100 137 O 600 1800 100 137 O 600 1800 73
PR MANDlRITU- 790 0,90 195,0 75,0 115,0 0,90 195,0 75,0 115,0 105

BA - _.- - -- -
PR PALMAS ._- 1050 100 - 600 illJ) lJl.Q.

315,0
.QQ..OmJ2 _IL -_._--

PR PALOTINA c210 - - 100 75 O 710 93 -------
PR PONTA OROS· 970 1,00 267,0 90,0 150,0 1,00 267,0 90,0 150,0 63

-- SA
lIio 36.0 --- ---"-----

PR SÃOJOSÉ- 0,64 151,0 36,0 133,6 0,64 151,0 133,6 65 Torre I Ati-
DOS PINHAIS va

65 Torre 2 Pa-
~ -- mm-ª--~

'R:J CAMPOS 1330 100 3000 600 1200 100 3000 600 1200 57 --
RI CANTAGALO 890 100 2400 600 600 L()() 2400 600 600 68
RI MARiCÁ 1570 100 2890 600 1200 100 2890 600 120.0 55
RJ RIO DE lA- 710 - 0,95 140,0 40,0 202,0 85 TorreI Ati-

NEIRO va
81 Torre 2 Pa·

rasita
RJ RIO DE lA- 900 1,00 68,0 63,0 118,0 1,00 68,0 63,0 118,0 117

NEIRO
RJ RIO DE lA- 1280 1,00 68,0 90,0 90,0 1,00 68,0 90,0 90,0 117

NEIRO _.
RJ SÃO JOÃO DE 1520 1,00 352,0 45,0 151,0 1,00 352,0 45,0 151,0 60

MERITI

RS CAMPO BOM 1470 060 200 900 135 O - 50
RS CANOAS 1020 - - - 1.00 3170 750 1370 69
RS ESTEIO 1210 - - - - 100 3420 600 1610 75
RS ESTEIO 1300 - - - 100 80 600 1260 82
RS GRAVATA! 840 100 460 900 900 100 460 900 900 86
RS OUAfBA 880 100 - 950 1040 100 - 950 1040 85
RS [BIRUBÁ 1240 100 3440 1414 50 - - - 72
RS ITAOUI 1170 100 145 O 1200 300 - - 107
RS MONTENE- /270 0,89 350,0 45,3 139,0 0,89 350,0 45,3 139,0 50 Torre I Ati-

ORO va

50 Torre 2 Pa·
rasita

RS PORTÃO 1430 100 135 O 600 1800 - - - 54
RS PORTO ALE- 680 - - 1,00 14,0 135,0 67,0 102

ORE
RS PORTO ALE- 720 - - - - 0,60 86,0 135,0 90,0 90

ORE
RS PORTO ALE- 970 - . 1,00 331,0 60,0 107,0 94

ORE
RS PORTO ALE· 1120 1,00 256,0 90,0 90,0 1,00 256,0 90,0 90,0 67

ORE
RS PORTO ALE- 1390 - - - 0,75 302,0 75,0 132,0 69

ORE
RS SANTA CRUZ 550 1,00 230,0 70,0 110,0 1,00 230,0 70,0 110,0 88

no SUL
RS SÃO OA- 700 - - - 0,80 0,0 90,0 118,0 78

BRIEL
RS SÃO JOÃO 870 - - - - 1,00 306,0 60,0 135,0 69

DA URTIGA
RS SEBERI 880 100 620 183,5 35.0 100 620 1835 350 72
RS TRAMANDAf 920 - - - - 100 2800 1650 450 96

SC BLUMENAU 760 0,89 130,0 40,0 220,0 0,89 130,0 40,0 220,0 89 Torrei Ati·
va

77 Torre 2 Pa-
rasita

SC irAMPo ERê 60 100 40 600 Q/l0 100 540 600 900 88
SC CHAPECÓ 610 - - - - 0,70 233,0 60,0 135,0 90 Torre 1 Ati-

va
90 Torre 2 Pa-

rasita

SC CON ÓRDIA 50 - - - - 100 2820 734 120.0 69
SC rONCÓRDIA 840 - - - . 070 1100 600 1440 93
SC FLORIANÓ- 1060 1,00 280,0 60,0 120,0 1,00 280.0 60,0 120,0 59

POLIS - --se OUARAMIRIM 910 100 2200 00 1300 100 2200 600 130.0 72
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1900 100 132 6 600 1900 55
150.0 1.00 305,0 60,0 150,0 66

183,0 1,27 88,0 36,0 208,0 69 TorreI Ati·
---- __ o va

74 Torre 2 Pa·

100
rasita

~ ,2250 750 1200 48
60,0 ,:00- 43,0 90,0 60,0 57

--
~ÕÕ '162,0 129,0 220,0 86 TorreI Ati-

va

- ---- - ..
48 Torre 2 Pa·

----- ------ rasita

[

SC IIPUMIRIM, il580t LOO l32"r6-º...0
SC [~~~O MA- 1190 1,00 305,0 60,0

iSC ~~ttÃGLIÁ DO fO~OfOO' 88:0 ~6~

lisc lPQRTO ~);,L.O 156!t !.OQ j~' 7?JJ.
SC ISAO BENTO 1200 1.00 43.0 90,0

I i
DO SUL

se SÃO FRAN· 870'

IC,ISCO DO
SUL-

ispf~ú-çATU6A rJ..Wl- LOO. 200..07JLQ_lQ~j) .J.Jl!l.~ºº,º-
iSP ~RARAQUA' 790 1,00 235,0

RA
iSE,'íARIRL.--. 570 0.95 245 O 37 O 166 O .

Isp IBi'JJEPOURD. 690 ..LQQ 7.7.,,0 6Q..Q.@JJ I 00 77 O
,Sp, Jl!2IVc:.ATl! . cU2-0. J.,Q9 2.~ ~O 105 O I 00 263 O
iSp IBROTAS , 1180..L00 34~0 600 1200 100 34601*'~~.AY.Ã __ ' ~ L.ÔÕ' 40 O 60 O 161 O I 00 400

rSP ICAlYIJ'!NA,S llli. l.Q!l 240 O 75 O 105 O 100 240 O
ISP tCARAGUA. 670 1,47 217.0 36.0 168.9 1.47 217,0
r jTAIVªA - _.- '

1

1 I

SP f:COTlA nQ 1,00 ~ 73,6 IJS1)
SP DOI-SCÓRRE- 990 ),19 96:0'

r : JQ.Q.L.....
j

I ,

(Sp foOABV!-.!iQS, 1450 065 30 O 70 O 1170 . _ ..
(Sp iGUARULHOS 1500 100 1400450 135 O .
jSP .jJillÚNA ' ~ .LOO J4QJ! 75 O 105 O I 00 340 O
~ ,flIAPEVI 1370· - • 1 00 290 O

ISP lJACAREí '1470 Ol!l! 7iQ 19..!1..211 O 088 1.!....º- 360 2110

i

75 O 105.0 55
120,0 15,0 105

.•
83 Torre I Ativa
83 Torre 2 Para-

sita

600 400 76
750 IO~O 57 .-
600 1200 55
60.0 1610 82
75.0 105 O 70
36,0 168,9 115 Torrei Ativa

95 Torre 2 Para-
sita

· 102
45,0 131,0 70 Torre I Ativa

1---
42

· 72

· 55
75 O 1050 54
610 1520 60

52

Torre 2 Para-
sita

TorreI Ativa
Torre 2 Para-
sita
Torre I Ativa
Torre 2 Para-
sita

51
51

~SP ~MAUr 1490 100 3500700 1000 . .• 55

;SP ~~~VA EUROt12301,00 ~'~r:O_ 135,0 ~ .!.~,o 75,0 135,0 62

fSJ'. -tº-SASCQ. _ 1330 O 87 Q6O 365 209.0 50

: 50

iSP fOSASCO 1540 1,90 340.j) 60..0 'ioo:!i =-._ .,.:.,.-,- 51
',SP IPALMEIRA 11200 1,00 130,0 105.060,0 1,00 130,0 105,060,0 57f OESTE I
'sI> tt\LJ!.(N!A-·~!090 100 660 2!!.!U.QQ.0 1.J)jl .9-º.!l 900 1000 59
~f' -!nEGlSTRO 1750 I 00 320 O 75 O 150 O 100 320 O 75 O 150 O 108
,SP IRIBEIRÃO 11270 1,00 93,0 175,0 150,0 1,00 93,0 75,0 150,0 82
I PRETO I
SP tRIcl'ó.ARO 1410 1::47_Ü.Q~t4M 161.7 JA] _7M M!.!l.1677 79 Torre I Ativa

ísp !SALT~ '15~; 0.61 180}4~'Q 14Q.7 MI lSQ.O <I~ 14~ -:-:~.: E-:~~
I r 62 Torre 2 Para.

I' li I. sita,

rP ~tTA ISA~ 5~ :~~~~8,O 60,0 170,0 0,85 138,0 60,0 170,0 120"

!SP j~~~TA ISA- 165~ 1.85 237,0 7~.0_ I~I,O 1,85 237.0 75,0 141,0 103 ~,~

[sp 1~~~TOA~'. t~~_16~,J;,·6i6,!~~~6.~~·t~b1'~~60;~:OO:~; "-
I I -~Q~o \70..9..j.6.Q,~ift~O~.j.J}O O 66 6 335 O 133 ._

r1~r~..)i~~~Oli-~~):>r":t':l,g;~r;::~:;:l: ~ E~;~~
fsp ISAO BER- 1300 0.50 10.0 160.0 137,0 . i - 1--l-i05, i~~~~gDO - . - J... _._. _
. t _ r . QjO 190Lo.j.69,0 2.10..0.. .s: : __ ' _ .-=-__ '_ 105

[sp ,sAO CAETA- 11150 I 1.78~335'O,60'O 1165,0 1,78,335.0 60,0 165,0 59

! iNO DO SUL j i J;;t i
t _ i~ 3350,1200

1
33100'86 -3350-12003310 59

tsp ISAO JOSÉ 1"20 I 1,03 130.0,40.0 1201.0 1.03 ~130,O (40,0 201,0 60 Torre I Ativa
t,DOS CAMPOS r j I . __o -- - ,- _.. 54

Torre 2 Para-

!sp ~~Aol'ALJLO, j700 j I OI ls801400 1920 101 j 3580 40-0192-0 120 ~~':reI Ativa

~

I i! 96 Torre 2 Para-

SPSÃO PAULO &40 11 (0,70 124.0t6O~Q~_OLO uso lK<t w..i !l.81) .JJJ1., sita

:SP SÃO~AV.L.º 960~~ 19501600 900 100 1950 600 900 R8

i~P SÃO PALJ!.o./[1260! 0~70 22)'Ql'6O'0'~r!;!5LO'O~7~0)]1J,º@,!!,125 O ~; ~~~ ~ ~:~

iSp SÃO PAU!-O 1410 11.'60 ;!79,O 9,0,0 119,0 l.ºº-, .Ú211 90 O 1190 60
0,56 279,0 180,0 24M 0,56. ~79>0 JJill.!) 2.4M.~!L

Isp ISÃO PAULO Hi.OO 0,93 ;!90,º 40..9 14P..Q-º...9~ 290,0, 40 O 140 O 78 Torre I Ativa

Torre I Ativa
Torre 2 Para-
sita
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81 Torre 2 Para-
sita

SP SÃO ROOUE 1430 100 00 900 900 . 64
Torre 1 Ativ-;SP SÃO VICEN· 930 0,78 105,0 39,6 217,0 0,78 105,0 39,6 217,0 72

TE
72 Torre 2 Para-

sita

SP vo~g~' 1060 . - . 1,00 140,0 60,0 90,0 91
RAN A --

ANEXO n

PLANO BÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM ONDAS TROPICAIS· 120 fi (Consolidação MAR/99)

-- ,--------

Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura
UF .- 1--:-----

Dia e Noite camelo Torre
kHz kW mVm m

AC BRASILÉIA 2320 1.00 380 C 65
AC FEIJÓ 2380 \.00 380 C _ . ......!iL. __

AC RIO BRANCO 2460 1.00 380 -C 61
AC SENA MADUREIRA 2440 1.00 380 C 61
AC TARAUACÁ 2470 1.00 180 r- 61
AC XAPURI 2490 1.00 380 C 60

AL CORURIPE 2410 0.25 380 C 62 .-

AL IIGACI 2430 0.25 380 C 62
AL IGREJA NOVA 2490 0.25 380 C 60
AL SÃO JOSÉ DA LAGE 2450 0.25 380 C 61
AL SÃO JOSÉ DA TAPERA 2470 0.25 380 C

,,}

AM BARCELOS 2320 1.00 380 C 65
AM BENJAMIN CONSTANT 2160 1.00 380 r 64
AM BOCA DO ACRE 2310 1.00 380 C 65
AM BORBA 2330 1.00 380 C 64
AM ARAUARI 2350 1.00 380 C 64
AM CAREIRO 2370 1.00 380 C 63
AM COARI 2490 1.00 380 C 60
AM EIRUNEPE 2380 1.00 1RO C 63
AM FONTE BOA 2390 1.00 380 C 63
AM ITACOATIARA 2340 1.00 380 C 64
AM LABRÉA 2410 1.00 380 C 62
M..1 MANACAPURU 2430 1.00 380 C 62
AM MANICORÉ 2420 1.00 380 C 62
AM MAUÉS 2440 1.00 380 C 61
AM PARINTINS 2360 1.00 380 C 64
AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2400 1.00 380 C 63
AM SÃO PAULO DE OLIVENCA 2450 1.00 380 C 61
AM TEFÉ 2460 1.00 l80 C 61

AP l-\MAPÁ 2310 1.00 380 C 65
AP CALCOENE . 2350 1.00 380 C 64
AP MACAPÁ 2400 1.00 380 C 63
AP MAZAGÃO 2430 1.00 380 C 62
AP OlAPOOUE 2470 1.00 380 C 61

BA ALCOBACA 2310 0.25 380 C 65
BA AMARGOSA 2410 0.25 380 C 62
BA ANAGÉ 2320 0.25 380 C 65
BA AURELINO LEAL 2370 0.25 380 C 63
BA BARRA 2350 0.25 380 C 64
BA BELMONTE 2480 0.25 380 C 60
BA BOA NOVA 2480 0.25 180 C 60
BA CACHOEIRA 2400 0.25 380 C 63
BA CAMACAN 2340 0.25 380 C 64
l!A. CAMAMU 2440 0.25 380 C 61
BA CAMPO FORMOSO 2400 0.25 380 C 63
BA CANDEIAS 2350 025 380 C 64
BA CASA NOVA 2350 0.25 380 C 64
BA CASRO ALVES 2340 0.25 380 C 64
BA CAT" 2370 0.25 380 C 63
BA CI ERO DANTAS 2310 0.25 380 C 65
BA CONCEJrÃO DO ALMEIDA 2310 0.25 380 C 65
BA CONCEICÃO DO COITÉ 2420 0.25 380 C 62
BA CORRENTINA 2310 0.25 380 C 65
BA CRUZ DA ALMAS 2480 0.25 380 C 60
BA EN RUZILHADA 2310 0.25 380 C 65
BA G ANAMBI 2310 0.25 380 C "5
BA GUARATINGA 2330 0.25 380 C 64
BA IBICuí 2390 0.25 3RO C 63
BA IBIRATAIA 2490 0.25 380 C 60
BA IGUAí 2360 0.25 380 C 64
BA IPlRÁ 2440 0.25 380 C 61
BA IRECê 2370 0.25 380 C 63
BA ITAJUlPE 2450 0.25 380 C 61
BA ITAMARAJU 2360 0.25 380 C 64
BA ITANHÉM 2350 0.25 380 C 64
BA ITAPEBI 2320 0.25 380 C 65
BA ITARANTIM 2380 0.25 380 C 63
BA JAGUAOUARA 2420 0.25 380 C 62
M.. &QllW 2350 0.25 380 C 64
BA MAIRI 2490 0.25 380 C 60
BA MARAGOGIPE 2470 0.25 380 C 61
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, BA !MATA DE sAo JOÃO
BA.NAZARE
B'\ .NOVA C-\NAÀ
BA .I'ARIP1RANGA
B,\ .PRA!lO
H \ .RlBl:IR,\ DO POMBAL
IH ~ -\0 ANTONIO DE JESUS
B·\ :S:\O SEBASTIÃO DO PASSÉ
IH SANTO I':STEVÃO
!t,\ .S.\O H:L1PI:
H·\ I'B·\IKA

I mo j Q,25
2330 .. 0.25_

: _23:10: __Q.~5
· 2340 0.25
I 2460 0,25
· 2380. 0.25
• 2430. _0)5
I 2390 J _ O.~5

2360 0.25
2380 0.25
2460 0.25

i-3-8Q.l~ ç '-J. - _Q5 ---1~~~ig~f=~-t-~~-E-~
· 380 : c i 61
· 380 1 c: 63

180 i c' 6': ~~g'-'l~- ~ ----~~ 1
· 380 , c; 63 I
: 380 : c: 61 i

( I ·\COPI·\R .\ 2410 0.25 380 C 62
('j ,\(21 'IR V 2410 0.25 380 C 62
CI: "R '\~'OI.'\ B·\ 2360 Q.25 I _3.8.0 c 6'!t- --
CI- ,\SS·\RI· 2380 0.25 380 C 63
CI- BI·.BI·.RIBI·.

I
2340 0.25 380 C 64

('I BO·\ \'1 \(iI.M 2350 0.25 I 380 C 64
CI C\RIRI.\~'I 2390 0.25 380 C 63
('J ('J',!lIW 2370 Q.25 J3mi : c. -...j ~ ___-ºJ_______
('J GI'\RACIAB,\ DO NORTE

I
23JV

.~ Q.25_ c 64.
('J ICO 2420

!
O.2_S I 38(l C 62

('1' 1:--;1)~I'I:NllI-."(·I-\ 2310 Q.25 380 C 65
('I. IPI' 2470 0.25 r 380 c 61
CI IR \CE"1·\ 2330 0.25 380 C 64
CI' IIAP\GI·. 240!) 0.25_ _~_liiL c 63
('J J -\lil' "IH ·AN·\ 2320 0.25 380 C 65
n. Jl'C-\S 2440 0)5 380 C (,L
Cf. I IMOI:IRO DO NORTl' 2340 0.25 380 C i 64
CI \1ASS·\I'(- 2320

I
0.25 380

-t
C

f
65

1
('I. \ll'<YRITI 2400 . O.~5 38Q ç ...j QJ
CI' \10RADA :'-lOVA 2490 0.25, 380 -t ç - __-ºp
CI' PACATl'BA 2330 0,25 380 C 64
CI: I'ACATl'BA 2310 0.25 380 I C 65 ICI-. .I'I:DRA BRANCA 2340 0.25 380 C ó4
CI ,Sr\NTA QI'ITÉRIA 2430 0.25 _)8(j c .122 --.1
( I, SOI.ONOPOLlS 2480 01s 380 c __69
CI IAMBORII 2450 0.25 380 C 61

1
C~ fi< \IRI 2490 0.25 380 C 60
Cl- I'RI 'm 'R~.TAMA 2480 0.25 380 C 60
CI', \,I~-OS·\ DO CEARA 2340 0.25 380 C 64 J

I S ,·\I.HiRE 2390 0.25 380 C 63
I-.S C\CHOEIRO DO IT-\PEMIRIM 2350 0.25 380_ t C_ I _.M
I·.S C\RIACIC·\ 2340 0.25 380 C

t
64

I.S DOMINGOS MARTINS 2360 0.25 380 I C ; 64
I-.S ,IlAI'I:MIRIM 2330 0,25 380

t
c 64

~S MUn'RICI 2340 0.25 .180 C I 64
LS ,MI'NIZ FREIRE ~2320 .9.25 3M) C 1 J15 __
I:S y,\NCAS • 2310 r Q,25 38_0 ç' --f---- .!í5 _
I'.S ,S,\O (iABRIEL DA PALHA 2320 025 380 C

,
65

~.S ,SANTA LEOPOLDlNA 2400 0.25 380

!
c

l
63

~.S VILA VELHA 2380 0,25 38Q c _1 63

GO .ANÁPOLlS • 2420 j 1.00 • 380 I C [ Q2_
GO .ANHANGlJERA . _ ~ 1359 ~. UJQ .3S_!L_-f--_.L -1- _.-º±-_
ÜO .APAREClpA DE QQI;\N!A. .;;~º;__UJO -r_.J.8..o. c., 61
GO .ARAGC?IANIA ; ;mo i 1.00 380 _C _Q<!_
GO .AIIRILANDIA ~ ~390) 1.00 380 _ C - t .9.l. __
GO AVELlNÓPOLIS ' 2410: 1.00 380 C t- 62
co :BELA VISTA .DE GOIÁS .. ; i400 1 _J.ar!. LI 3SQ~. -"'Ç.,-=' --63'-
(;0 .BRASABANTE..$__ __ .j_~ºº_' _.LQQ. __ .380 C 61
(;0 .CAMPESTRE DE GOIÁS ~2340 r 1.00 ._...J.!ill. c 64
oo :CATURAI ;...n~-º r .. LO!l ;_ 38Q _ .C, 64
(;O.DAMIANÓPOLlS ; ;;'4.3º . __LJlO_ j3lj,0 _ C __ ._..R _
(;0 [)AMOL.<\NDlA ; ~49Q -; LQO_ ,380 C .-i ºº__.__,
GO.(iOIA'iOPOLIS , 2320: 1.00 '~80_ _c I 65
CiO (,RAPO 2470' 1.00 ~ C 61
(;0 :Gl'ARANI Dl: GOIÁS ~ .248JJ..~ -Loº--_L )8JL _ _ c_ + __...91L_.__
(;0 )JHIORAI , 2lLO -" JA2<L.-j._,.J.8JJ. __ _c t- _ !í5__
(;0 "IIIIlROl.ANDIA ,_ ~399 ~ .._).J)Q --i- .Jl!lL ç __j.___ ftL __
(,() /I·\(iL·ARI' t 232º- t J.J)O_.. ~. )81L _ç L 63_
(10 .11,,\1\'1 244-º-. i 1.00 : 380 c 61
(,O .~·\ZARIA ._Mlº_+ __~_ ..+_380__.s --º-L_"
(iO ~OVA AI 'RORA ' 2360 ~ 1.00 .' 380 C,. . 64

~:~;:~~;~::~~:~~~~.A :m~+-[:~- +~~g-----ê--i - =-ff---
(i() '{)l RO V['RDl: DE GOIÁS • 2'380 t -1:00 ~380~ c--t-- -63-----
(iO :PAI.MI:l.O - -. --- --;=_2310 , __.1.00 380 c 65

(iO 'p1:TROI.INA DF; GOlAS • 2,48Q t- _.I.J!.Q.__-t-....Jl!.º-- __ --J:.-.-t-----ºº---
(il) PILAR D~. GOlAS 2330 1.00 ......Jl!Q. ç' 64
(;OPIRI'iOPOL.lS : 2:;4Q: I:QO~-r 3J1!L_~-=C~:':-:- 64_~-
CiO POSSI- . 24,50 LOll. .i, ,,:lliº--_ _...h.__ 61
(;0 RIANAPOLlS 2420; 1.00 ' 80 62
no :~Ao I"RANClSCODE GOlAS .~. 233Q~-l.oo __ ..j.__ ~lill._ _C__ . M.._
no .S '\NCU:RLÂNDlA . : ~3B() I JJ)()_. +_...Jl!º-- _..h....._ 63

r.o ,SANTA BARHARA DE GQIAS • 2360 '.LOO • 380 .M
(iO ,SANTA ROSA DE GOIÁS . 2430: J.Qº-13IDL-- __h__ 62
oo ,~ANTA Tl:REZINHA VI' G_OIÁS.. _HJO_t_ 1.00 80 C 62
CiO .TAGUARAL DE QQIÁS __ i 2400_. 1.00 380 C 3
(;() I'RI'ANA 2320 1.00 380 _ç, _ 6J..
(;()VARJAO:iuo ..: _j.oo :1. -j'8o c -61..,,_

Seção 1

60

61
62

90~
61

64
62

65
<1.;

62
61

63
61

_6Q_
6.1

64
.ó4

[MS- A..QiIIDAUAN,, ~~_: _ -= -
!.MS BELA y.!SIIL_____ __
MS CAARAPÓ
MS CAMPO GRANDE
MS CORUMBÁ--= · _

MS DOURADOS
MS. FÁ.I!MA DO SUL _
M-S.GLÓRIA DE DOURADOS

C
__ C_

C
_..L..

C
C
C
C

__--ºL __
___ 9.4.. __

64
_M....... _

63
63

_---.62._
_62 _
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rMS ITAPORÃ. ~ ~4~º
1.00_

MS PARANAIBA 2440 J.OOO
MS póinA ,,"ORA - 246Ô 1.00

iM.S .TRÊS !--AQO_~__=-=-____ _ _WJL -..1.00_

iMT )BARRA DO GÃÉÇM-
-

-[~~
-_.~. 38(L_ 64

iMTtB~&.RADOS BUGRES 1.00 380 C 65
IMT ICACER~S _L..oO-_ .aso, __J:.._ . 6
fMTfCUIABA _MO- _:1.8JL_ . .C_ ._-----º-L

'MT JACIARA -------~------- 1.00 380 C 62.. :~i'i'11;OXORÉO (.(lí)_ :l1[0 _.C _ ___ºL
. -

PA ;ANANHINDEUA

~
2310 J,OQ _ .38!) --- C -

___M. ___
: PA ;AUGUSIO CQRREA :mo ____LOO_ 380 c 65
: PA ,BAGRE 2330 1.Q() . 38Q C ___ ._64__

. PA ,BARCARENA I 2340 1.00 31[0 - _C_ . ____--ºL __

,!'A jIlENJN!p'ES __.________ .__ (2390 -i.oô 380 c 63
,PA lBONITO 2350 _ J.o!! __ ..31[0 -_C __-º'L.... __

PA 'BlIJARU 2360 __ J.j)Q __J.8Q _ _C --º'L __

i PA Icm.ARES 1370 _ . _LQL_ 380 c 63
, PA jCONCÉIÇAOOO ARAGUAIA

I
2390 1.00_ -- _3J!0 _ ._.1:._ __~---º-L._

, PA ;INHANGA!,I 2380 1..00 380 c sa.,
, PA_t1AGALtIAf.'s BARATA ________ I 11QQ. _ 1.00 ..3J!!L __C-. 63
: PA ,MARAPANIM _

1
2430 LQ(L .. . ___3J!'O__ _._l: ___ --- ._--Q2._.- --

, PA ,NOVA TIMBQTEVf\ 2420 .. 1.Dl! _ __.3Jiº-. _L ___ -º2____

,YA lEI)(E·IW!

t r:~-_I.º-º-- 380 C __6_1_

i PA ,SALVATERRA .too.. ._ 2J!0_ ._l: - -------º-'--
, PA ,SANTARÉM 1.00 __ o _31i0 __C .-~----
. PA:SANTARÉM NOVO t~~g ....LillL ~ c _---ºL
: PA ISANTO ANTOl'!K> DO TAUÁ - I.QO 3J!º- c. ºº-
PA ;S/~O CAETANO DE ODlVE~AS í 2490 1.00 __ 3J!0 c ºº--
PA SAO FRANCISCO DO PARA j24-'-º-. 1.00 380 C 62
PA :SANTA ISABEk 00 PARA-- : 2460 I.OQ __ 380___ C-__ _-º-L ___

; PB ]LAGOA GRANPii
iPª- .J3ANANEI~AS __
i PB :BOQUhIRAO

lPB iCAMPINA GRAND~

Itl r~:g~~ÇÁA-- ---
l;~l~:ct~~~~A~E
: PE! l~OllSA

: PE ;~GUA PRETA
'-PIO ;AGlJ.i\S!llikAS
i PE jALlANÇA
. PE JBEZERROS
, PI; tE!OlXJC:Ó _

I p.E. 'BOM .CO.NS~LHO _
f PE BOM JARD!M
,PE BUIQUE

lt.i~~~~t?l~_IPE FLORESTA
f PE fGRÁVATÃ_' ::.. _

f rg jIGARASSU_

iFI' tWO!VCA -
~-ilTAIM.....- _

~Pf:_ +:LA11)QO
l P,E: iMOR1)N_O_

r ~~ ~~~~~~S - .- .... --- -

,PE PAUDALHO
~PE_ SÃQ.J_OliÉ DO BELMONT
~P,E: !VICÊNCIA

i PI [BATALHA f i4-00 .
,Pl ~CbNIQ [)Q!WRITI I 2410
: PI jCOC.AL _ I 2460
; PI ;JOSE DE FR!iIIAs.. ; 2490
,PI (LUI? CºRB1~A__ _ IV90

PI )pICOS I 2420
· PI PIO IX . 2330

----- - --- _._~--- -------
o 0..22_ . _..ll!.o._ . l: ___ /---_ 62
o - 0.25 380 C 64
o .0._2;; - _ 380__ _._C- __ ____ 6_1____

o Q,15_ ...3J!!!. __J;_. -- 61
o 0.20 380 C 61
o . O.;)~ _380. __ --º-. 65
0__ __-º,l;! - _ ..3J!!L._ /---_C 62
o 0.25 380 C 64
o. ----º'1L_ ,-___J80 c 65

f 243
j n1

1

I~:~
245

~~~
234

123!

-- -.---r-----
- _+ 2:t4JL 0.25 380 C 64

, 2370 0.25 38Q - C 63
2,!3-º _ __lU~_f----l80 c 62
2320 1--_0.22., 380 C 65
2450- 0.25 380 C 61

._- - .23.10 Q.25 _ --..l!ill.._ _..-C.._ 65
2410 O.2.S_ 3J!º. l:_ -

.6L __

- - .2J9Q ._. 0.25 380 C 63
23_6J1-._.- 0.25 380 C 64._

24J~º ._0.25___ 380 c._ -- 61
2430 025 380 C -~

- - ---- 2490_ --QJ~- 380 c 60

- - -t 23.80_. _.0.25_ 380 C 63
2400 _0.25 .__ -2J!Q.. - ._..-C.._, 63---1~1~g__0"22- __ 380 __ _-C-. 63

0.25 380 C 64

-J'-
0.25 380 .- i--. C 64
0.25 380 C 61

-- 0.25 380 C 62
Q.~ :l!iº- _1:- .-- 60

_ 0.25 380 _. C 63
E 24]0 0.25 380 C 61

;)350 __0,2J " __ ...lJill.._ _ C 64

_Q,lL_ ---.1J!!L._ ...s._
0.25 380 C

.O.;);? __ .. 3Ji!! __ ,_l:._,
_Q,2.~ 38Q___-º--_

0.25 380 C
0 ..25 38Q _ __ ç
0.25 3~_ c

63
62
61
60
63
62

_.lióI __

.
'pP-RR~AALBT/lOTLI~ARA-N'A'- I2-!1º-t-Ô'50 ---380-- --C-- 62. i 2360 0.50 _..3_8-º-_ ._º--_ _.__º"--
PR ,ALVORADA DO SUL I 2330 0.50 ..3_8_0. __ C_, Q:l_

~!'R rARLÓPQLlS -r2~O _0.50 í 380_ C 60
· PR ;COLORADO t 2310 0.50 f _3JiQ ...,Ç -----ºi..__

:~~:~~~~~~~~k~Ãiº-..f mg-l ' -~:~~-·~~l~·,J,J- ~-~~~~it~_
: PR tQUERU~I('IA 00 NOlITE ' 2490 I 0.50 t .38!l .L.« _6JL
.!,R ,RIBEIRAO CL/I.RO_ _ _ 1 2370 t 0.50 _ 380 _ .h_. 63
PR SANTA CRUZ DO MO:-JTE CASo , 2430 I 0.50 I 380 C 62

· .TEI,O . . t I t
i PR ;S~NTA MARIANA I 2340 f 0.50 . _380 l:_ _ _. ..M.- __
PR ,SAO JORGE D'Og.sT.J;: I 2380 I 0,50 j_ 3l!.0_ _ ..c~._._._. _....QJ__

, PR ,SERTANEJA 2320 t O.SO -t-3~ _ ._,Ç .. _ 65
,PR :rAPIRA 2460 f 0.50 j 380 .-º__.__ 6_1-
; PR ;TERRA RICA 2420 _0.;10 r380 _ _º-_ 2
; PR iURAf 2450 0.50 _ _J/!o. .__--º-- 61

RJ ARARUAMA 2460 0.25 380 C
RJ BOM JARDIM 2420 0.25 380 C
RJ CAB FRIO 280 0.25 380 C
RJ CACHOEIRA DEMACACU 2330 0.25 380 C
RJ CAMBUCI 2370 0.25 380 C
RJ CANTA ALO 2350 0.25 80 C
RJ ITAB A 2470 0.25 80
RJ ITAGUA 2480 0.25 380 C
RJ ITAPER NA 260 .25 80 C
RJ MAQ!LÁ- -- .--.-- ----- 24 ~ 380 _.h_ .
RJ MARlk _____________ ,..lli_D. ___lUL_ ,.,380 ----º---
RJ NATIVIDADE --~------_. 2430 _0.25_. 380 ._-ç.- .
RJ NILõPOL~- - - 24 º- -.9.25 3SÕ C
RJ NOV<\..lQUAQL ___. ---------- 2310 __Jl.25 .. .,,380 __ C _
RJ PARAIBô. DO ~UL ~23Q!L _ Jb~_ 8o__ --L ..Ri PIRA 2350_ _--º.25 _ 380 _ .. C-
RJ PORCIÚNCiiLA- 2340 0.25_ -380
RJ SAO 1OAO DE MERITI .23]0 Q..l.~ _ _.3.!!º--

J1! S,.AOPEDRQJ5A:_M,DEIA _____ 2430 _ -Q.'-~- 380
RJ SAPUCAIA --------- 290 - ---º'~- -380'--

RJ SA UAREMA 2340 0.25 -3SO--
RJ SANTO ANTQNIO DE PADUL .l3LQ _ 0.25_ .2J!º- _
RJ TR;\JAl'!,O DE MORAIS _____ 231º- 0.22. _ _ ;380

RN
~~~JliA=-':'==------'-. --

. __.0..22 __ . _..JJi.(L c
RN ._(122.._ 380 ~3;'
RN SA<LQQ1iÇALOD.Q AMARANTE . - _9.25 .380 -º- -
RN SANTANA DO MATOS 0.25 380

SE ITABAIANINHA 2490 0.25 380 C 60
SE NOSSA SENHORA DAS DORES 2440 0.25 380 C 61 ---

~_~O DO DANTAS. 2460 0.25 380 C . -º.L ____ .
SP l-\LVARES MACHADO 2350 0.25 380 64
SP MPARO 2400 0.25 380 C 63

I.§!:. ~RAçATUBA 2450 . ..Q.25 80 C - ----º-'---- --
SP BANANAL 2330 0.25 380 C 64
SP BRAGAN A PAULISTA 2480 0.25 80 C 60
SP CACONDE 2330 0.25 380 C 64
SP CASTILHO 2330 0.25 380 C 64
SP CHAVANTES 242 0.25 380 C 62
SP COLINA 2320 0.25 380 C 65 __
SP CUNHA 2310 0.25 380 C 65
SP DESCALVADO 2490 0.25 ~80 C 60
SP DlVINOLANDIA 2370 0.25 380 C 63__
SP DUARTlNA 2310 0.25 380 C ----º2. ___

SP FARTURA 2350 0.25 380 C 64
SP FLORIDA PAULISTA 2340 0.25 380 C 64
SP FRANCO DA ROCHA 2460 0.25 380 C 61
SP GALlA 2360 0.25 380 C 64
SP ENERAL SALGADO 2320 0.25 380 C 65
SP GETULlNA 2380 0.25 380 C 63
SP GUARA 2370 o.zs 380 C 63 ---
SP GUARN'AI 2460 0.25 380 C 61
SP GUARANTA 2320 0.25 380 C 65 --
SP IACRI 2490 0.25 380 C 60
SP IEPE 2330 0.25 380 C 64
SP IPAUCU 2460 0.25 380 C 61
SP IRAPURU 2310 0.25 380 C 65 --SP ITAI 2320 0.25 380 C 6~
SP ITAJOBI 2350 0.25 380 C 64
SP JABOTICABAL 2300 0.25 380 C 63
SP LARANJAL PAULISTA 2370 0.25 380 C 63
SP LAVINIA 2400 0.25 380 C 63
SP LIMEIRA 23RO o.as 380 C 63
SP LUCELlA 2420 0.25 80 C 62
SP MAIRIPORA 2390 0.25 380 C 63
SP MARACAI 2430 0.25 380 C 62
SP MORRO AGI DO 2400 0.25 380 C 63
SP NEVES PAULISTA 2310 0.25 3RO C 65
SP ORIENTE 2410 0.25 380 C 62 ---
SP PALESTINA 2340 0.25 380 C 64
SP PALMEIRA D'OESTE 2410 0.25 380 C 62
SP PARAPUA 2450 0.25 380 C 61
SP PEDREGULHO 2330 0.25 380 C 64
SP PloUETE 2340 0.25 380 C 64
SP PIRACAIA 2330 0.25 380 C 64
SP PlRAPOZINHO 2370 0.25 ~80 C 63
SP PITANGUEIRAS ___ 2390 0.25 380 C 63
SP PONTAL 2310 0.25 380 C 65
SP POTIRENDABA 2420 0.25 380 C 62
SP ~ESIDENTE BERNARDES 2320 0.25 380 C 65
SP Q!JATA ________ 2470 0.25 380 C 61
SP SALTO 2490 0.25 380 C 60SP ISANTAALBERTINA 2310 0.25 380 C 65
SP SANTA ISABEL 2440 o.zs ~RO C lil
SP SAO CARLQs.. 2420 o.so ~80 C 62
SP-SÃO JOSE DO RIO PRETO 2470 0.25 380 C 61
SP~l-1AO 2360 0.25 380 C 64
SP SOROCABA 2470 0.25 ~80 C 61

~~!3APUA 2410 0.25 380 C 62
c.SP c!.lliA!'!lA_ 2370 0.25 380 C 63

2490 1.00 3 o C
244 1.00 380 C I
2490 1.00 80 C 60

(Of. El. n' 342/99)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ

 05034688000144

Nº DA ESTAÇÃO

7805527
SERVIÇO

205 Radiodifusão Sonora em Onda Média
NAT. SERV. LATITUDE

22° 37' 44.69" S
LONGITUDE

47° 25' 31.58" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Doutor Lauro Corrêa da Silva, nº S/N.
DISTRITO

BAIRRO

Graminha
MUNICÍPIO

Limeira
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Limeira UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 770 KHz CANAL: 63

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 607

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYK506

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Limeira

FREQUÊNCIA: 770 KHz CLASSE: B

POTÊNCIA DIURNA: 5 POTÊNCIA NOTURNA: 0.5

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Doutor Lauro Corrêa da Silva BAIRRO: Graminha

MUNICÍPIO: Limeira UF: SP

NUMERO: 3230 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: NAUTEL MAINE INC MODELO: XL12

CÓDIGO: 001398ZZZ00367 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: AM-1A

CÓDIGO: 073199APB00587 POTÊNCIA: 0.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

SISTEMA IRRADIANTE:
NÚMERO DE TORRES: 1 NÚMERO DE RADIAIS: 120

COMPRIMENTO DE RADIAIS: 100.50 m ESPAÇAMENTO ENTRE RADIAIS: 3.00 graus

COTA BASE DA TORRE: 607 ALTURA DA TORRE: 117.00 m

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LCF 7/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50A

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA INFORMATIVA Nº 1827/2022/MCOM

 

Processo nº: 53000.004949/2014-59

Assunto: Renovação de Outorga. Encaminhamento dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada – COREP.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do Despacho 10439832, de 04/10/2022, por meio do qual a Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada – solicitou informações acerca da outorga da en2dade GALLE – SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.034.688/0001-44, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de
Limeira/SP.

INFORMAÇÕES

2. Preliminarmente, é oportuna a transcrição do item 4 do Despacho 10439832, de 04/10/2022, para delimitação
do alcance da solicitação:

 

4. Neste sen2do, encaminham-se os  autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - CO ESA, para que informe
sobre o caráter do serviço de radiodifusão sonora em onda média executado pela interessada (se local  ou regional), e, ainda, sobre
a eventual  existência de processo de reenquadramento ou de adaptação da referida outorga para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na local idade de Limeira/SP.

 

3. No que diz respeito ao ques2onamento acerca do caráter do serviço, cumpre observar que, após consulta ao
sistema Mosaico (doc. 10594425), verificou-se que o úl2mo Ato da Anatel que fixou os parâmetros de execução do serviço no
Plano Básico de Distribuição de Canais de Onda Média – PBOM – foi a Resolução Anatel nº 117, de 26 de março de 1999 (doc.
10594430), na qual consta a potência ERP diurna de 5 kW, o que enquadra a emissora como sendo de caráter regional, nos
termos do que dispõe a tabela do parágrafo único do art. 1° da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, com redação dada
pela Portaria nº 6, de 28 de fevereiro de 2018, republicada no Diário Oficial da União de 02/03/2018, in verbis:

 

Parágrafo único. O  serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, para fins de adaptação da outorga para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, é ass im class i ficado, quanto à área de serviço:

 

CARÁTER POTÊNCIA DIURNA MÁXIMA (p)

Nacional P > 10 kw

Regional 1≤ P ≤ 10 kw

Local P < 1 kw

 

4. Com relação ao ques2onamento sobre a existência de processo de adaptação de outorga da en2dade, importa
observar que, em consulta ao sistema SUPER.GOV.BR, verificou-se a existência do processo nº 53000.018602/2014-93, no qual
consta pedido de adaptação da outorga da en2dade para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na localidade de Limeira/SP. 

 

CONCLUSÃO

5. Essas são as informações que se entende ser per2nentes e relevantes as quais submete-se à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovadas, sejam os autos encaminhados à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, para prosseguimento.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO MORAIS SILVA
Analista de Infraestrutura

 



 

Aprovo a Nota Informa2va nº 1827/2022/SEI-MCOM. Submeta-se à consideração do Senhor Coordenador-Geral de
Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal.

 
 

(assinado eletronicamente)

EDILON ESAÚ DOS REIS1

Engenheiro
 
 

____________________________
1 Por delegação de competência conferida pela Portaria MCOM nº 6.682, de 8 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União –
DOU – de 09/09/2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 26/04/2023, às 16:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de Infraestrutura, em 26/04/2023, às 16:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10594536 e o código CRC B82FEB08.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI-MCOM nº 10594536

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10594536&crc=B82FEB08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO INTERNO
 

 
Processo nº: 53000.004949/2014-59
Interessado(a): GALLE – SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga 

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada – COREP.

 

Encaminho a Nota Informa4va nº 1827/2022/MCOM (doc. 10594536), com a resposta aos ques4onamentos
levantados no Despacho 10439832, de 04/10/2022.

 

 

Brasília, na data de assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 26/04/2023, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10594563 e o código CRC E2D4ADF4.

 
Minutas e Anexos
 
Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI-MCOM nº 10594563

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10594563&crc=E2D4ADF4


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.004949/2014-59
INTERESSADA: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. REENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema de Comunicação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, obje&vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na localidade de Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de
2014 a 1º de maio 2024.

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM e do O5cio Interno nº 25326/2022/MCOM, a então Secretaria de
Radiodifusão se manifestou pela viabilidade do deferimento do requerimento apresentado pela pessoa jurídica interessada,
objetivando a renovação da supramencionada outorga (SUPER 10367908 e 10396530). Assim, os autos foram encaminhados à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga
em testilha.

 

3. A unidade consul&va, então, exarou a Nota nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovada pelos Despachos nº
02179/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00276/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10438701), no seguinte sentido: 

 

(...)

1. O s autos em epígrafe vieram para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota Técnica 12613/2022/SEI -M CO M
(SEI 10367908).

2.Trata-se de requerimento de GALLE-S I STEM A D E CO M UNI C AÇ ÃO  LTDA, com vistas  à renovação de outorga do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, na local idade de Limeira, Estado de São Paulo, relativo ao período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

3. O bserva-se que o Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013, dispõe sobre as  condições para ex&nção do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias  de caráter local , sobre a adaptação das outorgas vigentes  para execução deste serviço e dá outras  providências.

4. Ass im determina o artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139/2013:

“Art. 6º A partir da publicação deste Decreto:

I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local; e

II - apenas serão admi
das renovações e transferências de outorgas, bem como alterações na composição societária da prestadora

referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias para prestadoras que efetuarem a adaptação de que

trata o art. 2 º ou o reenquadramento previsto no art. 4º .

Parágrafo único. Enquanto não forem apreciados os pedidos de adaptação ou de reenquadramento, serão admi'dos os atos referidos

no inciso II do caput, sem prejuízo da celebração do termo adi'vo de que trata o § 3 º do art. 2º e § 2º do art. 4º , no momento da

decisão definitiva.” [Grifamos].

5. Nos presentes  autos, o i tem 1 da Nota Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908) assevera que:

“1. Trata-se de processo administra'vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema de Comunicação Ltda, inscrita

n o C N PJ nº 05.034.688/0001-44, obje'vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

localidade de L imeira/SP, vinculado ao F ISTEL  nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.”

[Destacamos].

6. A seu turno, o Checkl ist SERAD (SEI  10275981) dispõe que o serviço de radiodifusão sonora seria em ondas médias, em caráter
comercial .

7. Vis lumbra-se, pois , que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado seria em ondas médias  de caráter
local  ou regional . Nessa esteira, não foi  poss ível  verificar se houve o devido atendimento aos ditames do ar&go 6º, inciso I I , do Decreto
8.139, de 07 de novembro de 2013.

CONCLUSÃO

8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se pronuncie sobre o caráter do
serviço de radiodifusão sonora a ser renovado se seria em ondas médias  locais  ou regionais .

9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do ar&go 6º, inciso I I , do Decreto 8.139, de 07 de
novembro de 2013 e certi ficar suas  conclusões nos autos.

10. Empós, ultimadas as  providências  requeridas, retornem os autos para a emissão de parecer jurídico.

 

4. Em atendimento à recomendação da CONJUR, os autos foram encaminhados à então Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para manifestação quanto ao caráter do serviço de radiodifusão sonora em onda média
executado pela interessada (se local ou regional), e, ainda, sobre a eventual existência de processo de reenquadramento ou de
adaptação da referida outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limeira/SP (SUPER
10439832).

 

5. A referida unidade administra&va, então, exarou a Nota Informa&va nº 1827/2022/MCOM, prestando os seguintes



esclarecimentos (SUPER 10594536), a saber:

 

(...)

3. No que diz respeito ao ques&onamento acerca do caráter do serviço, cumpre observar que, após consulta ao s istema Mosaico (doc.
10594425), verificou-se que o úl&mo Ato da Anatel  que fixou os  parâmetros de execução do serviço no P lano Básico de Distribuição de
Canais  de O nda Média – P BO M – foi  a Resolução Anatel  nº 117, de 26 de março de 1999 (doc. 10594430), na qual  consta a potência ERP
diurna de 5 kW, o que enquadra a emissora como sendo de caráter regional, nos  termos do que dispõe a tabela do parágrafo único do art.
1° da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, com redação dada pela Portaria nº 6, de 28 de fevereiro de 2018, republ icada no Diário
Oficial  da União de 02/03/2018, in verbis:

 

Parágrafo único. O  serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, para fins de adaptação da outorga para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, é ass im class i ficado, quanto à área de serviço: 

 

CARÁTER POTÊNCIA DIURNA MÁXIMA (p)

Nacional P > 10 kw

Regional 1≤ P ≤ 10 kw

Local P < 1 kw

 

4. Com relação ao ques&onamento sobre a existência de processo de adaptação de outorga da en&dade, importa observar que, em
consulta ao s istema SUP ER.GOV.BR, verificou-se a existência do processo nº 53000.018602/2014-93, no qual  consta pedido de adaptação
da outorga da entidade para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na local idade de Limeira/SP.

 

6. Vê-se, portanto, que a concessão em questão se trata de outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional. Além disso, foi constatada a existência de processo de adaptação da outorga em trâmite naquela Coordenação
sob o nº 53000.018602/2014-93.

 

7. Logo, têm-se que a pessoa jurídica observa o disposto no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 8.139/2013.

 

8. Sendo assim, entende-se que é viável a devolução dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, com vistas à con&nuidade da análise, levando-se em consideração o disposto na Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-
MCOM.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

10. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) reenvio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para con&nuidade da análise
quanto à regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tes&lha, incluindo as minutas de Portaria
(SUPE R 10935131) e de Exposição de Mo&vos (SUPER 10935134), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul&va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

11. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

12. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraJva , até que ocorra a devida no&ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
31/05/2023, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10934941 e o código CRC 5F059BA2.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10935131)

Minuta Exposição de Motivos (10935134)

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10934941

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10934941&crc=5F059BA2


MINUTA DE

PORTARIA Nº    , DE    DE         DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.004949/2014-59, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico

nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em

5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por

intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,

o serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

31/05/2023, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10935131 e o código CRC B069594E.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10935131

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes nas

Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado

da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de

maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5

de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por

intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,

o serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

31/05/2023, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10935134 e o código CRC A8F02438.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10935134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10935134&crc=A8F02438


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36868/2023/MCOM

Brasília, 1º junho  de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8009/2023/SEI-MCOM (10934941)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 8009/2023/SEI-MCOM (10934941), a qual trata de processo

formulado pela Galle-Sistema de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, obje7vando a renovação da

outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na localidade de Limeira/SP, vinculado ao FISTEL
nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 01/06/2023, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10936652 e o código CRC A679C821.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10936652

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10936652&crc=A679C821
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
 
INTERESSADAS: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA . e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA
MÉDIA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA ., com o objetivo de renovar

a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade de Limeira/SP, referente ao período de 1º de
maio de 2014 a 1º de maio 2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos
das NOTAS TÉCNICAS Nº 12613/2022/SEI-MCOM e Nº 8009/2023/SEI-MCOM, que concluíram pela presença das
condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 52 e 53
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em
prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela GALLE-SISTEMA DE

COMUNICAÇÃO LTDA ., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média que
executa na localidade de Limeira/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.
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2.                     Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908), a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica – SECOE manifestou-se da seguinte forma, consoante documentação acostada aos autos:
 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda a outorga do serviço

de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MJNI n.º 5-B, de 5 de janeiro de 1962, sendo esta
posteriormente transferida à Galle-Sistema de Comunicação Ltda, nos termos do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005,
publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

 
8.         Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de
abril de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de abril de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10367923 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº
250 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 2000 (SEI 10367923 - Pág. 2).

 
9.         Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 6 de

fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.005289/2004-51, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado após o encerramento do
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em março de 2010. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 (...)
13.       Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que a pessoa jurídica apresentou

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0644866 - Pág. 2). O requerimento administrativo encontra-se datada de 27 de janeiro de 2014. Ocorre que
a data de recebimento do pedido de renovação está ilegível, motivo pelo qual a manifestação alusiva à renovação da
outorga constante no referido SEI 0644866 - Pág. 2 está sendo analisada em conjunto com o documento inserido no SEI
0644866 - Pág. 12, cujo recebimento aconteceu na data de 25 de fevereiro de 2014.

(...)
24.                  Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

(...)
29.                  Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Limeira/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”
(sublinhamos)

 
3.                     Muito embora tenha a SECOE propugnado pelo deferimento do presente pleito,

submetendo-o em seguida à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica no ano p. passado, julgou-se necessário
promover a devolução dos autos àquela Secretaria, com vistas a esclarecer os seguintes pontos de dúvidas, delineados na
NOTA Nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos seguintes termos:

 
 “(...)
1. Os autos em epígrafe vieram para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota

Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908).
 
2.Trata-se de requerimento de GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, com vistas à renovação de

outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Limeira, Estado de São Paulo, relativo ao
período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

 
3. Observa-se que o Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013, dispõe sobre as condições para extinção

do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local, sobre a adaptação das outorgas vigentes para
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execução deste serviço e dá outras providências.
 
4. Assim determina o artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139/2013:
 
‘Art. 6º A partir da publicação deste Decreto:
I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas

médias de caráter local; e
II - apenas serão admitidas renovações e transferências de outorgas, bem como alterações na

composição societária da prestadora referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias para
prestadoras que efetuarem a adaptação de que trata o art. 2 º ou o reenquadramento previsto no art. 4º.

Parágrafo único. Enquanto não forem apreciados os pedidos de adaptação ou de reenquadramento,
serão admitidos os atos referidos no inciso II do caput, sem prejuízo da celebração do termo aditivo de que trata o § 3 º
do art. 2º e § 2º do art. 4º , no momento da decisão definitiva.’ [Grifamos].

 
5. Nos presentes autos, o item 1 da Nota Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908) assevera que:
 
‘1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema

de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao
período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.’ [Destacamos].

 
6. A seu turno, o Checklist SERAD (SEI 10275981) dispõe que o serviço de radiodifusão sonora seria em

ondas médias, em caráter comercial.
 
7. Vislumbra-se, pois, que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado

seria em ondas médias de caráter local ou regional. Nessa esteira, não foi possível verificar se houve o devido
atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013.

 
CONCLUSÃO
 
8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se

pronuncie sobre o caráter do serviço de radiodifusão sonora a ser renovado se seria em ondas médias locais ou
regionais.

 
9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II,

do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013 e certificar suas conclusões nos autos.
 
10. Empós, ultimadas as providências requeridas, retornem os autos para a emissão de parecer

jurídico.” (destaques do original)
 
4.                     Em atendimento à solicitação desta CONJUR, os autos foram encaminhados à então

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, com o propósito de esclarecer o caráter
do serviço de radiodifusão sonora em onda média executado pela interessada, ou seja, se local ou regional, como
também a eventual existência de processo de reenquadramento ou de adaptação da referida outorga para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limeira/SP (SUPER 10439832).

 
 5.                    Em resposta, esclareceu a COESA, em sua Nota Informativa nº 1827/2022/MCOM

(SUPER 10594536), que:
 
“ ... após consulta ao sistema Mosaico (doc. 10594425), verificou-se que o último Ato da Anatel que

fixou os parâmetros de execução do serviço no Plano Básico de Distribuição de Canais de Onda Média – PBOM – foi a
Resolução Anatel nº 117, de 26 de março de 1999 (doc. 10594430), na qual consta a potência ERP diurna de 5 kW, o que
enquadra a emissora como sendo de caráter regional, nos termos do que dispõe a tabela do parágrafo único do art. 1°



20/06/2023, 10:49 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442670-1201374093

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442670-1201374093 4/12

da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, com redação dada pela Portaria nº 6, de 28 de fevereiro de 2018,
republicada no Diário Oficial da União de 02/03/2018, in verbis:

 
Parágrafo único. O serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, para fins de adaptação da outorga

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, é assim classificado, quanto à área de serviço:
(...)
4. Com relação ao questionamento sobre a existência de processo de adaptação de outorga da entidade,

importa observar que, em consulta ao sistema SUPER.GOV.BR, verificou-se a existência do processo nº
53000.018602/2014-93, no qual consta pedido de adaptação da outorga da entidade para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Limeira/SP.” (grifamos)

 
6.                     Nesse sentido, concluiu a SECOE, conforme sua NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-

MCOM (SUPER  10934941), trata-se de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, o que enquadra a entidade interessada, portanto, nas disposições do art. 6º, inciso II, do Decreto nº
8.139/2013, ressaltando constar a existência de processo de adaptação da outorga em trâmite naquela Coordenação sob o
nº 53000.018602/2014-93, para frequência modulada.

 
7.                     Considerando, assim, a correta instrução dos autos, submeteu a SECOE o pleito de que se

cogita à reanálise desta CONJUR, com vistas a verificar a regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em
questão, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10935131) e de Exposição de Motivos (SUPER 10935134), na forma
do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 
8.                     Volvendo ao quanto informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº

12613/2022/SEI-MCOM (10367908), consta ter a Galle-Sistema de Comunicação Ltda protocolado seu requerimento
de renovação em 27 de janeiro de 2014, para o decênio de 2014-2024 (SUPER 0644866 - Pág. 2), deflagrando o
presente processo administrativo, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos
à análise jurídica desta CONJUR/MCOM (posição reafirmada ao final de sua NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-
MCOM[1]), nos seguintes termos:

 
" Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento

do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos)

 
9.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
10.                   Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
11.                   Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
12.                   Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
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de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
13.                   Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
14.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
15.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
16.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
17.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
18.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
19.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
20.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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21.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
22.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
23.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
24.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
25.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
26.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

opinou pelo deferimento do pedido de interesse da GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., que busca ver
aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, que executa na localidade de
Limeira/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.

 
27.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada,

nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908), a outorga de que se trata foi conferida à
entidade denominada “Rádio Jornal do Povo Ltda”, com a edição da MJNI n.º 5-B, de 5 de janeiro de 1962,
posteriormente transferida à Galle-Sistema de Comunicação Ltda., nos termos do Decreto s/nº, de 23 de junho de
2005, publicado no DOU de 24 de junho de 2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

 
28.                   O último pedido de renovação deferido por esta Pasta, relativo ao decênio de 1994-2004,

foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 8 de abril de 1998, no DOU do dia 9 de abril de 1998, sendo o ato
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 250 de 2000, publicado no DOU do dia 8 de dezembro de 2000 (SEI 10367923
- Pág. 2), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10367923 -
Pág. 1), até 2004, portanto.

 
29.                   Já, no tocante ao decênio subsequente - 2004-2014 - o pedido de renovação foi

apresentado intempestivamente pela entidade no dia 6 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo
nº 53000.005289/2004-51, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que todo requerimento de
renovação de outorga deveria ser apresentado entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, no caso dos autos, entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004.

 



20/06/2023, 10:49 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442670-1201374093

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442670-1201374093 7/12

30.                   Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em novembro de 2010, não
houve qualquer andamento no referido processo após aquela data, tendo o decênio vencido sem decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado, sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[2].

 
31.                   Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora

do prazo legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2º da Lei nº
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

 
32.                   Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi

agasalhado pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante
a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

 
33.                   E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2014 a

2024, observou a SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 25 de
fevereiro de 2014 (SEI 0644866 - Pág. 2), ou seja, novamente, fora do prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da
Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 e 1° de fevereiro de 2014.

 
34.                   Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 1º de maio de 2004, levando-

se em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 
35.                   De qualquer sorte, conforme já explicitado alhures, foi possível recepcionar os pedidos

intempestivos de renovação in casu (período de 2004-2014 e 2014-2024), em razão do advento da referida Lei nº 13.424,
de 2017, que admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos
protocolados fora do prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, transcritas acima.

 
36.                   Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do

dispositivo retro transcrito, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os
requisitos pertinentes. A esse respeito, a SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de
verificação de documentos (SEI 10275981). 

 
37.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
38.                   Sobre o assunto, a SECOE se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Por meio das Notas Técnicas nº 12425/2019/SEI-MCTIC e nº 22455/2019/SEI-MCTIC,

acompanhadas dos Ofícios nº 25300/2019/MCTIC e nº 43517/2019/MCTIC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à
entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
4433834, 4433840, 4834999 e 4835002).

 
3.         Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do

exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 01250.052204/2019-65 e 53115.009175/2022-75).

 
ANÁLISE.
(...) 
"17.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10275981). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
18.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
39.                   Aduzindo, ademais, ter sido juntado requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10275981).

 
40.                   Assegurou que a entidade e seus sócios/dirigentes se encontram em conformidade com os

parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO em 30 de agosto de 2022 (SEI 10276450 - Págs. 10-13).

 
41.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora apenas o serviço de

radiodifusão objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores Lusenrique Quintal e Brunno D'Elboux Quintal não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
42.                   Em sequência, acrescentou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema

Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 10276450 - Págs. 6-8), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10370928).

 
43.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI

10275981:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
44.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 
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45.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
46.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
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habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
47.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
48.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 17 de abril de 2020, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 10276450 -
Págs. 1 e 4).

 
49.                   Conforme se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua

acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se
identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE.

 
50.                   Importante, a propósito, deixar consignada a categoria do serviço de radiodifusão de

interesse da pleiteante, segundo apurado pela SECOE a pedido desta CONJUR (NOTA Nº 00522/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU), quando restou esclarecido, conforme NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-MCOM (SUPER 
10934941), de acordo com o apurado pela Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares -
COESA, em sua Nota Informativa nº 1827/2022/MCOM (SUPER 10594536), que se trata, in casu, de serviço de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, permitindo enquadrar a entidade interessada, assim, nas
disposições do art. 6º, inciso II, do Decreto nº 8.139/2013.

 
51.                   E, muito embora exista o Processo sob o nº 53000.018602/2014-93, destinado ao

reenquadramento ou adaptação da referida outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Limeira/SP (SUPER 10439832), tudo indica não ter havido decisão conclusiva sobre esse pleito,
considerando prever a minuta de ato do Ministro ainda a referência ao serviço de radiodifusão sonora em onda média.

 
52.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
53.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
54.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
55.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para
prosseguimento.

 
À consideração superior.
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Brasília, 16 de junho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “ANÁLISE
____________________________________________________________________
(...)
Sendo assim, entende-se que é viável a devolução dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério

das Comunicações, com vistas à continuidade da análise, levando-se em consideração o disposto na Nota Técnica nº
12613/2022/SEI-MCOM.”

[2] “10.      Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise do referido processo.
De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da
instrução daqueles autos.

 
 11.          Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem

uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro
ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 
 12.          Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos

realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1201374093 e chave de acesso bd729bc4 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 16-06-2023
15:48. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01254/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Limeira/SP, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
8009/2023/SEI-MCOM , manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, concedida à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014
a 1º de maio 2024.       

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda.

 
7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de junho de 2023.



20/06/2023, 10:49 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442671-1202192419

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30766444/visualizar/1956442671-1202192419 2/2

 
assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1202192419 e chave de acesso bd729bc4 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 17-06-2023 16:17.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01267/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004949/2014-59
INTERESSADOS: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01254/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 20 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1203951062 e chave de acesso bd729bc4 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-06-2023
10:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9780, DE 20 DE JUNHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.004949/2014-59, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.

00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em

5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por

intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,

o serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10963383 e o código CRC F8A76511.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10963383

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10963383&crc=F8A76511


 

EM Nº 7/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra+vo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes nas

Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00389/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU acompanhado da Portaria nº  9780, de 20 de Junho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo

prazo de dez anos, a par+r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da

Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ

nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado

de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons+tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10963386 e o código CRC E1673D4D.

Referência: Processo nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10963386

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10963386&crc=E1673D4D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37683/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9780/2023/MCOM (10963383) e Exposição de Motivos (10963386)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8009/2023/MCOM (10770434) e Parecer Jurídico nº 
00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10962421), encaminho a Portaria nº 9780/2023/MCOM (10963383) e Exposição de
Motivos (10963386), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10963405 e o código CRC E2D63960.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10963405

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10963405&crc=E2D63960
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/07/2023 | Edição: 138 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.780, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.
00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda,
nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23
de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac77c862e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (19) 34044000 E-mail: radiomixlimeira@mixregional.com.br

CNPJ: 05.034.688/0001-44 Número do Fistel: 02008026159

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: SG27/88,SSR270/89,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento: Pavimento Superior

Bairro: Jardim do Lago Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DOUTOR LAURO CORREA DA SILVA Complemento:

Bairro: JARDIM DO LAGO Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13481631

Endereço do Transmissor

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: S/N

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Doutor Lauro Corrêa da Silva Complemento:

Bairro: Graminha Numero: 3230

Município: Limeira UF: SP CEP: 13482897

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limeira UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 7805527 Número Indicativo: ZYK506

Data Último Licenciamento: 17/04/2020 Número da Licença: 53500.016745/2020-78

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 117.00 Comprimento de Radiais: 100.50

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 315.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 37' 44.69" S Longitude: 47° 25' 31.58" W Cota da base: 607 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001398ZZZ00367 Modelo: XL12

Fabricante: NAUTEL MAINE INC Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: 0.108 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 073199APB00587 Modelo: AM-1A

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 0.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Portaria MC 05/01/1962 05/01/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89545 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1609 Portaria DMC 08/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 389 Portaria DMC 04/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 207 Portaria DMC 05/08/1994 Mudança de Local Técnico

9999 2 Portaria DMC 09/01/1998 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 0 Decreto PR 08/04/1998 09/04/1998 Renovação Jurídico

9999 250 Decreto Legislativo CN 07/12/2000 08/12/2000 Renovação Jurídico

9999 16743 Ato ER 17/05/2001 08/06/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 34047 Ato ER 25/02/2003 26/02/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 23/06/2005 24/06/2005 Transferência Direta Jurídico

53500.070235/201

7-41

11721 Ato ORLE 29/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Advertência Jurídico

53504.008624/201

4-74

4066 Portaria MC 14/08/2018 16/08/2018 Multa Jurídico

535000108002020

16

129 Despacho ER01 18/03/2020

530000049492014

59

9780 Portaria MC 20/06/2023 21/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39052/2023/MCOM

Brasília, 21 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 7 (10963386)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9780/2023/SEI-MCOM (11022765), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de 7 (10963386), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 21/07/2023, às 14:19 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11023677 e o código CRC C9852CD0.

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 11023677

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11023677&crc=C9852CD0


 

EM nº 00354/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004949/2014-59, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
acompanhado da Portaria nº 9780, de 20 de junho de 2023, publicada em 21 de julho de 2023, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente 
à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, 
posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de 
junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21391/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004949/2014-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo7vos, assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 25/07/2023, às 20:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029571 e o código CRC C868F08D.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 11029571

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029571&crc=C868F08D


EM nº 00354/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.004949/2014-59, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12613/2022/SEI-MCOM e nº 8009/2023/SEI-
MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
acompanhado da Portaria nº 9780, de 20 de junho de 2023, publicada em 21 de julho de 2023, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente 
à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962,  
posteriormente  transferida  à  GALLE-SISTEMA  DE  COMUNICAÇÃO  LTDA  (CNPJ  nº 
05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de 
junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.004949/2014-59
INTERESSADA: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. REENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-
Sistema de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na localidade de
Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de
maio 2024.

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
25326/2022/MCOM, a então Secretaria de Radiodifusão se manifestou pela viabilidade do deferimento do
requerimento apresentado pela pessoa jurídica interessada, objetivando a renovação da supramencionada
outorga (SUPER 10367908 e 10396530). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da
outorga em testilha.

 

3. A unidade consultiva, então, exarou a Nota nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
aprovada pelos Despachos nº 02179/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00276/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SUPER 10438701), no seguinte sentido: 

 

(...)

1. Os autos em epígrafe vieram para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota
Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908).

2.Trata-se de requerimento de GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, com vistas à renovação
de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Limeira, Estado de São
Paulo, relativo ao período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

3. Observa-se que o Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013, dispõe sobre as condições para extinção do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local, sobre a adaptação das outorgas vigentes
para execução deste serviço e dá outras providências.

4. Assim determina o artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139/2013:

“Art. 6º A partir da publicação deste Decreto:

I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos serviços de radiodifusão sonora em

ondas médias de caráter local; e

II - apenas serão admitidas renovações e transferências de outorgas, bem como alterações na

composição societária da prestadora referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora

em ondas médias para prestadoras que efetuarem a adaptação de que trata o art. 2 º ou o

reenquadramento previsto no art. 4º .

Parágrafo único. Enquanto não forem apreciados os pedidos de adaptação ou de

reenquadramento, serão admitidos os atos referidos no inciso II do caput, sem prejuízo

da celebração do termo aditivo de que trata o § 3 º do art. 2º e § 2º do art. 4º , no momento da

decisão definitiva.” [Grifamos].

5. Nos presentes autos, o item 1 da Nota Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908) assevera que:

“1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-
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Sistema de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de

Limeira/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a

1º de maio 2024.” [Destacamos].

6. A seu turno, o Checklist SERAD (SEI 10275981) dispõe que o serviço de radiodifusão sonora seria em
ondas médias, em caráter comercial.

7. Vislumbra-se, pois, que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado seria
em ondas médias de caráter local ou regional. Nessa esteira, não foi possível verificar se houve o devido
atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013.

CONCLUSÃO

8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se
pronuncie sobre o caráter do serviço de radiodifusão sonora a ser renovado se seria em ondas médias locais
ou regionais.

9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II,
do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013 e certificar suas conclusões nos autos.

10. Empós, ultimadas as providências requeridas, retornem os autos para a emissão de parecer jurídico.

 

4. Em atendimento à recomendação da CONJUR, os autos foram encaminhados à então
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para manifestação quanto ao
caráter do serviço de radiodifusão sonora em onda média executado pela interessada (se local ou regional),
e, ainda, sobre a eventual existência de processo de reenquadramento ou de adaptação da referida outorga
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limeira/SP (SUPER
10439832).

 

5. A referida unidade administrativa, então, exarou a Nota Informativa nº 1827/2022/MCOM,
prestando os seguintes esclarecimentos (SUPER 10594536), a saber:

 

(...)

3. No que diz respeito ao questionamento acerca do caráter do serviço, cumpre observar que, após consulta
ao sistema Mosaico (doc. 10594425), verificou-se que o último Ato da Anatel que fixou os parâmetros de
execução do serviço no Plano Básico de Distribuição de Canais de Onda Média – PBOM – foi a Resolução
Anatel nº 117, de 26 de março de 1999 (doc. 10594430), na qual consta a potência ERP diurna de 5 kW, o
que enquadra a emissora como sendo de caráter regional, nos termos do que dispõe a tabela do parágrafo
único do art. 1° da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, com redação dada pela Portaria nº 6, de 28 de
fevereiro de 2018, republicada no Diário Oficial da União de 02/03/2018, in verbis:

 

Parágrafo único. O serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, para fins de adaptação da
outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, é assim classificado,
quanto à área de serviço: 

 

CARÁTER POTÊNCIA DIURNA MÁXIMA (p)

Nacional P > 10 kw

Regional 1≤ P ≤ 10 kw

Local P < 1 kw

 

4. Com relação ao questionamento sobre a existência de processo de adaptação de outorga da entidade,
importa observar que, em consulta ao sistema SUPER.GOV.BR, verificou-se a existência do processo nº
53000.018602/2014-93, no qual consta pedido de adaptação da outorga da entidade para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Limeira/SP.

 

6. Vê-se, portanto, que a concessão em questão se trata de outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional. Além disso, foi constatada a existência de processo de
adaptação da outorga em trâmite naquela Coordenação sob o nº 53000.018602/2014-93.
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7. Logo, têm-se que a pessoa jurídica observa o disposto no art. 6º, inciso II, do Decreto nº
8.139/2013.

 

8. Sendo assim, entende-se que é viável a devolução dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, com vistas à continuidade da análise, levando-se em consideração o
disposto na Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

10. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) reenvio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para continuidade da análise quanto à regularidade jurídica do pedido de renovação da
outorga em testilha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10935131) e de Exposição
de Motivos (SUPER 10935134), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

11. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

12. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/05/2023, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10934941 e o código CRC 5F059BA2.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10935131)
Minuta Exposição de Motivos (10935134)

Referência: Processo nº 53000.004949/2014-59 Documento nº 10934941
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.004949/2014-59
INTERESSADA: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-
Sistema de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP,
vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 12425/2019/SEI-MCTIC e nº 22455/2019/SEI-MCTIC,
acompanhadas dos Ofícios nº 25300/2019/MCTIC e nº 43517/2019/MCTIC, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 4433834, 4433840, 4834999 e 4835002).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 01250.052204/2019-65 e 53115.009175/2022-75).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
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2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MJNI n.º 5-B, de 5 de janeiro de
1962, sendo esta posteriormente transferida à Galle-Sistema de Comunicação Ltda, nos termos
do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de
2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o
Decreto s/nº, de 8 de abril de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de abril de 1998, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10367923 -
Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 250 de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 8 de dezembro de 2000 (SEI 10367923 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
6 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.005289/2004-51, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
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prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de
diversas análises, sendo a última em março de 2010. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
do referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que a pessoa jurídica
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SEI 0644866 - Pág. 2). O requerimento administrativo encontra-se datada de
27 de janeiro de 2014. Ocorre que a data de recebimento do pedido de renovação está ilegível, motivo pelo
qual a manifestação alusiva à renovação da outorga constante no referido SEI 0644866 - Pág. 2 está sendo
analisada em conjunto com o documento inserido no SEI 0644866 - Pág. 12, cujo recebimento aconteceu
na data de 25 de fevereiro de 2014. 

 

14. Logo, o pedido de renovação da outorga formulado pela entidade foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente à época, conforme consta da redação original do mencionado art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1° de fevereiro de 2014. 

 

15. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme se infere do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

17. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
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conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10275981). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10275981).

 

20. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 30 de agosto de 2022 (SEI 10276450 - Págs. 10-13).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto desta análise e não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios
administradores Lusenrique Quintal e Brunno D'Elboux Quintal não compõem o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10276450 - Págs. 6-8). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 10370928).

 

23. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
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atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10275981).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 17 de abril de 2020, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 10276450 - Págs. 1 e 4).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Limeira/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe da Divisão de Renovação
de Radiodifusão Comercial, em 12/09/2022, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 12/09/2022, às 18:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 12/09/2022, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/09/2022, às 17:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10367908 e o código CRC D1DF09D5.

Minutas e anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.004949/2014-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
12613/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo
Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do
Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Limeira, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
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nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004949/2014-59, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5
de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ
nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de
junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.004949/2014-59 SEI nº 10367908
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00389/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004949/2014-59

INTERESSADAS: GALLE-SISTEMA     DE COMUNICAÇ     ÃO LTDA. e SECRETARIA     DE COMUNICAÇ     ÃO   
SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA     EM     ONDA   
MÉDIA. VIABILIDADE

EMENTA:

I - Pleito formulado pela GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., com o objetivo de renovar 
a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade de Limeira/SP, referente ao período de 1º de 
maio de 2014 a 1º de maio 2024.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos 
das NOTAS TÉCNICAS Nº 12613/2022/SEI-MCOM e Nº 8009/2023/SEI-MCOM, que concluíram pela presença das 
condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da  
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 52 e 53 
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII -  Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela  GALLE-SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média que 
executa na localidade de Limeira/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.
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2. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908), a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica – SECOE manifestou-se da seguinte forma, consoante documentação acostada aos autos:

"7.  No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda a outorga do serviço 
de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  conforme  Portaria  MJNI  n.º  5-B,  de  5  de  janeiro  de  1962,  sendo  esta  
posteriormente transferida à Galle-Sistema de Comunicação Ltda, nos termos do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de  
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de 
abril de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de abril de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10367923 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
250 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 2000 (SEI 10367923 - Pág. 2).

9. Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 6 de 
fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.005289/2004-51, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então. Portanto,  o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado após o encerramento do 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) 
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004. O 
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em março de 2010. Não houve mais qualquer andamento no 
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

(...)

13.  Em relação à tempestividade do presente pleito,  observa-se que a pessoa jurídica apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SEI 0644866 - Pág. 2). O requerimento administrativo encontra-se datada de 27     de     janeiro     de     2014  . Ocorre que 
a data de recebimento do pedido de renovação está ilegível, motivo pelo qual a manifestação alusiva à renovação da 
outorga constante no referido SEI 0644866 - Pág. 2 está sendo analisada em conjunto com o documento inserido no SEI  
0644866 - Pág. 12, cujo recebimento aconteceu na data de 25 de fevereiro de 2014.

(...)

24. Logo, pelos documentos acostados,  não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem     a     entidade,     à     luz     da     legislação     que     rege     o     serviço     de     radiodifusão  , de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

(...)

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Limeira/SP, nos termos do art.  5º  da Lei  nº  5.785/1972 e dos arts.  112 e 113 ambos do Decreto nº  52.795/1963.” 
(sublinhamos)

3. Muito embora tenha a SECOE propugnado pelo deferimento do presente pleito, 
submetendo-o em seguida à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica no ano p. passado, julgou-se necessário 
promover a devolução dos autos àquela Secretaria, com vistas a esclarecer os seguintes pontos de dúvidas, delineados na  
NOTA Nº 00522/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos seguintes termos:

“(...)

1. Os autos em epígrafe vieram para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota 
Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908).

2. Trata-se de requerimento de GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, com vistas à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Limeira, Estado de São 
Paulo, relativo ao período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio de 2024.

3. Observa-se que o Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013, dispõe sobre as condições para extinção 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local, sobre a adaptação das outorgas vigentes para
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execução deste serviço e dá outras providências.

4. Assim determina o artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139/2013:

‘Art. 6º A partir da publicação deste Decreto:

I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas 
médias de caráter local; e

II -  apenas  serão  admitidas  renovações  e  transferências  de  outorgas,  bem  como  alterações  na 
composição societária da prestadora referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias para 
prestadoras que efetuarem a adaptação de que trata o art. 2 º ou o reenquadramento previsto no art. 4º.

Parágrafo único.  Enquanto não forem apreciados os pedidos de adaptação ou de reenquadramento, 
serão admitidos os atos referidos no inciso II do caput, sem prejuízo da celebração do termo aditivo de que trata o § 3 º  
do art. 2º e § 2º do art. 4º , no momento da decisão definitiva.’ [Grifamos].

5. Nos presentes autos, o item 1 da Nota Técnica 12613/2022/SEI-MCOM (SEI 10367908) assevera que: 

‘1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Galle-Sistema
de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.034.688/0001-44, objetivando a renovação         da         outorga         do         serviço         de      
radiodifusão     sonora     em     onda     média,     na     localidade     de     Limeira/SP  , vinculado ao FISTEL nº 02008026159, referente ao 
período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.’ [Destacamos].

6. A seu turno, o Checklist SERAD (SEI 10275981) dispõe que o serviço de radiodifusão sonora seria em 
ondas médias, em caráter comercial.

7. Vislumbra-se, pois, que não restou especificado se o serviço de radiodifusão sonora a ser renovado 
seria  em  ondas  médias  de  caráter  local  ou  regional.  Nessa  esteira,  não  foi  possível  verificar  se  houve  o  devido 
atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II, do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013.

CONCLUSÃO  

8. Ante a todo o exposto, opino pelo reenvio dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que se 
pronuncie  sobre  o  caráter  do  serviço  de  radiodifusão sonora  a  ser  renovado se  seria  em ondas  médias  locais  ou 
regionais.

9. Na ocasião, a SERAD deve verificar se houve o devido atendimento aos ditames do artigo 6º, inciso II, 
do Decreto 8.139, de 07 de novembro de 2013 e certificar suas conclusões nos autos.

10. Empós,  ultimadas  as  providências  requeridas,  retornem  os  autos  para  a  emissão  de  parecer 
jurídico.” (destaques do original)

4. Em atendimento à solicitação desta CONJUR, os autos foram encaminhados à então 
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, com o propósito de esclarecer o caráter 
do serviço de radiodifusão sonora em  onda média  executado pela interessada, ou seja,  se local ou regional,  como 
também a eventual existência de processo de reenquadramento ou de adaptação da referida outorga para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limeira/SP (SUPER 10439832).

5. Em resposta, esclareceu a COESA, em sua Nota Informativa nº 1827/2022/MCOM
(SUPER 10594536), que:

“ ... após consulta ao sistema Mosaico (doc. 10594425), verificou-se que o último Ato da Anatel que  
fixou os parâmetros de execução do serviço no Plano Básico de Distribuição de Canais de Onda Média – PBOM – foi a  
Resolução Anatel nº 117, de 26 de março de 1999 (doc. 10594430), na qual consta a potência ERP diurna de 5 kW, o que 
enquadra         a         emissora         como         sendo         de         caráter         regional,   nos termos do que dispõe a tabela do parágrafo único do art. 1°
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da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, com redação dada pela Portaria nº 6, de 28 de fevereiro de 2018, 
republicada no Diário Oficial da União de 02/03/2018, in verbis:

Parágrafo único. O serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, para fins de adaptação da outorga 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, é assim classificado, quanto à área de serviço:

(...)
4. Com relação ao questionamento sobre a existência de processo de adaptação de outorga da entidade, 

importa  observar  que,  em  consulta  ao  sistema  SUPER.GOV.BR,  verificou-se  a  existência  do  processo  nº  
53000.018602/2014-93, no qual consta pedido de adaptação da outorga da entidade para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Limeira/SP.” (grifamos)

6. Nesse sentido, concluiu a SECOE, conforme sua NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI- 
MCOM (SUPER 10934941), trata-se de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora  em onda média de 
âmbito regional, o que enquadra a entidade interessada, portanto, nas disposições do art. 6º, inciso II, do Decreto nº 
8.139/2013, ressaltando constar a existência de processo de adaptação da outorga em trâmite naquela Coordenação sob o 
nº 53000.018602/2014-93, para frequência modulada.

7. Considerando, assim, a correta instrução dos autos, submeteu a SECOE o pleito de que se 
cogita à reanálise desta CONJUR, com vistas a verificar a regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em 
questão, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10935131) e de Exposição de Motivos (SUPER 10935134), na forma 
do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

8. Volvendo ao  quanto  informado pela  SECOE em sua  NOTA TÉCNICA Nº 
12613/2022/SEI-MCOM (10367908), consta ter a Galle-Sistema de Comunicação Ltda protocolado seu requerimento 
de renovação em  27 de janeiro de 2014,  para o decênio de  2014-2024 (SUPER 0644866 - Pág. 2),  deflagrando o 
presente processo administrativo, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos 
à análise jurídica desta CONJUR/MCOM (posição reafirmada ao final  de sua NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-  
MCOM[  1]  ), nos seguintes termos:

" Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos)

9. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II    -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.    - Considera  ções   iniciais      

10. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno  
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

11. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

12. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
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de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

13. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.    - Le  gislação   aplicável      

14. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,  
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

15. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

16. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

17. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

18. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

19. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

20. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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21. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

22. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

23. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

24. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das  previsões  constitucionais  e  legais  relativas  ao  tema.  Os dispositivos  de  interesse  do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

25. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.    - Do Pedido de   Renova  ção  

26. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de interesse da GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., que busca ver 
aprovada a renovação da outorga do  serviço de radiodifusão  sonora, em  onda média, que executa na localidade de 
Limeira/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.

27. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 12613/2022/SEI-MCOM (10367908), a outorga de que se trata foi conferida à 
entidade  denominada  “Rádio  Jornal  do  Povo  Ltda”,  com a  edição  da  MJNI  n.º  5-B,  de  5  de  janeiro  de  1962, 
posteriormente transferida à  Galle-Sistema de Comunicação Ltda., nos termos do  Decreto s/nº, de 23 de junho de 
2005, publicado no DOU de 24 de junho de 2005 (SEI 10367923 - Págs. 3-5).

28. O último pedido de renovação deferido por esta Pasta, relativo ao decênio de 1994-2004, 
foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 8 de abril de 1998, no DOU do dia 9 de abril de 1998, sendo o ato 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 250 de 2000, publicado no DOU do dia 8 de dezembro de 2000 (SEI 10367923
- Pág. 2), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10367923 - 
Pág. 1), até 2004, portanto.

29. Já, no tocante ao decênio subsequente -  2004-2014 - o pedido de renovação foi 
apresentado  intempestivamente  pela  entidade  no  dia  6          de          fevereiro          de          2004  ,  gerando  o  protocolo 
nº 53000.005289/2004-51, pois a antiga redação do art. 4º  da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que todo requerimento de 
renovação de outorga deveria ser apresentado entre os  6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, ou seja, no caso dos autos, entre 1º de novembro de 2003 e 1° de fevereiro de 2004.
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30. Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em novembro de 2010, não 
houve qualquer andamento no referido processo após aquela data,  tendo o decênio vencido sem decisão conclusiva  
quanto ao pedido formulado, sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[  2]  .

31. Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora 
do prazo legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao  art. 2º  da  Lei nº 
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo  único.  Será  dado  prosseguimento  também  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido 
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

32. Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi 
agasalhado pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante 
a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

33. E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2014 a 
2024, observou a SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 25 de 
fevereiro     de     2014   (SEI 0644866 - Pág. 2), ou seja, novamente, fora     do   prazo     legal     previsto     na     redação     atual     do     art.     4º     da   
Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 e 1° de fevereiro de 2014.

34. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 1º     de     maio     de     2004  , levando- 
se em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da  
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

35. De qualquer sorte, conforme já explicitado alhures, foi possível recepcionar os pedidos 
intempestivos de renovação in casu (período de 2004-2014 e 2014-2024), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, 
de  2017,  que  admitiu  viessem  a  ser  reconhecidos  por  esta  Pasta  Ministerial  os  requerimentos  administrativos 
protocolados fora do prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, transcritas acima.

36. Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do 
dispositivo retro transcrito, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os  
requisitos pertinentes. A esse respeito, a SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de  
verificação de documentos (SEI 10275981).

37. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de 
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (Reda  ção     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

38. Sobre o assunto, a SECOE se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)

2. Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  12425/2019/SEI-MCTIC e  nº  22455/2019/SEI-MCTIC, 
acompanhadas dos Ofícios nº 25300/2019/MCTIC e nº 43517/2019/MCTIC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à 
entidade  a  complementação da  documentação necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação de  outorga (SEI 
4433834, 4433840, 4834999 e 4835002).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão 
(Protocolos nº 01250.052204/2019-65 e 53115.009175/2022-75).

ANÁLISE. 

(...)
"17. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 10275981). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou  
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’

18.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

39. Aduzindo, ademais,  ter  sido juntado  requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no  art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelos  Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus 
atuais  quadros  societário  e  diretivo  coadunam  com  os  últimos  que  foram  homologados  por  este  Ministério  das 
Comunicações (SEI 10275981).

40. Assegurou que a entidade e seus sócios/dirigentes se encontram em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 30 de agosto de 2022 (SEI 10276450 - Págs. 10-13).

41. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora apenas o serviço de 
radiodifusão objeto desta análise e  não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão.  De  igual  modo,  os  sócios  administradores  Lusenrique  Quintal  e  Brunno  D'Elboux  Quintal  não 
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

42. Em sequência, acrescentou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema 
Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 10276450 - Págs. 6-8), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se 
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10370928).

43. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI
10275981:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

44. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
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45. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do  
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto  
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

46. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
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habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

47. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90         dias   para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

48. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação em 17 de abril de 2020, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 10276450 - 
Págs. 1 e 4).

49. Conforme se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua 
acerca  do  pedido  de  renovação  da  outorga  foram analisados  pelo  setor responsável,  razão  pela  qual  não  se 
identifica  qualquer óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica - SECOE.

50. Importante, a propósito, deixar consignada a categoria do serviço de radiodifusão de 
interesse  da  pleiteante,  segundo apurado pela  SECOE a  pedido  desta  CONJUR (NOTA Nº  00522/2022/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU),  quando restou esclarecido,  conforme  NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-MCOM (SUPER 
10934941),  de  acordo com o apurado pela  Coordenação de Engenharia  de Radiodifusão e  Serviços  Ancilares  - 
COESA,  em sua  Nota Informativa nº 1827/2022/MCOM  (SUPER 10594536), que se trata,  in casu,  de serviço de 
radiodifusão  sonora  em onda  média de  âmbito  regional,  permitindo  enquadrar  a  entidade  interessada,  assim,  nas 
disposições do art. 6º, inciso II, do Decreto nº 8.139/2013.

51. E, muito embora exista o  Processo sob o nº 53000.018602/2014-93, destinado ao 
reenquadramento ou adaptação da referida outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade  de  Limeira/SP  (SUPER  10439832),  tudo  indica  não  ter  havido  decisão  conclusiva  sobre  esse  pleito, 
considerando prever a minuta de ato do Ministro ainda a referência ao serviço de radiodifusão sonora em onda média.

52. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

53. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

54. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III    -   CONCLUSÃO      

55. Diante  do  exposto,  não  tendo sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente 
processo,  opina-se  pela  restituição  do  processo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE  para  
prosseguimento.

À consideração superior.
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Brasília, 16 de junho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

[1] “ANÁLISE

(...)
Sendo assim, entende-se que é viável a devolução dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério 

das Comunicações, com vistas à continuidade da análise,  levando-se em consideração o disposto na  Nota Técnica nº 
12613/2022/SEI-MCOM.”

[2] “10.  Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas 
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise do referido processo. 
De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da 
instrução daqueles autos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro 
ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de 
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com  
formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de 
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1201374093 e chave de acesso bd729bc4 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  16-06-2023 
15:48. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01254/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004949/2014-59

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da 
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
localidade de Limeira/SP, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio 2024.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
8009/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na localidade de Limeira/SP, concedida à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei 
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785,  
de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 
a 1º de maio 2024.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Galle-Sistema de Comunicação Ltda.

7. Em  razão  da  ausência  de  óbice  jurídico,  a  SECOE  deve  adotar  as  medidas  administrativas 
rotineiras para edição da portaria ministerial.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2023.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1202192419 e chave de acesso bd729bc4 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 17-06-2023 16:17. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01267/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004949/2014-59

INTERESSADOS: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01254/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 20 de junho de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA 

FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004949201459 e da chave de acesso bd729bc4

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1203951062 e chave de acesso bd729bc4 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-06-2023 
10:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 21/07/2023 | Edição: 138 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.780, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.004949/2014-59,  invocando  as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº  

12613/2022/SEI-MCOM  e  nº  8009/2023/SEI-MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  n. 

00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo Ltda,  

nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE- 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 

de junho de 2005, publicado em 24 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço  

de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no município de Limeira, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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53000.004949/2014-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA - Localidade de Limeira/SP.

               

1.             Encaminho EXM 354 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 13/11/2023, às 11:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4727927 e o código CRC 34C049CB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SUPER nº 4727927

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.004949/2014-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4242/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 354/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 354/2023 (4727899), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada originalmente à Rádio Jornal do Povo
Ltda, nos termos da Portaria MJNI n.º 5-B, datada em 5 de janeiro de 1962, posteriormente transferida à GALLE-SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 05.034.688/0001-44), por intermédio do Decreto s/nº, de 23 de junho de 2005, publicado em 24 de
junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, no
município de Limeira, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 13/11/2023, às 22:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4728086 e o código CRC 6EE3D65C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004949/2014-59 SUPER nº 4728086

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.004949/2014-59

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 354/2023 (4727899), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4727927), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 4242/2023/GM/CC/PR (4728086), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 14/11/2023, às 21:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4732444 e o código CRC C993794D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SUPER nº 4732444

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.004949/2014-59   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 558 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radiodifusão sonora em onda média.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.004949/2014-59

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.004949/2014-59, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é GALLE-S ISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.034.688/0001-44, na localidade de Limeira/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em onda média.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsJtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsJtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica [NOTA TÉCNICA Nº 8009/2023/SEI-MCOM; doc.
SUPE R 4727901] quanto a Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER JURÍDICO Nº 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; doc.
SUPER 4727912] afirmam que o procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesJvo. Assim, a verificação técnica e



jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo
Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com
base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 9.780, de 20 de junho de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [1] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [2]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraJvo
próprio, de competência do MCOM [3].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.004949/2014-59, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5793872 e o código CRC BDB61765 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SUPER nº 5793872

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53000.004949/2014-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 484/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.004949/2014-59. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00354/2023 MCOM, de 25 de Julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média no município de
Limeira (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00354/2023 MCOM (4726830), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 53000.004949/2014-59, acompanhado da Portaria nº 9.780, de 20 de
junho de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de dez
anos, a parAr de 1º de maio de 2014, no município de Limeira, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa
GALLE-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.034.688/0001-44, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisArem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 16/06/2023 (4726821), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação;

Nota Técnica nº 12613/2022/SEI-MCOM, de 13/09/2022 (4727906), da Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM), raAficada pela Nota Técnica nº 8009/2023​​​​​​​/SEI-MCOM, de 31/05/2023 (4727901), da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECO E/MCO M), que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 12/09/2022 (4726804) , com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.780-de-20-de-junho-de-2023-497842687
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=GALLE%20-%20SISTEMA%20DE%20COMUNICACAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=05034688000144
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60c37bfe805a5&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


​​​​​​​​​​​​​​

6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecAvo termo adiAvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiAr manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparAlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaAvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manAdas todas a

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 28/08/2024, às 19:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 28/08/2024, às 19:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 28/08/2024, às 19:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5840462 e o código CRC 73361716 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004949/2014-59 SEI nº 5840462

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.780, de 20 

de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2023, que renova, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., 

posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de 

âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53000.004949/2014-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 940, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.780, de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2023, que renova, a par=r de 1º de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6044578​​​​​​​).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6044579 e o código CRC EB357330 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 6044579

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MENSAGEM Nº 940 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.780, 
de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., 
posteriormente transferida à Galle - Sistema de Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média de 
âmbito regional, no Município de Limeira, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

 

53000.004949/2014-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045290) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 30/08/2024, às 09:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045291 e o código CRC 4FE7189A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004949/2014-59 SEI  nº 6045291

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	TVR N 413 DE 2024
	MSG 940
	EM N00354/2023
	PORTARIA N 9780
	PARECER CONJUR/MC

